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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2026
CONCORRÊNCIA N° 006/2026
CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA DESTINADAS À CONSTRUÇÃO DA PONTE CONJUNTO MAMBORENSE, SOBRE O RIO RIBEIRÃO MAMBORÊ, E DA PONTE VOLPATO, SOBRE O RIO SUNUNU, AMBAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, VINCULADAS, RESPECTIVAMENTE, AO CONVÊNIO Nº 020/2026 - SEIL E AO CONVÊNIO Nº 008/2026 - SEIL, CELEBRADOS COM O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, COM INTERVENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ - DER/PR.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 840.873,36 (oitocentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Recebimento das propostas/documentos: Até às 8h40min do dia 01/06/2026
Sessão pública/lances: Às 09h00min do dia 01/06/2026
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto
ENDEREÇOS: 
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3563-8033
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de Circulação Local - Jornal Tribuna do Interior
· Diário Oficial do Estado do Paraná - Diário Oficial Eletrônico
· Diário Oficial da União - Diário Oficial Eletrônico

Mamborê, 14 de maio de 2026.      

MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026
Regime de Licitações: Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº110/2023

Sessão Pública: 01/06/2026 as 09h00min
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto
Regime de execução: Empreitada por Preço Global
Sistema Eletrônico - LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br
O Processo Licitatório está disponibilizado nos sites http://www.mambore.atende.net (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.  

1 - DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA DESTINADAS À CONSTRUÇÃO DA PONTE CONJUNTO MAMBORENSE, SOBRE O RIO RIBEIRÃO MAMBORÊ, E DA PONTE VOLPATO, SOBRE O RIO SUNUNU, AMBAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, VINCULADAS, RESPECTIVAMENTE, AO CONVÊNIO Nº 020/2026 - SEIL E AO CONVÊNIO Nº 008/2026 - SEIL, CELEBRADOS COM O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, COM INTERVENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ - DER/PR, a serem executados em regime de empreitada por preço global, conforme especificações técnicas constantes dos anexos do edital.
1.2 - A empresa contratada deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução, devidamente recolhida (paga) e assinada.

1.3 - A Obra deverá ser executada em conformidade com os documentos expedidos pelo Setor de Engenharia do Município, que fazem parte do presente edital.

1.4 - Não será autorizada transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados.

1.5 - Os materiais, equipamentos e técnicas a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade e dentro das normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, obedecendo às determinações do responsável técnico da obra. Os serviços e materiais serão vistoriados através do Setor de Engenharia do Município.

1.6 - O licitante poderá realizar VISITA TÉCNICA, para conhecer os locais da realização das obras. A visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil antes da data fixada para o envio  dos documentos de habilitação e propostas, devendo para isso, ser agendada junto ao Setor de Projetos e Engenharia do Município, com o Secretário de Planejamento, Infraestrutura e Obras, Sr. GABRIEL VITOR GAIO BACCON, através do telefone (044) 3568-8025, no horário de expediente da Prefeitura Municipal: das 08:00 horas às 11:30 horas  e das 13:00 horas às 17:00 horas. Após a realização da visita técnica, será redigido termo de visita técnica, sendo que 01 (uma) via deverá ser anexado no sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
1.6.1 - Caso o licitante desejar não realizar a VISITA TÉCNICA, deverá anexar declaração no sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (conforme modelo em anexo), que tem pleno conhecimento de todas as condições para a realização do objeto, grau de complexidade existentes para a execução, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a realização das obras.

2 - CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1 - Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

2.2 - As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - A licitante interessada em participar da presente licitação deverá fazer adesão junto ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

2.3 - É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

2.3.1 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.3.2 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.3.3 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.4 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

2.3.5 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3 - ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1 - As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.
3.2 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:
3.2.1 - O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei;

3.2.2 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.2.3 - O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

3.2.4 - Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2.5 - Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 - Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo agente de contratação ou a comissão de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
4 - PROPOSTA
4.1 - O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias úteis, a contar da data de abertura da sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.1.1 - A proposta deverá conter:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;

b) Indicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais;
c) Indicação do preço total do item e global da proposta.
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão pública de Concorrência. f) Caso o proponente não informe o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 90 (noventa) dia.

4.2 - Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários.

4.3 - Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos nos orçamentos anexos ao presente edital.
4.4 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

4.5 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 - Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os documentos exigidos neste edital, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:

5.2 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

5.3 - Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação (ou a comissão de contratação) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.4 - Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.

5.5 - A substituição referida no item 5.4 somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.

5.6 - Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

5.7 - Habilitação Jurídica
5.7.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
5.7.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
5.7.3 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
5.7.4 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
5.7.5 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País.
5.7.6 - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.7.7 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
5.8 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
5.8.1 - Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

5.8.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

5.8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

5.8.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.8.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 
5.8.6.1 - Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

5.8.7 - No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação na regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.8.7.1 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
5.8.8 - Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto na mencionada Lei. 
5.9 - Habilitação Econômico-Financeira:

5.9.1 - Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.
5.9.2 - Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis do último exercício social.

5.9.2.1 - A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade Operacional Financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG)s.

	(ILG)
(valor maior que)
	(ILC)
(valor maior que)
	(ISG)
(valor maior que)

	1
	1
	1


5.9.2.2 - Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas.
Índice de Liquidez Corrente (ILC):
	ILC =
	
Ativo Circulante


	
	Passivo Circulante


Índice de Liquidez Geral (ILG):
	ILC =
	
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo


	
	Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo


Solvência Geral (ISG):
	ISG = 

	Ativo Circulante + Ativo Permanente +
Realizável a Longo Prazo


	
	Passivo Circulante + Exigível a longo prazo


	sendo:
	

	AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo
	PC - passivo circulante
ELP
- exigível a longo prazo
	AP - ativo permanente


5.9.2.3 - Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

5.9.2.4 - A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital.

5.9.2.5 - As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

5.9.2.6 - A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

5.9.3 - Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social.

5.9.3.1 - O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados.

5.9.3.2 - O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

5.9.3.3 - Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, somente será aceito o balanço do ano imediatamente anterior.

5.9.3.4 - Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

5.9.4 - Certidão negativa de falência ou concordata (Recuperação Judicial) expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não será aceita negativa com data de emissão superior a 90 (noventa) dias.

5.9.4.1 - As empresas em recuperação judicial devem apresentar junto a Certidão o Plano de Recuperação Homologado.

5.10 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21)
5.10.1 - Prova de registro no Conselho responsável, comprovado por Certidão de Registro de Pessoa física e Jurídica junto à entidade profissional competente – CONFEA/CREA ou CAU.
5.10.2 - Declaração de responsabilidade técnica – Anexo IV, indicando o responsável técnico pela execução da(s) obra(s)/serviço(s) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. A referida declaração deverá conter: razão social, endereço, telefone, fax e CNPJ, nome, RG nº e assinatura do responsável legal, Nome, número do registro do CONFEA/CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico habilitado. O responsável técnico não poderá ser substituído sem expressa autorização do contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente.

5.12 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – DECLARAÇÕES

5.12.1 - Declaração Conjunta, conforme modelo Anexo II;
5.12.2 - Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), quando se enquadrar e para ter os benefícios previstos em Lei e no Edital, conforme modelo Anexo III;

5.12.3 - Declaração de Informações, conforme modelo Anexo IV;
5.12.4 - O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
5.12.5 - Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional e Profissional, mediante apresentação de Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando experiência em obras de características e complexidades equivalentes. O atestado deverá ser comprovado através de Certidão de Acervo Técnico Profissional.
5.12.6 - Atestado de Vistoria - Modelo a ser expedido pelo município. É recomendado à proponente, quando da vistoria ao local da(s) obra(s)/serviço(s), que obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a vistoria ao local da(s) obra(s)/serviços(s) serão arcados integralmente pela própria proponente.
5.12.6.1 - O Atestado de Vistoria poderá ser substituído por Declaração formal - Anexo VIII, assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra/serviço, que obteve todas as informações necessárias para o preparo da proposta e que o mesmo não alegará posteriormente, desconhecimento das condições e peculiaridades da obra/serviço. (art. 63, §3° da Lei 14.133/21).

5.13 - PARA ASSINATURA DO CONTRATO A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR OS DOCUMENTOS ABAIXO RELACIONADOS:

5.13.1 - Apresentar em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato a ART/RRT de Engenheiro Civil/Arquiteto e Urbanista, responsável pela execução da(s) obra(s)/serviço(s).
6 - GARANTIA DE PROPOSTA

6.1 - Não será exigida, Garantia de proposta.

7 - VEDAÇÕES

7.1 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:

7.1.1 -
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

7.1.2
- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

7.1.3 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

7.1.4 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7.1.5 - Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
7.1.6 - Vedação da participação de consórcios de empresas: Porquanto o objeto, embora tecnicamente relevante, apresenta execução compatível com atuação de empresa individualmente capacitada, não se identificando, em juízo de planejamento, complexidade extraordinária, vulto excepcional ou fracionamento técnico que torne necessária a reunião formal de múltiplas pessoas jurídicas para o adequado atendimento da contratação.
7.2 - O impedimento de que trata o item 7.1.1 também será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

7.3 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

8 - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1 - No dia e hora indicados no preâmbulo, a comissão de contratação abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

8.2 - O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2 deste Edital.
8.3 - A comunicação entre a comissão de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4 - Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.
9 - ETAPA DE LANCES E MODO DE DISPUTA

9.1 - Será adotado o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

9.2 - A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.3 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.4 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

9.5 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a comissão de contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
9.6 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a comissão de contratação no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.7 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a comissão de contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.mambore.atende.net.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

9.8.1 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

9.8.2 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.8.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
9.8.4 - Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

9.8.5 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

10 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

10.1 - Encerrada a etapa de lances, a comissão de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

10.2 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3 - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

10.4 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

11 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1 - Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;

11.1.2 - Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

11.1.3 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
11.1.4 - O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

11.2 - Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
11.3 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado Paraná;
b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
12 - NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

12.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, a comissão de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
12.2 - A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pela comissão de contratação), deverão ser encaminhados no prazo de até 02 (dois) dias úteis;
12.3 - Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração – R$ 840.873,36 (oitocentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos), composto pelo valor de R$ 412.540,55 (quatrocentos e doze mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos) referente à Ponte Conjunto Mamborense, vinculada ao Convênio nº 020/2026 – SEIL, e pelo valor de R$ 428.332,81 (quatrocentos e vinte e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos) referente à Ponte Volpato, vinculada ao Convênio nº 008/2026 – SEIL).
12.4 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12.5 - O licitante deverá reapresentar as planilhas orçamentárias adequadas ao seu preço final.

13 - VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

13.1 - Os documentos de habilitação, enviados nos termos do item 3.1 deste edital, serão examinados pela comissão de contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

13.2 - As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

13.3 - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

13.4 - A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

13.5 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, a comissão de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

13.6 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

14 - RECURSO

14.1 - Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

14.2 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3 - Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

14.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

14.6 - O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15 - ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

15.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16 - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

16.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

16.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
16.6 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

16.7 - Será exigida da contratada, a apresentação de garantia, em até 10 (dez) dias da data da assinatura do termo contratual, com validade até 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, em favor da CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das seguintes modalidades, conforme opção da CONTRATADA:

a) seguro-garantia; 

16.10 - Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais;

16.11 - A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

16.12 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.

16.12.1 - A retenção efetuada não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira ao CONTRATADO.

16.13 - O CONTRATADO, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 16.12 pela modalidade de garantia, 

16.14 - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.

16.14.1 - A autorização contida no item 16.14 é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.

16.15 - A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

16.16 - A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão.

16.17 - A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do objeto contratado.

16.18 - Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes nos arts. 105 e 124, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do contrato.

16.19 - Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 10 (dez) dias, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de retenção do valor da garantia do próximo pagamento a ser realizado à contratada, salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do Contrato.

16.20 - A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, conforme dispõe o art. 100 da Lei nº. 14.133/2021. 

16.21 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

17 - OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

17.1 - A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.

17.2 - A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta.

17.3 - A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários.

17.4 - As demais obrigações da contratada se encontram estabelecidas no caderno de encargos e nas especificações constante do projeto básico/projeto executivo e no contrato (minuta anexa).
18 - PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA DO CONTRATO E GARANTIA 

18.1 - O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da legislação.

18.2 - O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de dois meses, a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 

18.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro, a contar da data do Recebimento Definitivo do Objeto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

19 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA:

19.1 - Do Recebimento Provisório:
19.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
19.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.2 - Do Recebimento Definitivo:

19.2.1 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

19.2.2 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

19.2.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
19.2.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

19.2.5 - O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

19.2.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

20 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1 - O pagamento será efetuado com base nas medições dos serviços executados, de acordo com os preços unitários dos serviços fixados pelo processo licitatório específico, em consonância com o cronograma físico-financeiro da obra e cumpridas as exigências descritas no edital e anexos;

20.2 - O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento no Setor Competente, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos documentos em vigor a seguir:

20.2.1 - Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

20.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

20.2.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

20.2.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

20.2.5 - Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

20.2.6 - GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto; 

20.2.7 - ART do responsável técnico da obra (na primeira parcela);

20.2.8 - Cópia autenticada do Certificado de Matrícula da obra perante o INSS (na primeira parcela);

20.2.9 - Apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao objeto desta Concorrência, devidamente recolhida junto ao CREA, cujo cumprimento está condicionado o pagamento.

20.3 - Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

20.4 - Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.

20.5 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

20.6 - A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	966

	Órgão:
	6 - Secret.de Agricul. M. Ambiente e Viação Rural


	Unidade:
	2 - Departamento de Viação Rural


	Ação:
	2087 - Manut./Const. Pontes e Bueiros e acessos Sede e Distritos/Rurais


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449039991200000000 - Manut. Conserv. Pontes e Bueiros


	
	


21 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
21.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
21.3 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

21.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

21.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.6 - A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

21.7 - Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

21.9 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

21.10 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

21.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

21.12 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
21.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

22 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

22.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados a comissão de contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br ou no e-mail: licitacoes@mambore.pr.gov.br 
22.2 - Respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração: Portal transparência do município e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 
23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

23.1 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.

23.2 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão de contratação.

23.3 - A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

23.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Mamborê – PR, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

23.5 - Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:

ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato.
ANEXO II - Declaração Conjunta.
ANEXO III - Declaração de ME/EPP.
ANEXO IV - Declaração de Informações.
ANEXO V - Proposta de Preços.
ANEXO VI - Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos.
ANEXO VII - Declaração de Capacidade Operacional Financeira.
ANEXO VIII - Declaração formal de dispensa de visita técnica.
ANEXO IX - Declaração de Responsabilidade Técnica.
ANEXO X - Termo de Referência.
ANEXO XI - Estudo Técnico Preliminar.
Mamborê-PR, 13 de maio de 2026.

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I
MINUTA DE CONTRATO Nº

Contrato celebrado entre o Município de ____, com sede na Prefeitura Municipal de Mamborê/Pr, à Rua Guadalajara, nº 645, CNPJ sob nº75.368.928/0001-22, representado neste ato pelo Prefeito, Sr___, brasileiro, portador do CPF sob nº _________ e RG nº_____, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, __________________, inscrita no CNPJ nº _______, estabelecida a _____________, nº _______, cidade de ________, neste ato representada por _________, residente e domiciliado à_____________, CPF sob Nº________, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO (nos permissivos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021 e, em conformidade da Licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº. 006/2026, Processo Administrativo nº 103/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

1.1. Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA DESTINADAS À CONSTRUÇÃO DA PONTE CONJUNTO MAMBORENSE, SOBRE O RIO RIBEIRÃO MAMBORÊ, E DA PONTE VOLPATO, SOBRE O RIO SUNUNU, AMBAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, VINCULADAS, RESPECTIVAMENTE, AO CONVÊNIO Nº 020/2026 - SEIL E AO CONVÊNIO Nº 008/2026 - SEIL, CELEBRADOS COM O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, COM INTERVENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ - DER/PR, em regime de empreitada por preço global, conforme especificações e detalhamentos do Projeto Básico e seus anexos, que integram este contrato independente de transcrição, e de acordo com a proposta de preço vencedora da Concorrência nº 006/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12(doze) meses, contados da data de emissão da ordem de início de obra, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021, com eficácia legal após a sua publicação na imprensa oficial do Município.

2.2. O prazo previsto para a execução da obra, pela CONTRATADA, será de ___ (__) meses, de acordo com o estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, contados a partir do dia subsequente ao do recebimento da ordem de serviços pela contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ (____), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado com base nas medições dos serviços executados, de acordo com os preços unitários dos serviços fixados pelo processo licitatório específico, em consonância com o cronograma físico-financeiro da obra e cumpridas as exigências descritas no edital e anexos;

4.2. O pagamento à Contratada será efetuado em até ___ (___) dias, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento no Setor Competente, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos documentos em vigor a seguir:

4.2.1. Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

4.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

4.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

4.2.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

4.2.5. Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

4.2.6. GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto; 

4.2.7. ART do responsável técnico da obra (na primeira parcela);

4.2.8. Cópia autenticada do Certificado de Matrícula da obra perante o INSS (na primeira parcela);

4.2.9. Apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao objeto desta Concorrência, devidamente recolhida junto ao CREA, cujo cumprimento está condicionado o pagamento.

4.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

4.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.

4.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

4.6. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	966

	Órgão:
	6 - Secret.de Agricul. M. Ambiente e Viação Rural


	Unidade:
	2 - Departamento de Viação Rural


	Ação:
	2087 - Manut./Const. Pontes e Bueiros e acessos Sede e Distritos/Rurais


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449039991200000000 - Manut. Conserv. Pontes e Bueiros


	
	


CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DA OBJETO 

5.1. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro, a contar da data do Recebimento Definitivo do Objeto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1. Será exigida da contratada, a apresentação de garantia, em até ___ (___) dias da data da assinatura do termo contratual, com validade até 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, em favor da CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das seguintes modalidades, conforme opção da CONTRATADA:

a) seguro-garantia; 

6.2. Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais;

6.3 A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

6.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.

6.4.1. A retenção efetuada com base no item 6.4 não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira ao CONTRATADO.

6.5.  O CONTRATADO, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 6.6 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

6.6. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.

6.6.1. A autorização contida no item 6.8. é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.

6.7. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

6.8. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão.

6.9. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do objeto contratado.

6.10. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes nos arts. 105 e 124, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do contrato.

6.11. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 10 (dez) dias, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de retenção do valor da garantia do próximo pagamento a ser realizado à contratada, salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do Contrato.

6.12. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispões o art. 100 da Lei nº. 14.133/2021. 

6.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

7.1. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao referido local de execução da obra, dando acesso total em sua área interna e externa; 

7.2. O Setor de Engenharia fornecerá às expensas da empresa contratada, cópias das plantas de arquitetura e projetos complementares para efeito de levantamento e elaboração das propostas técnicas para execução da obra; 

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da contratada; 

7.4. Expedir ordem de serviço; 

7.5. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato a ser formalizado; 
7.6. Notificar, por escrito, ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução dos serviços fixando prazo para a sua correção; 

7.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços se executados em desacordo com o objeto licitado, emitindo o respectivo Termo de Rejeição; 

7.8. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO;
7.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes especialmente designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

7.10. Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas obrigações dentro das normas estabelecidas no Projeto Básico e no Edital e seus anexos; 

7.11. Efetuar o pagamento do objeto deste CONTRATO nas condições estabelecidas, após a conferência realizada pelo Fiscal do Contrato em conformidade com a legislação pertinente; 

7.12. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o andamento da execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1. Providenciar perante o órgão competente as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART's referentes ao objeto do Contrato e às especialidades pertinentes aos serviços previstos; 

8.2. Providenciar junto ao INSS promover a inscrição da obra no CEI – Cadastro Específico do INSS.
8.3. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 6.7.78 (suplemento), inclusive e principalmente no que diz respeito a fardamento, identificação, EPI's e EPC's. 

8.4. Fornecer por escrito à CONTRATANTE, mensalmente, ocorrências relativas a pessoal, andamento dos serviços etc., inclusive nome completo, n° de identidade e CPF de todos os operários que estejam exercendo atividades na referida obra. 

8.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do Contrato. 

8.6. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços. 

8.7. Alocar responsável técnico, que deverá assumir, pessoal e diretamente, a execução dos serviços, devendo estar no local dos serviços durante todo o tempo de sua realização. 

8.8. Realizar os serviços observando as especificações indicadas pela FISCALIZAÇÃO, ficando vedada terminantemente qualquer modificação nas especificações e quantidades dos serviços sem prévia autorização dela. 

8.9. Não realizar os serviços com indicação de características e produtos diferentes das especificações constantes da especificação técnica aprovada pela FISCALIZAÇÃO. No caso de substituição de material por similar, a CONTRATADA deverá comprovar o desempenho do material a ser substituído por meio de testes e ensaios previstos por normas, devendo submeter previamente à FISCALIZAÇÃO para manifestação formal sobre a possibilidade de substituição do material. 

8.10. Apresentar informações por escrito para a FISCALIZAÇÃO, caso esta julgue necessário, dos locais de origem do material ou de certificados de ensaios pertinentes, comprovando a qualidade do material empregado na instalação dos equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA e executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

8.11. Concluir a obra obedecendo aos prazos registrados na ordem de serviço e ou Cronograma Físico Financeiro. 

8.12. Refazer os serviços recusados pela FISCALIZAÇÃO e retirar do local de realização dos serviços o material rejeitado, em até 24 horas, a contar do término do serviço ou determinação da FISCALIZAÇÃO. 

8.13. Manter o local da obra, limpo com retirada periódica do entulho, sem custos extras para a Contratante;

8.14. Instalar, quando necessário (se por decisão da contratada não for executado o muro no início da obra), tapumes cercando todo o perímetro onde serão realizados os serviços, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados.

8.15. Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e ferramentas, as vias de circulação e passagens. 

8.16. Movimentar máquinas, equipamentos e outros elementos a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia autorização da FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

8.17. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e a terceiros. 

8.18. Os gastos provenientes do cumprimento das obrigações determinadas neste Termo, no Edital e/ou no Contrato já devem estar inclusas nos orçamentos propostos, posto que não serão aceitos quaisquer pedidos de acréscimo nos valores registrados. 

8.19. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.21. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone (s), e-mail para contato. 

8.22. Realizar a obra no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

8.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

8.24. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

8.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que, os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

8.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.27. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

8.28. Apresentar os empregados devidamente identificados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

8.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

8.30. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.31. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
8.33. Obter junto ao Município ou Estado, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.35. Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos e registros obrigatórios.

8.36. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1 - Do Recebimento Provisório:

9.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.2 - Do Recebimento Definitivo:

9.2.1 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.2.2 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

9.2.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.2.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.2.5 - O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.2.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 123 da Lei nº 14.133/2021.
10.1.1. O controle e a fiscalização do contrato serão executados por servidores devidamente designados em portaria, aos quais caberá o acompanhamento da obra durante a sua execução, comunicando à CONTRATADA os fatos eventualmente ocorridos para pronta regularização no prazo pactuado, adotando as providências ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE

11.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços na Concorrência n.º 006/2026ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados, sendo aplicável o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor) e deverá ser aplicado após 12 meses contados da data base do orçamento ou da proposta mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/2021, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

13.1.  Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
13.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

13.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 14.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.7. Na aplicação da sanção prevista no item 14.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 14.2 o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

14.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

14.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
14.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 14.1, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLAUSULA QUINZE - DA VINCULAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, direta e indiretamente aplicáveis à execução do objeto deste Contrato. 

15.2. A execução dos serviços obedecerá, rigorosamente, além das especificações constantes do Caderno de Encargos da Obra, ao disposto nos seguintes documentos: 

15.2.1. Normas da ABNT; 

15.2.2. Normas internacionais consagradas; 

15.2.3. Recomendações dos fabricantes. 

15.3. O presente Contrato fundamenta-se na Lei 14.133/2021 e vincula-se ao Edital da CONCORRÊNCIA nº 006/2026, instaurada pelo Processo Administrativo n° 103/2026, bem como ao respectivo Projeto Básico e a proposta da CONTRATADA, os quais integram esta avença independente de transcrição.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, Lei Federal nº 14.133/2021, além do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90) e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Este instrumento contratual será publicado

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de Circulação Local - Jornal Tribuna do Interior
· Diário Oficial do Estado do Paraná - Diário Oficial Eletrônico
· Diário Oficial da União - Diário Oficial Eletrônico

CLÁUSULA DEZOITO – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
18.1 Havendo necessidade e recurso orçamentário, o Município poderá aditar o contrato oriundo do procedimento licitatório Concorrência Eletrônica nº 006/2026, obedecendo a Lei Federal nº. 14.133/2021, e mantidas as condições da proposta inicial, ao que está obrigado a aceitar o CONTRATO sob pena de ser considerado descumprimento contratual o não atendimento ao aditivo.

18.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Mamborê - Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

18.3 E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato Administrativo em duas vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Mamborê,
  ,

,2026.

Contratante

Contratada
ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
A Prefeitura Municipal de Mamborê-PR

Concorrência Eletrônica nº 
/

A empresa 
, inscrita no CNPJ n° 
, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)

, portador(a) do RG nº

 e do CPF nº.


, para fins do disposto no Edital de licitação em epígrafe, DECLARA,
a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital da Concorrência Eletrônica em consideração e dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o objeto da licitação;

c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente;

d) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88;

e) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88);

f) Que a empresa executará a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a mesma será executada.

g) Que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do Município de Mamborê-PR;
h) Que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. OU
g) Que possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme abaixo:
	DADOS DO FAMILIAR/PARENTE

	NOME DO SERVIDOR
	PARENTESCO
	CARGO

	
	
	


h) Que autoriza o tratamento e divulgação dos documentos juntados ao procedimento licitatório.
Por ser verdade, firmamos a presente.
Local, 
de 
de 
.[image: image1.png]
Assinatura e Identificação do Responsável legal da empresa
 ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).
(nome/razão social)




, inscrita no CNPJ n°
,   por   intermédio   de   seu   representante   legal o(a) Sr(a)


, portador(a) da Carteira de Identidade n°

, e do CPF n°

, DECLARA, sob as penas da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3° da Lei Complementar 123/06, alterações e respectiva regulamentação da Lei Municipal n. 27/2009.

(  ) Declara, ainda, que no ano-calendário não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (Assinalar com “x” quando for o caso)

Cidade (UF) 
de
de 
.
(representante legal)
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente

 CNPJ/MF

Endereço para Correspondência da sede da Empresa
Rua :



Nº: 

  Bairro:

CEP:



 Município:


Estado:


 Nº do Telefone
Celular: 




e-mail da proponente:

Do Representante Legal autorizado para assinatura do Contrato
Nome: 


 Endereço: 


 RG Nº 
Órgão emissor 

CPF Nº
e-mail: 
 O representante legal possui assinatura eletrônica: ( ) sim ( ) não

Local e data 
/
/


Assinatura e Identificação do Responsável legal da empresa

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail)
A Prefeitura Municipal de Mamborê-PR

Concorrência Eletrônica nº 
/

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços da Concorrência Eletrônica, em epígrafe.

	Item
	Qtde
	Med.
	Descrição do produto
	Marca / modelo
	V.Unit.
	V. Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


Prazo de validade da proposta de preços: 90 (noventa) dias. Forma de pagamento:

Prazo de garantia:
Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto licitado.

Local, 
de 
de 
.

Assinatura e Identificação do Responsável legal da empresa

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS
A Prefeitura Municipal de Mamborê – PR

Concorrência Eletrônica nº 
/
.
O  Signatário  da  presente, 
 Carteira de Identidade n.º
,  representante  legal,  em  nome  da  Empresa 

, CNPJ/MF

, declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.


,
 de 
20
.

Assinatura e Identificação do Responsável legal da empresa

 ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA
A Prefeitura Municipal de Mamborê - PR Concorrência Eletrônica nº 
/
.
DECLARAMOS, nos termos do § 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e sob as penas da lei, que a pessoa jurídica
___, estabelecida à
, por mim legalmente representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação
DEMONSTRAÇÕES:

1 - CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

	Item
	N° do Contrat
	Obra ou Serviços
	Valor do Compromisso (R$)
	Valor Já Faturado (R$)
	Contratante

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	

	SOMATÓRIOS (∑) =
	
	
	


∑ Valor do compromisso =
∑ Valor já faturado =
SC = ∑ Valor do compromisso – ∑ Valor já faturado =

Onde:
SC = Saldo Contratual
SC = Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já faturados referentes aos compromissos.

2 - CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

	Tipo de índice
	Valor em reais
	Índice

	Liquidez geral (LG)
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)
	
	

	Liquidez corrente (LC) LC = AC / PC
	
	

	Solvência Geral (SG)
SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)
	
	


AC - Ativo circulante;


RLP - Realizável a longo prazo;


AP - Ativo permanente; 

ELP - Exigível a longo prazo;


PC - Passivo circulante

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local,   de 
   de 2026.
Representante Legal da Empresa: Nome:
CPF:
N.º de registro órgão de classe (se for o caso): Assinatura:
Contador responsável pela Empresa: Nome:
CRC N.:
Assinatura:
ANEXO VIII

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA
A Prefeitura Municipal de Mamborê – PR

Concorrência Eletrônica nº 
/
.
A  empresa


,  CNPJ  nº 


,  com  sede  na cidade de

, estado do

, sito a Rua
, nº , CEP
, Telefone nº

, e-mail

, declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços.

, 
de
2026.
Responsável Técnico do Licitante pela visita 
Nome:
CREA e/ou CAU N.º 
Assinatura:
ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
A Prefeitura Municipal de Mamborê – PR

Concorrência Eletrônica nº 
/
.
O abaixo-assinado, na
qualidade
de
responsável
legal
pela empresa

 vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o § 9.º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
	1
	Nome:

	
	Título:
	CREA e/ou CAU n.º

	
	Atribuição:
Responsável
pelo(a) (**)

	
	Assinatura:


	2
	Nome:

	
	Título:
	CREA e/ou CAU n.º

	
	Atribuição:
Responsável
pelo(a) (**)

	
	Assinatura:


Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes do início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação.


,
 de 
20
.
Representante Legal da Empresa Nome:
CPF:
Assinatura:

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber):

Nome:
CREA e/ou CAU N.º 

Assinatura:
	(*)
	Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a equipe técnica proposta.

	(**)
	Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e conforme a equipe técnica proposta.


ANEXO X
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obras de engenharia destinadas à construção da Ponte Conjunto Mamborense, sobre o Rio Ribeirão Mamborê, e da Ponte Volpato, sobre o Rio Sununu, ambas localizadas no Município de Mamborê/PR, vinculadas, respectivamente, ao Convênio nº 020/2026 – SEIL e ao Convênio nº 008/2026 – SEIL, celebrados com o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística – SEIL, com intervenção do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR.

1.2. A contratação abrangerá a execução integral das obras, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, máquinas, ferramentas, transporte, insumos, mobilização, desmobilização, responsabilidade técnica, administração local, sinalização provisória, medidas de segurança, controle de execução, limpeza final, destinação adequada de resíduos e demais meios necessários à completa implantação das estruturas, conforme projetos, pranchas, memoriais, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, Anotações de Responsabilidade Técnica, instrumentos de repasse e demais documentos que instruem o processo administrativo.

1.3. A contratação será estruturada em 02 (dois) lotes, sendo o Lote 01 correspondente à execução da Ponte Conjunto Mamborense, vinculada ao Convênio nº 020/2026 – SEIL, e o Lote 02 correspondente à execução da Ponte Volpato, vinculada ao Convênio nº 008/2026 – SEIL, considerando a autonomia dos instrumentos de repasse, a independência financeira e documental de cada convênio e a necessidade de assegurar maior clareza na execução, medição, pagamento e prestação de contas de cada obra.

1.4. Cada lote deverá ser tratado como unidade autônoma de disputa, adjudicação, contratação, execução, fiscalização, medição, pagamento e prestação de contas, preservando-se a segregação técnica, documental, financeira, fiscalizatória, contábil e executiva entre a Ponte Conjunto Mamborense – Convênio nº 020/2026 – SEIL e a Ponte Volpato – Convênio nº 008/2026 – SEIL.

1.5. As obras compreendem, de forma integrada, a execução de estruturas em concreto pré-moldado, com aduelas pré-moldadas de concreto armado, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado, aparelhos de apoio, dispositivos de fixação e ancoragem, rejuntes, serviços de terraplanagem, corte, aterro/reaterro, escavação, conformação do terreno, sinalização e demais componentes previstos nas peças técnicas correspondentes, necessários à entrega funcional, estável, segura e regular das pontes.

1.6. O valor estimado da contratação corresponde ao montante global de R$ 840.873,36 (oitocentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos), composto pelo valor de R$ 412.540,55 (quatrocentos e doze mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos) referente à Ponte Conjunto Mamborense, vinculada ao Convênio nº 020/2026 – SEIL, e pelo valor de R$ 428.332,81 (quatrocentos e vinte e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos) referente à Ponte Volpato, vinculada ao Convênio nº 008/2026 – SEIL.

1.7. O prazo de execução das obras será de 90 (noventa) dias, em compatibilidade com os instrumentos de repasse e com o cronograma físico-financeiro aprovado, contado a partir da emissão da ordem de serviço ou do marco definido no contrato.

1.8. A contratação deverá preservar a correspondência integral entre o objeto conveniado, o objeto licitado, o objeto contratado, a execução física, as medições, os pagamentos e a prestação de contas, de modo que cada despesa realizada possa ser vinculada ao respectivo convênio e à respectiva ponte.

1.9. A divisão da contratação em dois lotes não autoriza compensação informal de valores entre os instrumentos de repasse, utilização cruzada de recursos, medição conjunta indistinta ou qualquer forma de execução que dificulte a comprovação individualizada da aplicação dos recursos públicos de cada convênio.

1.10. Integram a presente contratação, para todos os fins, o Projeto Básico, este Termo de Referência, o edital, a minuta contratual, os convênios, Planos de Trabalho, pranchas, memoriais, planilhas orçamentárias, cronogramas, ARTs, Mapa de Riscos, proposta da contratada e demais documentos técnicos e administrativos constantes do processo, os quais deverão ser interpretados de forma sistemática, preservando-se, em caso de dúvida, a estrita aderência aos instrumentos de repasse e aos documentos técnicos aprovados.

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade administrativa de viabilizar a execução dos objetos pactuados pelo Município de Mamborê/PR nos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, celebrados com o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística – SEIL, com intervenção do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR.

2.2. A demanda não decorre de formulação genérica ou abstrata da Administração Municipal, mas de instrumentos de repasse já formalizados, com objetos determinados, valores próprios, documentação técnica vinculada, prazos de execução, obrigações das partes, regras de aplicação dos recursos, necessidade de fiscalização, medição e posterior prestação de contas.

2.3. A contratação constitui providência indispensável para transformar os objetos conveniados em execução material efetiva, mantendo correspondência entre o que foi pactuado, licitado, contratado, executado, medido, pago e comprovado perante os órgãos competentes.

2.4. A Ponte Conjunto Mamborense, vinculada ao Convênio nº 020/2026 – SEIL, deverá ser executada sobre o Rio Ribeirão Mamborê, observando a solução técnica aprovada e os documentos de engenharia correspondentes. A Ponte Volpato, vinculada ao Convênio nº 008/2026 – SEIL, deverá ser executada sobre o Rio Sununu, igualmente em conformidade com os documentos técnicos próprios.

2.5. A distinção entre os dois objetos deve ser preservada durante toda a contratação, especialmente para fins de disputa por lote, adjudicação, formalização contratual, execução, medição, fiscalização, documentação fiscal, controle financeiro e prestação de contas.

2.6. Sob a ótica técnica, as obras envolvem estruturas em concreto pré-moldado, com utilização de aduelas pré-moldadas de concreto armado, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado, dispositivos de fixação e ancoragem, rejuntes, terraplanagem, corte, aterro/reaterro, escavação, conformação do terreno, sinalização e demais elementos previstos nas peças técnicas.

2.7. A execução direta pelo Município não se revela adequada para o atendimento da demanda, diante da natureza técnica das obras, da necessidade de empresa com capacidade operacional específica, da exigência de fornecimento integral de materiais, equipamentos, mão de obra, transporte, mobilização, responsabilidade técnica, controle de execução, sinalização e cumprimento de normas técnicas, ambientais e de segurança do trabalho.

2.8. A contratação de empresa especializada permite concentrar a responsabilidade pela execução integral do objeto, favorecer a fiscalização, reduzir riscos de incompatibilidade entre etapas, assegurar maior rastreabilidade da execução e permitir o cumprimento das obrigações assumidas pelo Município perante os instrumentos de repasse.

2.9. A modelagem adotada considera a divisão da contratação em 02 (dois) lotes, um para cada ponte, em razão da autonomia dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, da existência de valores próprios, documentos técnicos próprios, controle financeiro individualizado e necessidade de prestação de contas separada perante os órgãos competentes.

2.10. A divisão por lotes, nesse contexto, não representa fracionamento indevido do objeto, mas técnica de organização da contratação compatível com a independência dos instrumentos de repasse e com a necessidade de preservar a rastreabilidade entre objeto conveniado, objeto licitado, objeto contratado, execução física, medição, pagamento e prestação de contas.

2.11. Cada lote deverá compreender a execução integral da respectiva ponte, não sendo admitido o parcelamento interno por etapas ou serviços autônomos dentro de cada obra, pois a execução de cada ponte exige integração entre terraplanagem, conformação do terreno, execução do radier, implantação das aduelas, instalação de lajes, abas, guarda-rodas, fixações, ancoragens, capa de concreto, reaterro e demais serviços complementares.

2.12. A contratação deverá observar os riscos identificados na fase preparatória, especialmente aqueles relacionados à compatibilização entre documentos técnicos e convênios, descrição adequada do objeto, capacidade técnica da futura contratada, execução dos elementos estruturais, serviços de terraplanagem e reaterro, substituição indevida de materiais ou métodos executivos, atraso no cronograma, fiscalização, medição, pagamento, individualização das duas pontes e controle de alterações de escopo, quantitativo, prazo, valor ou solução técnica.

2.13. Também deverão ser observadas as cautelas ambientais e de segurança inerentes à execução de obras sobre corpos hídricos, especialmente quanto à organização do canteiro, sinalização provisória, proteção de trabalhadores e terceiros, destinação adequada de resíduos, prevenção de lançamento de materiais nos cursos d’água, controle de sedimentos, manejo adequado de insumos e observância de licenças, autorizações, dispensas, anuências ou comunicações ambientais eventualmente aplicáveis.

2.14. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e tecnicamente justificada, devendo ser conduzida com estrita observância aos convênios, aos Planos de Trabalho, às pranchas, memoriais, planilhas, cronogramas, ARTs, ao Estudo Técnico Preliminar, ao Mapa de Riscos, ao Projeto Básico, a este Termo de Referência, ao edital e às demais peças integrantes do processo.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução objeto deste Termo de Referência corresponde ao conjunto integrado de serviços, atividades técnicas, insumos, rotinas operacionais, controles executivos e providências complementares necessários à construção da Ponte Conjunto Mamborense, sobre o Rio Ribeirão Mamborê, e da Ponte Volpato, sobre o Rio Sununu, mediante implantação de estruturas em concreto pré-moldado e execução das etapas complementares previstas nos documentos técnicos.

3.2. A solução não se resume ao fornecimento isolado de aduelas ou de elementos pré-moldados, mas compreende obra de engenharia integral, funcionalmente estruturada para assegurar a implantação completa, estável, segura e tecnicamente adequada das duas pontes, com compatibilidade entre terreno, estrutura, elementos de apoio, reaterro, drenagem, sinalização, controle de execução e entrega final.

3.3. Para fins de adequada compreensão técnica e administrativa, a solução é estruturada nos seguintes ciclos operacionais:

3.3.1 - Ciclo de implantação inicial e serviços preliminares

3.3.1.1. Mobilização inicial de pessoal, equipamentos, materiais, máquinas, ferramentas e recursos operacionais necessários à execução do lote contratado, sem prejuízo da eventual execução coordenada das duas obras caso a mesma empresa venha a ser vencedora de ambos os lotes.

3.3.1.2. Organização preliminar das frentes de serviço, definição da sequência executiva, conferência das condições locais, acessos, áreas de intervenção, pontos de apoio e fatores capazes de influenciar a execução.

3.3.1.3. Implantação de sinalização provisória, isolamento das áreas de risco, medidas de segurança operacional e demais providências iniciais necessárias ao regular desenvolvimento dos serviços.

3.3.2 - Ciclo de terraplanagem, corte, aterro, reaterro e conformação do terreno

3.3.2.1. Execução dos serviços de terraplanagem, corte, aterro/reaterro, escavação e conformação do terreno, observadas as cotas, dimensões, volumes e condições técnicas indicadas nos documentos de engenharia.

3.3.2.2. Compatibilização da conformação do terreno com a implantação das estruturas pré-moldadas, adotando-se os cuidados necessários para evitar instabilidade, retrabalho, carreamento de sedimentos, danos ao entorno, interferência indevida nos cursos d’água ou comprometimento da funcionalidade final das pontes.

3.3.3 - Ciclo de implantação da base estrutural, radier e elementos de apoio

3.3.3.1. Execução dos elementos de base, apoio e preparação estrutural necessários à implantação das aduelas e demais componentes, observando as especificações técnicas, dimensões, materiais, resistências, posicionamentos e métodos previstos nas peças técnicas.

3.3.3.2. Execução do radier, utilização de manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, aparelhos de apoio e demais elementos previstos nos documentos técnicos, conforme aplicável a cada ponte.

3.3.4 - Ciclo de implantação das aduelas pré-moldadas e elementos estruturais principais

3.3.4.1. Implantação de aduelas pré-moldadas em concreto armado com seção de 3,00 m x 3,00 m, em concreto FCK 30 MPa, totalizando 14 (quatorze) unidades por ponte, com volume unitário aproximado de 3,24 m³ e peso estimado de 8,10 toneladas por peça. A solução estrutural deverá ser executada conforme os projetos e documentos técnicos, observando dimensionamento para carregamento móvel padrão TB-45 (trem-tipo de 45 toneladas), em conformidade com as normas técnicas aplicáveis.
3.3.4.2. Execução dos serviços de montagem, posicionamento, alinhamento, rejuntes, fixações, ancoragens e demais providências necessárias à correta integração dos elementos estruturais.

3.3.5 - Ciclo de laje alveolar, abas laterais, guarda-rodas e capa de concreto

3.3.5.1. Instalação de laje alveolar H26, abas laterais pré-moldadas, guarda-rodas, capa de concreto armado e demais componentes complementares da estrutura, conforme especificações e quantitativos constantes das peças técnicas.

3.3.5.2. Verificação da integração entre os elementos estruturais, a geometria final da ponte, as condições de segurança e a funcionalidade da travessia.

3.3.6 - Ciclo de reaterro, acabamento, sinalização e recomposição local

3.3.6.1. Execução dos serviços de reaterro, acabamento, conformação final do terreno, limpeza, retirada de materiais excedentes, sinalização e demais providências necessárias à entrega das pontes em condições de utilização.

3.3.6.2. Recomposição das áreas afetadas pela execução, quando necessário, com organização final do local, retirada de resíduos, equipamentos, instalações provisórias e elementos não incorporados à obra.

3.3.7 - Ciclo de controle, registros, medições e aceitação técnica

3.3.7.1. Produção de registros fotográficos, relatórios, boletins, medições, informações técnicas, documentos fiscais, comprovantes de regularidade, ART de execução, CNO/matrícula da obra quando aplicável e demais elementos necessários à fiscalização, ao ateste, à liquidação da despesa e à prestação de contas.

3.3.7.2. Organização documental separada por ponte e por convênio, de modo a preservar a rastreabilidade entre execução física, medição, pagamento e comprovação da aplicação dos recursos.

3.4. Para fins de caracterização objetiva da solução, sem substituição das planilhas oficiais e demais peças técnicas, a contratação compreende, em síntese:

	LOTE
	OBRA
	INSTRUMENTO DE REPASSE
	LOCAL/CORPO HÍDRICO
	DESCRIÇÃO SINTÉTICA

	Lote 01
	Ponte Conjunto Mamborense
	Convênio nº 020/2026 – SEIL
	Rio Ribeirão Mamborê
	Construção de ponte em estrutura de concreto pré-moldado, com aduelas, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, manta geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado, terraplanagem/reaterro e demais componentes previstos nos documentos técnicos.

	Lote 02
	Ponte Volpato
	Convênio nº 008/2026 – SEIL
	Rio Sununu
	Construção de ponte em estrutura de concreto pré-moldado, com aduelas, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, manta geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado, terraplanagem/reaterro e demais componentes previstos nos documentos técnicos.


3.5. As duas pontes apresentam solução técnica equivalente em diversos componentes, devendo ser observados, para cada obra, os quantitativos e elementos indicados nas peças técnicas, que estão em anexo aos projetos de cada ponte.

3.6. As tabelas desta seção possuem finalidade de consolidação e compreensão da solução, não substituindo as planilhas orçamentárias oficiais, memoriais, pranchas, cronogramas e demais documentos técnicos de cada convênio, que deverão prevalecer para fins de execução, medição, pagamento, fiscalização, eventual conferência de quantitativos e prestação de contas.

3.6.1. Deverão ser observados todos os elementos, acessórios, dispositivos de fixação, ancoragem, apoio, montagem e acabamento previstos nas pranchas, memoriais, planilhas e demais documentos técnicos de cada ponte, incluindo, quando aplicável, armaduras, cabos de aço galvanizado, barras roscadas, porcas, chapas, pinos, grampos, anilhas, ganchos soldados, aparelhos de apoio elastomérico, concreto de ancoragem, formas, malhas, rejuntes e demais materiais necessários à correta implantação, estabilidade, segurança, funcionalidade e durabilidade das estruturas, vedada qualquer substituição, supressão ou alteração sem prévia autorização técnica e formal da Administração.

3.7. A solução deverá ser compreendida, em cada lote, como intervenção pública integrada e funcionalmente unitária, na qual o desempenho final da respectiva obra depende da execução coordenada de todos os grupos de serviços, não sendo tecnicamente adequado dissociar, dentro do mesmo lote, as etapas estruturais, a terraplanagem, a implantação das aduelas, a execução dos elementos complementares, os registros de controle e as providências de entrega final.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação deverá assegurar a execução integral das obras da Ponte Conjunto Mamborense e da Ponte Volpato, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, insumos, transporte, responsabilidade técnica, sinalização, medidas de segurança, controle de execução e todos os meios necessários à entrega completa, funcional e tecnicamente adequada do objeto.

4.2. A execução deverá ocorrer de forma coordenada, contínua e compatível com a natureza integrada da solução contratada, observando rigorosamente a sequência técnica dos serviços, a interdependência entre as etapas executivas, a lógica de avanço físico da obra e a necessidade de compatibilização entre terraplanagem, radier, aduelas, lajes, abas, guarda-rodas, capa de concreto, reaterro, sinalização e entrega final.

4.3. Constitui requisito essencial da contratação a observância estrita dos quantitativos, unidades de medida, especificações técnicas, parâmetros executivos, critérios de aplicação, rotinas de controle e padrões de qualidade definidos para cada ponte, sendo vedada a adoção de metodologia executiva unilateral, simplificadora ou incompatível com a finalidade pública da obra e com os requisitos técnicos exigidos pela Administração.

4.4. Poderão participar da licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da contratação e que atendam integralmente às condições estabelecidas no edital, no Projeto Básico, neste Termo de Referência e nos demais documentos integrantes do processo.

4.5. A futura contratada deverá possuir estrutura técnica, operacional, administrativa e financeira suficiente para executar integralmente o lote que vier a assumir, sem prejuízo da possibilidade de uma mesma licitante sagrar-se vencedora de ambos os lotes, desde que demonstre capacidade compatível com a execução das obrigações correspondentes e observe a separação documental, executiva, fiscalizatória, financeira e contábil de cada ponte e de cada convênio.

4.6. A licitante deverá comprovar registro ou inscrição da empresa e de seu responsável técnico junto ao conselho profissional competente, especialmente o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, dentro do prazo de validade, observada a natureza dos serviços de engenharia a serem executados e a legislação profissional aplicável.

4.7. A licitante deverá indicar responsável técnico legalmente habilitado para a execução da obra, com formação e atribuições compatíveis com o objeto, devendo comprovar o vínculo profissional com a empresa na forma admitida pela legislação e pelo edital.

4.8. A contratada deverá manter responsável técnico durante toda a execução das obras, cabendo-lhe providenciar a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, ou documento equivalente exigível pelo conselho profissional competente, referente à execução do objeto, em conformidade com os convênios, o contrato e a legislação aplicável.

4.9. A licitante deverá apresentar declaração de que disporá, no momento da execução contratual, de equipe técnica e operacional suficiente para a realização dos serviços, incluindo profissionais, operadores, encarregados, auxiliares, equipamentos, máquinas, ferramentas e demais recursos necessários ao cumprimento integral do cronograma físico-financeiro e das especificações técnicas.

4.10. A licitante deverá apresentar declaração de disponibilidade dos equipamentos, máquinas, veículos, ferramentas e demais meios operacionais necessários à execução da obra, compatíveis com os serviços de terraplanagem/reaterro, implantação dos elementos pré-moldados, execução de radier, capa de concreto, movimentação de materiais, sinalização provisória, segurança e demais atividades previstas nos documentos técnicos.

4.11. A qualificação técnico-profissional deverá ser demonstrada mediante apresentação de atestado ou certidão de capacidade técnica, acompanhado, quando exigível, da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT ou documento equivalente emitido pelo conselho profissional competente, comprovando que o responsável técnico indicado tenha participado de serviço ou obra de características semelhantes e compatíveis com o objeto da contratação.

4.12. A qualificação técnico-operacional da empresa poderá ser exigida, quando tecnicamente justificada no edital, mediante apresentação de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando experiência anterior compatível com a execução de obra de engenharia de natureza semelhante, especialmente quanto a estruturas em concreto armado ou pré-moldado, obras de arte correntes ou especiais, implantação de ponte, terraplanagem, execução de radier, instalação de elementos estruturais, drenagem, reaterro e serviços correlatos.

4.13. As exigências de atestados, quantitativos mínimos, parcelas de maior relevância técnica e demais requisitos de qualificação deverão ser definidas de forma proporcional e motivada, observando a complexidade do objeto, a necessidade de selecionar empresa apta à execução regular das obras e a vedação de restrição indevida à competitividade.

4.14. A Administração poderá exigir que a licitante comprove conhecimento das condições locais de execução, mediante vistoria técnica ou, alternativamente, declaração formal de pleno conhecimento das condições e peculiaridades da obra, assinada pelo representante legal e/ou responsável técnico da empresa.

4.15. Caso seja admitida a substituição da vistoria técnica por declaração formal, a licitante que optar por não realizar a visita não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento das condições locais, dificuldades de acesso, características do terreno, interferências ordinárias ou peculiaridades inerentes à natureza dos serviços como fundamento para pleitos indevidos de acréscimo de preço, prorrogação de prazo ou alteração contratual.

4.16. A participação de empresas reunidas em consórcio fica vedada, porquanto o objeto, embora tecnicamente relevante, apresenta execução compatível com atuação de empresa individualmente capacitada, não se identificando, em juízo de planejamento, complexidade extraordinária, vulto excepcional ou fracionamento técnico que torne necessária a reunião formal de múltiplas pessoas jurídicas para o adequado atendimento da contratação.

4.17. A subcontratação parcial somente poderá ser admitida em hipóteses específicas, acessórias e previamente autorizadas pela Administração, desde que não implique transferência do núcleo essencial do objeto, não comprometa a unidade de responsabilidade da execução e não afaste a responsabilidade integral da contratada pela qualidade, regularidade, segurança e conformidade técnica de toda a obra.

4.18. É vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação de parcela essencial que descaracterize a responsabilidade principal da contratada pela execução das obras, especialmente quanto à execução dos elementos estruturais principais, à condução técnica da obra, à responsabilidade pela ART de execução, à coordenação das frentes de serviço e à entrega final das estruturas em condições de uso.

4.19. A contratada deverá observar integralmente as normas de segurança e medicina do trabalho, fornecer e exigir o uso de equipamentos de proteção individual e coletiva, manter o canteiro organizado e seguro, prevenir acidentes, comunicar imediatamente qualquer ocorrência anormal ou acidente à fiscalização e adotar todas as medidas necessárias à preservação da integridade física dos trabalhadores, usuários, terceiros e do patrimônio público ou privado.

4.20. A contratada deverá observar a legislação ambiental aplicável, as exigências dos documentos técnicos, as condicionantes eventualmente existentes, a destinação adequada dos resíduos gerados, a vedação de lançamento de materiais nos corpos hídricos, o controle de sedimentos, o manejo adequado de concreto, argamassa, combustíveis, óleos, graxas e demais insumos, bem como as medidas de proteção ambiental e segurança indicadas no ETP, no Mapa de Riscos, no Projeto Básico e neste Termo de Referência.

4.21. A contratada deverá manter registros permanentes da execução, inclusive diário de obra quando exigido pela fiscalização, relatórios técnicos, memórias de cálculo, registros fotográficos, controles de materiais e demais documentos necessários à rastreabilidade integral dos serviços executados e à compatibilidade entre execução física, fiscalização, medição e pagamento.

4.22. Os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica deverão ser exigidos em grau compatível com a natureza do objeto, preservando-se simultaneamente a seleção de empresa apta à boa execução da obra e a observância dos princípios da competitividade, proporcionalidade, isonomia e julgamento objetivo.

4.23. Em caso de divergência técnica entre as peças do processo, a compatibilização deverá prestigiar a integridade do objeto, a solução aprovada nos instrumentos de repasse e a aderência aos documentos técnicos correspondentes, sem prejuízo da atuação da fiscalização e do responsável técnico do empreendimento.

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A contratada deverá executar integralmente o lote adjudicado, em estrita conformidade com este Termo de Referência, com o Projeto Básico, com o edital, com o contrato, com o respectivo convênio, com os documentos técnicos correspondentes e com todas as condições necessárias à entrega completa, funcional, segura e tecnicamente adequada da ponte contratada, sem prejuízo das obrigações adicionais aplicáveis caso a mesma empresa venha a ser vencedora de ambos os lotes.

5.2. Constitui obrigação da contratada mobilizar, manter e coordenar, às suas expensas, todos os recursos humanos, materiais, operacionais e logísticos necessários à execução do lote contratado, compreendendo mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas, insumos, transporte, estrutura de apoio, elementos pré-moldados, materiais de concreto, materiais de sinalização e todos os demais meios indispensáveis ao regular desenvolvimento dos serviços.

5.3. A contratada deverá executar todos os serviços abrangidos pelo lote contratado, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, corte, aterro/reaterro, escavação, conformação do terreno, radier, aduelas pré-moldadas, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado, fixações, ancoragens, rejuntes, sinalização, limpeza final e demais atividades complementares necessárias à entrega plena da respectiva obra.

5.4. A contratada deverá observar rigorosamente os quantitativos, unidades de medida, parâmetros técnicos, padrões de qualidade, materiais, métodos de aplicação e critérios de aceitação estabelecidos para cada ponte, executando os serviços em plena compatibilidade com a finalidade pública da contratação e com o padrão de desempenho esperado pela Administração.

5.5. A contratada deverá fornecer e empregar materiais novos, adequados, compatíveis com as especificações técnicas e de qualidade suficiente para assegurar a estabilidade, solidez, segurança, funcionalidade e durabilidade das estruturas, respondendo por eventual inadequação, defeito, impropriedade ou não conformidade dos materiais utilizados.

5.6. A contratada deverá manter responsável técnico legalmente habilitado durante toda a execução contratual, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica ou documento equivalente, assegurando acompanhamento efetivo da obra, orientação técnica das frentes de serviço, interlocução qualificada com a fiscalização e pronta atuação diante de inconformidades, exigências corretivas ou eventos supervenientes relevantes.

5.7. A contratada deverá disponibilizar equipe operacional compatível com o porte e a complexidade das obras, manter quantitativo suficiente de trabalhadores, operadores e profissionais de apoio, e garantir que todos exerçam suas funções em conformidade com a legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e demais normas aplicáveis.

5.8. Constitui obrigação da contratada utilizar equipamentos adequados, compatíveis com a natureza das obras e em condições satisfatórias de funcionamento, mantendo logística e estrutura operacional suficientes para assegurar continuidade da execução, cumprimento do cronograma, regularidade da aplicação dos materiais e compatibilidade entre avanço físico e controle da qualidade.

5.9. A contratada deverá cumprir rigorosamente o prazo de execução de 90 (noventa) dias e a programação correspondente ao cronograma físico-financeiro aprovado para o lote contratado, apresentando planejamento executivo compatível com a evolução física dos serviços e adotando, tempestivamente, as providências necessárias para evitar atrasos, descontinuidades, ociosidade operacional ou comprometimento do cronograma da contratação.

5.10. A contratada não poderá interromper, retardar, abandonar ou reprogramar unilateralmente os serviços sem prévia ciência e anuência da Administração, devendo comunicar formalmente qualquer ocorrência capaz de interferir no cronograma, apresentar justificativa técnica fundamentada e adotar imediatamente as providências corretivas ou mitigadoras cabíveis.

5.11. A contratada deverá organizar a execução de modo a permitir a identificação clara dos serviços correspondentes ao lote contratado, mantendo registros, relatórios, medições, documentos fiscais e demais elementos necessários ao controle da respectiva ponte e do respectivo convênio, sem prejuízo da separação obrigatória entre os lotes caso a mesma empresa venha a executar ambos.

5.12. A contratada não poderá executar alteração de projeto, método executivo, material, componente, quantitativo, prazo, valor, localização ou solução técnica sem prévia autorização formal da Administração, precedida de justificativa técnica, análise da fiscalização e observância das regras legais, contratuais e conveniais aplicáveis.

5.13. Constitui obrigação da contratada manter diário de obra, quando exigido pela fiscalização, registros fotográficos, relatórios técnicos, memórias de cálculo, controles de materiais, documentação de execução, comprovantes de origem de insumos e demais registros necessários à rastreabilidade integral da execução, assegurando correspondência entre o que foi executado, o que foi medido e o que foi validado tecnicamente.

5.14. A contratada deverá permitir e facilitar o acesso integral da fiscalização aos locais de execução, aos materiais empregados, aos equipamentos utilizados, aos documentos da obra e aos registros técnicos, prestando todas as informações, esclarecimentos e documentos solicitados, sem criar embaraços, restrições indevidas ou obstáculos ao exercício da atividade fiscalizatória.

5.15. A contratada deverá atender prontamente às determinações da fiscalização, corrigindo, às suas expensas, os serviços executados em desconformidade, refazendo etapas rejeitadas, removendo e substituindo materiais inadequados e adotando as providências técnicas necessárias à eliminação das inconformidades identificadas durante a execução, na fase de recebimento ou no período de responsabilidade legal da obra.

5.16. Os materiais que não satisfizerem as especificações técnicas ou forem julgados inadequados pela fiscalização deverão ser removidos do canteiro de serviço no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da determinação da fiscalização, sem ônus adicional para a contratante.

5.17. Constitui obrigação da contratada adotar integralmente as medidas de segurança do trabalho pertinentes à execução da obra, fornecendo e exigindo o uso de equipamentos de proteção individual e coletiva, implantando sinalização provisória e barreiras de proteção, organizando o local de trabalho, isolando áreas de risco e prevenindo acidentes envolvendo trabalhadores, usuários e terceiros em geral.

5.18. A contratada deverá adotar medidas de controle ambiental compatíveis com a natureza das obras, incluindo limpeza contínua do local, destinação adequada dos resíduos gerados, prevenção de lançamento de materiais nos cursos d’água, controle de sedimentos, organização do canteiro e manejo apropriado de concreto, argamassa, combustíveis, óleos, graxas e demais insumos potencialmente poluentes.

5.19. A contratada deverá proteger integralmente eventuais interferências, acessos, margens, áreas adjacentes, bens públicos e privados existentes nas áreas de intervenção, comunicando previamente qualquer situação de risco ou incompatibilidade detectada e adotando, às suas expensas, as medidas preventivas e corretivas necessárias à preservação do patrimônio público e privado afetado pela execução.

5.20. A contratada deverá assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários, ambientais e operacionais decorrentes da execução do contrato, bem como pelos danos causados à Administração, aos usuários ou a terceiros, por ação, omissão, imperícia, negligência, imprudência ou execução inadequada dos serviços.

5.21. A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, previdenciária e econômico-financeira compatível com a contratação, providenciando tempestivamente a renovação de documentos, certidões, registros e demais comprovações exigíveis para a continuidade regular da relação contratual.

5.22. A contratada deverá providenciar, quando aplicável, CNO/matrícula da obra, comprovantes previdenciários, certidões, documentos de regularidade e demais elementos exigidos pela legislação, pelo contrato e pelos instrumentos de repasse.

5.23. A subcontratação parcial, quando excepcionalmente admitida pela Administração, dependerá de autorização prévia e expressa, não poderá alcançar o núcleo essencial do objeto e não afastará, em hipótese alguma, a responsabilidade integral da contratada pela execução, pela qualidade, pelo controle, pela regularidade e pela segurança de toda a obra.

5.24. Ao final da execução, a contratada deverá promover a desmobilização ordenada da obra, a limpeza final das áreas de intervenção, a retirada de estruturas e materiais remanescentes, a recomposição das condições locais afetadas pela execução e a entrega integral da documentação técnica pertinente, preparando o objeto para o recebimento provisório e, posteriormente, para o recebimento definitivo.

5.25. A contratada deverá responder, após a entrega das obras, pela qualidade dos serviços executados, pela correção de falhas, vícios ou defeitos construtivos e pelo adequado desempenho funcional da solução implantada, observando os regimes legais de responsabilidade aplicáveis à solidez, segurança, durabilidade e integridade da obra pública.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Compete à Administração assegurar as condições institucionais, administrativas e operacionais necessárias ao regular desenvolvimento da contratação, de modo a permitir que a execução das obras ocorra com clareza de responsabilidades, adequada fiscalização, coerência procedimental, regularidade documental e observância do interesse público subjacente ao empreendimento.

6.2. Constitui obrigação da contratante disponibilizar à contratada, no momento oportuno e em condições adequadas de utilização, os elementos administrativos e técnicos necessários à execução do objeto, incluindo informações, parâmetros, quantitativos, diretrizes executivas e demais referências indispensáveis à correta compreensão da solução contratada.

6.3. A contratante deverá emitir a ordem de serviço após a formalização contratual e o cumprimento das providências prévias exigidas para o início da execução, observadas as condições previstas no edital, no contrato e nos instrumentos de repasse.

6.4. A contratante deverá designar formalmente gestor e fiscal do contrato, com atribuições compatíveis com a natureza das obras, incumbindo-lhes o acompanhamento técnico, administrativo e funcional da execução, a verificação da conformidade dos serviços, a análise dos registros e documentos produzidos, o controle das medições e a interlocução institucional com a contratada durante toda a vigência contratual.

6.5. Compete à contratante acompanhar a execução das obras de forma contínua e documentada, por meio da fiscalização designada, verificando a compatibilidade entre os serviços executados e as condições estabelecidas para a contratação, inclusive no que se refere à sequência das etapas, à qualidade dos materiais empregados, à regularidade do avanço físico, à conformidade técnica e à separação documental entre as duas pontes.

6.6. A contratante deverá conferir os serviços executados, analisar relatórios técnicos, verificar registros fotográficos, memórias de cálculo e demais documentos de suporte à medição, podendo rejeitar materiais, etapas ou serviços que não atendam aos padrões exigidos, bem como determinar correções, complementações, paralisações pontuais ou refazimentos sempre que necessário à preservação da qualidade das obras.

6.7. Compete à contratante promover a análise e o ateste das medições apresentadas, observando a correspondência entre os quantitativos efetivamente executados, os documentos comprobatórios produzidos pela contratada, os registros de fiscalização e os requisitos técnicos exigidos para aceitação dos serviços.

6.8. A contratante deverá efetuar os pagamentos devidos à contratada, observadas as condições estabelecidas no contrato, os critérios de medição e pagamento, a regularidade da execução, o ateste da fiscalização, a comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária e as regras dos instrumentos de repasse.

6.9. Constitui obrigação da contratante notificar formalmente a contratada sempre que constatadas irregularidades, atrasos, falhas de qualidade, descumprimento do cronograma, inadequação de materiais, desconformidades documentais ou qualquer outro evento que exija correção, fixando, quando cabível, prazo razoável para saneamento.

6.10. A contratante deverá deliberar, em tempo oportuno, sobre dúvidas interpretativas, situações supervenientes, pedidos de esclarecimento, ocorrências técnicas relevantes e demais questões que demandem manifestação administrativa para continuidade regular da execução.

6.11. Compete à contratante zelar para que a execução contratual observe os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, interesse público, segurança jurídica, planejamento, controle e boa governança, atuando de forma preventiva e corretiva sempre que necessário à regularidade das obras e à adequada aplicação dos recursos públicos.

6.12. A contratante deverá exigir da contratada o cumprimento integral das obrigações contratuais, inclusive quanto à qualidade da execução, ao uso de materiais adequados, à manutenção do responsável técnico, à guarda dos registros da obra, ao cumprimento das normas de segurança e à adoção das medidas ambientais e operacionais compatíveis com a natureza da intervenção.

6.13. Compete à contratante organizar, receber, conferir e arquivar a documentação produzida no curso da execução contratual, inclusive relatórios, registros fotográficos, medições, comunicações formais, registros técnicos e demais elementos relevantes para comprovação da regularidade das obras, formação do histórico executivo do contrato e eventual atendimento a auditorias, controles internos, externos e prestação de contas dos convênios.

6.14. A contratante deverá atuar de forma a assegurar que as decisões administrativas relacionadas às obras sejam devidamente formalizadas, motivadas e registradas, especialmente quando envolverem aceite de medições, determinação de correções, análise de eventos supervenientes, reprogramações, notificações, aplicação de sanções, recebimento provisório ou definitivo e demais atos com repercussão técnica, financeira ou contratual.

6.15. Constitui obrigação da contratante receber provisoriamente e, após a verificação do cumprimento integral das exigências aplicáveis, receber definitivamente as obras, observando a conformidade dos serviços executados, a suficiência da documentação apresentada, a correção de pendências eventualmente identificadas e a aptidão funcional do objeto para atendimento da finalidade pública a que se destina.

7 - EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto deverá ocorrer de forma integrada, contínua, coordenada e tecnicamente compatível com a natureza da obra contratada em cada lote, observando rigorosamente a sequência lógica das etapas executivas, a interdependência entre os grupos de serviços, a necessidade de compatibilização entre frentes de trabalho e a obrigação de entrega completa, funcional e tecnicamente satisfatória da respectiva ponte.

7.2. A contratada deverá iniciar a execução mediante mobilização adequada de equipe, equipamentos, insumos, materiais e estrutura operacional compatíveis com a complexidade das obras, adotando, desde o início, as providências necessárias à organização dos locais de intervenção, à segurança dos trabalhadores e usuários, à sinalização provisória e ao ordenamento das frentes de serviço.

7.3. A ordem de serviço somente deverá ser emitida após a formalização contratual, apresentação da garantia de execução, apresentação da ART de execução ou documento equivalente, comprovação dos documentos iniciais necessários à execução e cumprimento das providências prévias indicadas no processo, especialmente aquelas relacionadas à conferência das peças técnicas, regularidade documental, condições ambientais, organização da fiscalização e compatibilidade com os instrumentos de repasse.

7.4. A contratada deverá iniciar os serviços no prazo estabelecido no edital, no contrato ou na ordem de serviço, devendo promover, antes da mobilização plena, a conferência das condições locais de execução, acessos, áreas de intervenção, pontos de apoio, condições do terreno, interferências aparentes, riscos operacionais e demais fatores capazes de influenciar a execução.

7.5. A execução de cada lote deverá observar o prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir da emissão da ordem de serviço ou do marco definido no respectivo contrato, abrangendo a execução integral dos serviços previstos para a ponte correspondente, inclusive mobilização, terraplanagem/reaterro, implantação dos elementos estruturais, serviços complementares, sinalização, limpeza final, correções eventualmente determinadas pela fiscalização e entrega da obra em condições de recebimento.

7.6. A contratada deverá apresentar planejamento executivo compatível com o cronograma físico-financeiro, contemplando a sequência das etapas, mobilização de equipe e equipamentos, fornecimento e transporte dos materiais, execução das frentes de serviço, medidas de segurança, sinalização provisória, controle ambiental, registros de execução e previsão de medições.

7.7. A execução dos serviços deverá observar a sequência técnica necessária à implantação segura das estruturas, compreendendo, conforme os documentos técnicos, as etapas de preparação do local, sinalização e isolamento quando necessário, serviços de terraplanagem, corte, aterro/reaterro, escavação e conformação do terreno, execução do radier, implantação das aduelas pré-moldadas, instalação das lajes alveolares, abas laterais, guarda-rodas, aparelhos de apoio, fixações, ancoragens, capa de concreto, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, reaterro, acabamentos, limpeza final e demais serviços complementares.

7.8. A contratada não poderá iniciar etapa subsequente quando a etapa anterior apresentar pendência técnica relevante, desconformidade não sanada ou ausência de validação mínima pela fiscalização, sempre que a continuidade da execução puder comprometer a qualidade final da obra ou dificultar a adequada verificação dos serviços realizados.

7.9. Os serviços deverão ser executados com observância do cronograma físico-financeiro do respectivo lote, compatibilizando produção, mobilização, registros, medições e avanço físico da obra, cabendo à contratada ajustar sua logística, equipe e equipamentos para cumprimento do prazo estabelecido.

7.10. Eventuais situações supervenientes que interfiram na execução, tais como condições climáticas adversas, necessidade de providências corretivas, inconformidades de materiais, dificuldades localizadas de suporte, interferências operacionais relevantes ou risco ambiental, deverão ser imediatamente comunicadas à fiscalização, com apresentação de justificativa técnica e adoção das medidas necessárias à preservação da regularidade da obra.

7.11. A execução do objeto deverá observar, em todos os seus momentos, as normas de segurança do trabalho, as medidas de proteção dos usuários, a sinalização provisória das frentes de serviço, o controle de acesso às áreas de risco, a proteção das áreas adjacentes e as providências de prevenção de acidentes e danos a terceiros.

7.12. A contratada deverá adotar medidas contínuas de limpeza do local, organização do canteiro e das frentes de trabalho, controle de resíduos, prevenção de lançamento de materiais nos cursos d’água, controle de sedimentos e manejo adequado dos materiais utilizados, assegurando que a execução das obras não produza desordem operacional, riscos evitáveis ou passivos indevidos nas áreas afetadas pela intervenção.

7.13. Ao término da execução, a contratada deverá promover a desmobilização ordenada da obra, a retirada de estruturas temporárias, a limpeza final das áreas de intervenção, a recomposição do ordenamento local afetado pela execução e a entrega integral da documentação técnica pertinente, deixando o objeto em condições de ser submetido ao recebimento provisório.

7.14. A execução somente será considerada concluída, para fins de recebimento, quando todos os grupos de serviços abrangidos pelo objeto tiverem sido integralmente executados, documentados e aceitos em conformidade com os critérios técnicos e administrativos aplicáveis, compreendendo não apenas a implantação estrutural, mas também os serviços complementares, registros, documentos finais e condições de segurança e funcionalidade.

8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. A gestão do contrato será realizada de forma contínua, integrada, documentada e orientada por critérios de legalidade, eficiência, controle, rastreabilidade e preservação do interesse público, com o objetivo de assegurar que a execução das obras ocorra em plena conformidade com as condições estabelecidas para a contratação, com observância da qualidade técnica dos serviços, da regularidade das medições, da adequada aplicação dos recursos públicos e da entrega satisfatória do objeto.

8.2 - Designação de gestor e fiscal

8.2.1. Para fins de acompanhamento, gestão e fiscalização da execução contratual, ficam designados como responsáveis pelo contrato:

I – Gestor do Contrato: Jorge Ricciardi;

II – Fiscal do Contrato: Luiz Augusto Wornski Taques Filho – Engenheiro Civil.

8.2.2. Os agentes designados serão responsáveis pelo acompanhamento, controle, fiscalização técnica, administrativa e funcional da execução contratual, competindo-lhes zelar pela conformidade dos serviços com o objeto contratado, com os parâmetros executivos fixados pela Administração, com o cronograma físico-financeiro, com os critérios de medição, com os documentos técnicos e com as demais exigências incidentes sobre a contratação.

8.2.3. O gestor e o fiscal atuarão desde a mobilização inicial até o recebimento definitivo das obras, assegurando a regularidade da execução, a adequada instrução dos atos administrativos, a integridade da fiscalização, a compatibilidade entre execução física e documentação da obra e a correta condução da relação contratual.

8.3. Caberá ao gestor do contrato o acompanhamento global da execução contratual, inclusive sob os aspectos administrativos, operacionais e funcionais, competindo-lhe supervisionar a relação contratual, acompanhar prazos, articular providências institucionais, monitorar a regularidade da execução, promover os encaminhamentos administrativos cabíveis e zelar pela integridade da contratação como instrumento voltado à satisfação do interesse público.

8.4. Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento direto e sistemático da execução das obras, inclusive quanto à conformidade dos materiais empregados, à adequação dos métodos executivos, à observância da sequência técnica das etapas, à conferência dos quantitativos executados, à validação dos registros técnicos e à verificação da qualidade final dos serviços entregues.

8.5. A atuação do gestor do contrato e do fiscal do contrato deverá preservar a separação entre as duas obras e entre os dois lotes, de modo que a Ponte Conjunto Mamborense e a Ponte Volpato sejam acompanhadas, registradas, medidas, atestadas e documentadas de forma individualizada, ainda que, eventualmente, a mesma empresa venha a ser contratada para ambos os lotes.

8.6. A gestão contratual será apoiada em instrumentos formais de acompanhamento e controle, incluindo diário de obra quando exigido, relatórios técnicos, registros fotográficos, comunicações oficiais, boletins de medição, memórias de cálculo e demais documentos aptos a demonstrar, com segurança, a correspondência entre o que foi executado em campo, o que foi tecnicamente validado e o que foi administrativamente medido e pago.

8.7. A gestão contratual deverá observar rigorosa compatibilidade entre execução física, documentação da obra, medição e pagamento, não sendo admitida a validação administrativa de serviços desprovidos de comprovação material, documental ou técnica suficiente.

8.8. A medição somente poderá avançar sobre etapas efetivamente executadas, rastreáveis e tecnicamente aceitáveis, devendo a fiscalização recusar ou sobrestar o ateste sempre que houver inconformidade relevante, pendência documental ou insuficiência de controle.

8.9. A gestão contratual deverá assegurar resposta administrativa tempestiva a não conformidades, falhas de execução, atrasos, deficiências operacionais, materiais inadequados, inconsistências de registro, descumprimento de cronograma, riscos à segurança e demais ocorrências que possam comprometer a integridade das obras.

8.10. A gestão contratual deverá contemplar rotina de comunicação formal entre Administração e contratada, assegurando que todas as determinações relevantes, notificações, solicitações de correção, registros de inconformidade, aceites parciais, orientações técnicas, deliberações sobre ocorrências supervenientes e demais manifestações com repercussão contratual sejam devidamente formalizadas e integradas ao processo da contratação.

8.11. Poderão ser realizadas reuniões de acompanhamento sempre que a complexidade da execução, a necessidade de alinhamento institucional ou a ocorrência de eventos relevantes assim exigirem, devendo tais reuniões servir à avaliação do andamento da obra, ao monitoramento de riscos, à pactuação de providências corretivas e à consolidação de registros formais sobre decisões, encaminhamentos e responsabilidades.

8.12. A gestão contratual deverá incorporar perspectiva preventiva de riscos, especialmente quanto a atrasos, execução inadequada de elementos estruturais, falhas de terraplanagem, substituição indevida de materiais, inconsistências documentais, fragilidade na medição, carência de registros, impactos ambientais, falhas de segurança e confusão entre os instrumentos de repasse.

8.13. A fiscalização poderá determinar a suspensão de serviços ou de etapas específicas sempre que verificada execução em desacordo com os requisitos da contratação, utilização de materiais inadequados, ausência de comprovação suficiente, risco à segurança, descumprimento de orientações técnicas ou qualquer outra situação capaz de comprometer a qualidade da obra, a segurança dos usuários, a integridade da estrutura executada ou a regularidade da medição correspondente.

8.14. O recebimento provisório dependerá da verificação da conformidade física e técnica dos serviços executados, da análise da suficiência dos registros da obra, da inexistência de inconformidades impeditivas e da entrega da documentação mínima necessária à avaliação do objeto. O recebimento definitivo ficará condicionado à correção de eventuais pendências, à confirmação da aptidão funcional da obra e ao cumprimento integral das exigências administrativas e técnicas aplicáveis.

9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. As medições dos serviços executados serão realizadas periodicamente, conforme o avanço físico das obras e em compatibilidade com a programação estabelecida para a contratação, observando-se apenas os quantitativos efetivamente executados, tecnicamente verificados, documentalmente comprovados e formalmente aceitos pela fiscalização.

9.2. Considerando a divisão da contratação em dois lotes, as medições deverão manter obrigatoriamente a individualização da Ponte Conjunto Mamborense, vinculada ao Convênio nº 020/2026 – SEIL, e da Ponte Volpato, vinculada ao Convênio nº 008/2026 – SEIL, de modo que cada boletim, relatório, registro fotográfico, nota fiscal, ateste, liquidação e pagamento seja vinculado com clareza ao respectivo lote, à respectiva ponte e ao respectivo instrumento de repasse.

9.3. Não será admitida medição global indistinta que impeça a identificação dos serviços executados em cada ponte, dos quantitativos correspondentes, do percentual de avanço físico, dos valores medidos, do saldo remanescente e da vinculação ao convênio respectivo.

9.4. A aferição dos serviços deverá ser instruída com boletim de medição, memória de cálculo, diário de obra quando exigido, registros fotográficos, relatórios técnicos, comprovantes materiais pertinentes e demais elementos necessários à demonstração segura da execução e da conformidade técnica de cada etapa submetida à análise da fiscalização.

9.5. Cada medição somente poderá ser validada quando houver compatibilidade entre o quantitativo executado em campo, os registros da obra, os documentos de suporte e os parâmetros executivos exigidos para o respectivo item, competindo à fiscalização recusar, glosar ou sobrestar a medição sempre que houver inconsistência relevante, ausência de comprovação adequada ou pendência técnica impeditiva.

9.6. A medição deverá observar rigorosamente os códigos, as unidades de medida, os quantitativos contratados e a metodologia executiva correspondente a cada item da planilha da contratação, vedada a alteração unilateral de unidade, a compensação informal entre itens, a substituição de critério de aferição ou a medição por método diverso daquele compatível com a natureza técnica do serviço executado.

9.7. Na medição dos serviços executados em área, volume, extensão ou unidade, a fiscalização deverá observar a correspondência entre o que foi implantado em campo e a área, volume, extensão ou unidade efetivamente executados, não sendo admitida a inclusão de quantitativos presumidos, extrapolados ou não verificados materialmente.

9.8. Serviços executados em desacordo com os padrões técnicos, com os critérios de aceitação, com os parâmetros de qualidade ou com as determinações da fiscalização não serão medidos nem pagos, devendo ser corrigidos, complementados ou refeitos às expensas da contratada, sem prejuízo da aplicação das medidas administrativas e sancionatórias cabíveis.

9.9. A contratada deverá apresentar, para fins de medição, os documentos técnicos e administrativos exigidos pela fiscalização, incluindo, conforme o caso, relatório de execução, registros fotográficos, memória de cálculo dos quantitativos executados, informações sobre materiais aplicados, comprovações de regularidade, documentos fiscais, ART de execução, CNO ou matrícula da obra quando aplicável, comprovantes previdenciários, trabalhistas e demais documentos necessários à liquidação da despesa e à prestação de contas.

9.10. Para a primeira medição, deverá ser exigida a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução, ou documento equivalente exigível pelo conselho profissional competente, bem como a comprovação de cadastro, matrícula ou inscrição da obra perante os órgãos competentes, quando aplicável, especialmente para fins previdenciários, fiscais e de controle da execução da obra.

9.11. O pagamento somente será efetuado após o ateste formal da medição pela fiscalização e desde que a contratada comprove sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, bem como a inexistência de pendências documentais ou técnicas que impeçam a liquidação regular da despesa.

9.12. O valor de cada pagamento corresponderá exclusivamente à parcela efetivamente executada, aceita e medida da obra, vedado o pagamento antecipado, o pagamento por mera expectativa de execução, o pagamento de etapa sem lastro técnico suficiente ou o pagamento de serviços rejeitados, pendentes de correção ou executados em desconformidade com os requisitos da contratação.

9.13. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições aprovadas, contendo identificação suficiente do contrato, da obra, da ponte correspondente, do convênio vinculado, do período de execução e dos serviços medidos, sempre que tal individualização for necessária à correta liquidação da despesa e à prestação de contas dos recursos públicos.

9.14. Caso a Administração entenda necessário para fins de controle e prestação de contas, poderá exigir que a contratada emita documentos fiscais individualizados por ponte ou que discrimine expressamente, no corpo da nota fiscal, os valores correspondentes à Ponte Conjunto Mamborense e à Ponte Volpato.

9.15. O pagamento deverá ser efetuado no prazo previsto no contrato e no edital, contado da apresentação da nota fiscal/fatura regularmente emitida e devidamente atestada, desde que inexistam pendências técnicas, documentais, fiscais, trabalhistas, previdenciárias, ambientais ou contratuais que impeçam a liquidação da despesa.

9.16. Havendo divergência entre o quantitativo alegado pela contratada e aquele efetivamente validado pela fiscalização, prevalecerá, para fins de medição e pagamento, o quantitativo apurado e aceito administrativamente com base nos registros da obra, nos documentos de suporte, nas memórias de cálculo e nos resultados do controle técnico correspondente.

9.17. A Administração poderá reter ou glosar valores correspondentes a serviços não executados, executados parcialmente, executados em desconformidade, não comprovados documentalmente, não aceitos pela fiscalização ou incompatíveis com os quantitativos e critérios de medição estabelecidos.

9.18. Para fins de prestação de contas dos convênios, deverão ser mantidos em arquivo próprio e de forma organizada todos os documentos relacionados às medições e pagamentos, incluindo boletins de medição, relatórios, registros fotográficos, notas fiscais, comprovantes de pagamento, certidões, ARTs, CNO/matrícula da obra quando aplicável, termos de recebimento e demais documentos exigidos pelos instrumentos de repasse.

9.19. A Administração deverá preservar a rastreabilidade integral entre a planilha orçamentária, a medição, a nota fiscal, a liquidação, o pagamento e a prestação de contas, especialmente em razão da existência de dois instrumentos de repasse distintos.

9.20. Em síntese, a medição e o pagamento das obras deverão refletir, com rigor, a efetiva entrega de parcelas técnicas do objeto, observando-se a compatibilidade entre execução, comprovação documental, aceite fiscalizatório e regularidade administrativa, de modo a assegurar que cada desembolso corresponda a serviço real, útil, controlado e satisfatoriamente incorporado ao resultado final da contratação.

10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. A seleção do fornecedor ocorrerá por meio de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica, sob o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de obras de engenharia com escopo definido, quantitativos previamente estabelecidos, soluções técnicas próprias e vinculação a instrumentos de repasse independentes.

10.2. A contratação será dividida em 02 (dois) lotes, sendo o Lote 01 correspondente à execução da Ponte Conjunto Mamborense, vinculada ao Convênio nº 020/2026 – SEIL, e o Lote 02 correspondente à execução da Ponte Volpato, vinculada ao Convênio nº 008/2026 – SEIL.

10.3. O regime de execução será o de empreitada por preço global por lote, considerando que cada lote envolve obra de engenharia com base em projetos, pranchas, memoriais, quantitativos, planilhas orçamentárias e cronogramas físico-financeiros previamente definidos, vinculados ao respectivo instrumento de repasse.

10.4. A adoção do critério de menor preço por lote justifica-se pela autonomia dos convênios, pela existência de valores, documentos técnicos, medições, controles financeiros e prestações de contas independentes, preservando-se a competitividade do certame e a adequada correspondência entre cada objeto conveniado e o respectivo contrato ou instrumento contratual.

10.5. Cada lote deverá compreender a execução integral da respectiva ponte, não sendo admitidas propostas parciais dentro do mesmo lote, propostas fracionadas por etapa, propostas condicionadas, alternativas ou baseadas em metodologias executivas incompatíveis com os requisitos da contratação.

10.6. A licitante poderá apresentar proposta para um ou para ambos os lotes, observadas as condições do edital, devendo demonstrar, quando vencedora de mais de um lote, capacidade técnica, operacional e administrativa compatível com a execução simultânea ou coordenada das obrigações assumidas.

10.7. A proposta deverá indicar o valor global ofertado para cada lote disputado e manter a decomposição dos valores correspondentes aos itens da respectiva planilha orçamentária, a fim de permitir a análise de exequibilidade, a conferência da aderência aos documentos técnicos, a correta medição dos serviços executados, a liquidação da despesa, o pagamento e a prestação de contas dos recursos vinculados ao respectivo convênio.

10.8. Não será admitida proposta que, embora apresente valor inferior ao estimado para determinado lote, inviabilize a execução integral da respectiva ponte, omita componentes obrigatórios da solução técnica, desfigure os quantitativos aprovados, altere indevidamente a composição da planilha ou dificulte a individualização da execução e da prestação de contas.

10.9. A proposta apresentada pela licitante deverá refletir, de forma global e coerente, a plena capacidade de execução do lote correspondente, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários à realização da obra, inclusive materiais, mão de obra, equipamentos, transporte, mobilização, sinalização provisória, encargos sociais, obrigações trabalhistas, obrigações fiscais, medidas de segurança, medidas ambientais, correções de inconformidades e demais despesas inerentes à regular execução contratual.

10.10. A Administração procederá à análise da exequibilidade das propostas por lote, especialmente quando os valores ofertados se mostrarem significativamente inferiores ao valor estimado do respectivo lote ou quando houver indícios objetivos de inexequibilidade técnica ou econômica, podendo exigir da licitante os esclarecimentos e demonstrações necessários à comprovação da viabilidade real da proposta apresentada.

10.11. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem vícios insanáveis, incompatibilidade com o objeto do lote, manifesta inexequibilidade, omissão de custos essenciais, desconformidade com as exigências do edital ou qualquer outro elemento que comprometa a segurança da contratação, a execução regular da obra ou o julgamento objetivo do certame.

10.12. A habilitação das licitantes deverá observar os requisitos jurídicos, fiscais, trabalhistas, econômico-financeiros e técnicos compatíveis com a natureza da contratação, exigindo-se, na forma do edital, documentação apta a demonstrar que a futura contratada possui capacidade para assumir e executar, com segurança, regularidade e suficiência operacional, o lote para o qual for declarada vencedora.

10.13. A qualificação técnica deverá ser exigida em grau compatível com a complexidade das obras, de modo a assegurar a seleção de empresa apta a executar estruturas em concreto pré-moldado, obras de arte correntes ou especiais, implantação de ponte, terraplanagem, execução de radier, instalação de elementos estruturais, drenagem, reaterro e serviços correlatos, sem imposição de exigências desproporcionais ou indevidamente restritivas à competitividade.

10.14. O procedimento licitatório deverá observar os princípios da legalidade, isonomia, competitividade, julgamento objetivo, eficiência, transparência, planejamento e vinculação ao instrumento convocatório, assegurando que a seleção do fornecedor ocorra com base em critérios claros, verificáveis e compatíveis com a boa execução dos objetos licitados.

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada sujeitará a responsável às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da responsabilidade civil, da eventual responsabilização por perdas e danos, da obrigação de correção das falhas verificadas e das demais consequências jurídicas decorrentes da inexecução contratual ou da execução em desconformidade com os requisitos da contratação.

11.2. Poderão ser aplicadas à contratada, conforme a natureza e a gravidade da infração, as sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, observadas as hipóteses legais cabíveis, o devido processo administrativo, o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Também poderão caracterizar infrações contratuais, conforme a gravidade do caso, o atraso injustificado na execução das obras, o abandono do canteiro, a insuficiência de equipe ou equipamentos, a execução em desconformidade com os projetos, pranchas, memoriais, planilhas, cronogramas e especificações técnicas, a substituição não autorizada de materiais ou métodos executivos, a omissão de informações relevantes à fiscalização, a recusa em corrigir serviços defeituosos, a não apresentação de documentos exigidos para medição ou pagamento, a desorganização documental que comprometa a prestação de contas e a prática de qualquer ato que prejudique a regular execução dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL.

11.4. A advertência poderá ser aplicada nas hipóteses de menor gravidade, especialmente quando a irregularidade verificada não gerar, de imediato, prejuízo material relevante à execução das obras, à segurança dos usuários, à qualidade do objeto ou à regularidade da contratação, desde que a conduta da contratada seja passível de correção e não revele reincidência ou resistência injustificada ao cumprimento das determinações da Administração.

11.5. A multa poderá ser aplicada, entre outras hipóteses compatíveis com a legislação e com o contrato, nos casos de atraso injustificado na execução, inobservância do cronograma físico-financeiro, descumprimento de obrigações técnicas ou administrativas, execução de serviços em desconformidade com os padrões exigidos, não atendimento às determinações da fiscalização, não correção de falhas apontadas pela Administração, paralisação indevida dos serviços ou qualquer outra conduta que comprometa a regularidade da execução contratual.

11.6. A aplicação da multa não afasta a obrigação da contratada de corrigir, refazer, complementar ou substituir os serviços executados inadequadamente, tampouco impede a Administração de adotar outras medidas administrativas cabíveis, inclusive a glosa de medições, a suspensão de etapas, a retenção de valores legalmente admissíveis e a instauração de procedimento para aplicação de sanções mais gravosas, quando a conduta assim o justificar.

11.7. O impedimento de licitar e contratar poderá ser aplicado nas hipóteses legalmente previstas de infrações mais graves, especialmente quando a conduta da contratada demonstrar comprometimento relevante da regularidade das obras, da confiança contratual, da segurança administrativa da contratação ou da adequada execução do objeto.

11.8. A declaração de inidoneidade poderá ser aplicada nos casos de infrações de excepcional gravidade, de comportamento doloso incompatível com a relação contratual, de prática de atos que atentem de forma grave contra a Administração ou de outras hipóteses expressamente previstas no regime jurídico aplicável, sempre mediante procedimento administrativo regular e observância das garantias do contraditório e da ampla defesa.

11.9. A definição da sanção aplicável deverá considerar, além da tipicidade da conduta, a extensão do dano ou do risco gerado à execução da obra, a gravidade concreta da infração, o grau de culpa ou dolo, a eventual reincidência, a postura da contratada diante da irregularidade, a existência de medidas espontâneas de correção e os reflexos da conduta sobre a qualidade da obra, o cronograma contratual, a segurança dos usuários e a regularidade da aplicação dos recursos públicos.

11.10. A Administração poderá aplicar sanções em razão de inexecução total ou parcial do objeto, abandono da obra, atraso injustificado, utilização de materiais inadequados, ausência de responsável técnico, descumprimento de obrigações de segurança, apresentação de documentação inconsistente, criação de embaraços à fiscalização, recusa injustificada em refazer serviços rejeitados ou qualquer outra conduta que evidencie violação relevante das obrigações assumidas.

11.11. A aplicação das penalidades deverá ser precedida de regular apuração administrativa, com instauração do procedimento cabível, ciência da contratada, oportunidade para apresentação de defesa e produção dos elementos necessários ao convencimento da Administração, observando-se a motivação do ato decisório e a proporcionalidade entre a infração praticada e a sanção aplicada.

11.12. A eventual aplicação de multa poderá ser cumulada com outras sanções, quando juridicamente cabível e materialmente justificada, sem prejuízo da adoção de medidas destinadas à preservação do interesse público, à continuidade das obras, à recomposição de danos e à responsabilização contratual da executora.

11.13. Nos casos de inexecução total ou parcial do objeto, de extinção contratual imputável à contratada ou de inadimplemento grave das obrigações assumidas, a Administração poderá valer-se da garantia de execução contratual, utilizando-a para compensação dos prejuízos suportados, cobertura de custos decorrentes da inexecução e resguardo da integridade da contratação, sem prejuízo das demais providências administrativas e judiciais pertinentes.

11.14. A apresentação de documentação falsa, declaração inverídica, omissão relevante, tentativa de fraudar a medição, nota fiscal, relatório, ateste, comprovação de regularidade, qualificação técnica, composição de preços ou qualquer documento relacionado à execução e à prestação de contas será considerada infração grave, sujeitando a contratada às sanções legais e contratuais cabíveis, sem prejuízo da comunicação aos órgãos competentes.

12 - GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

12.1. Será exigida garantia de execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial de cada contrato ou instrumento equivalente decorrente do respectivo lote adjudicado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, como condição para a regular formalização do ajuste e para resguardo da Administração quanto ao fiel cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, especialmente considerando a natureza de obra de engenharia, a vinculação a recursos conveniados, a necessidade de cumprimento dos prazos de execução e a preservação da regularidade dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL.

12.2. A garantia de execução deverá ser prestada em uma das modalidades legalmente admitidas, competindo à contratada comprovar sua constituição no prazo e nas condições estabelecidas para a assinatura do contrato, sob pena de adoção das medidas administrativas cabíveis decorrentes da recusa ou do não atendimento da exigência.

12.3. A garantia deverá permanecer válida durante toda a vigência contratual, abrangendo o período necessário à execução do objeto e devendo ser renovada, prorrogada, substituída ou complementada sempre que houver alteração contratual que repercuta sobre seu valor, sua abrangência temporal ou sua suficiência para cobertura das obrigações garantidas.

12.4. Em caso de acréscimo do valor contratual, a contratada ficará obrigada a complementar a garantia prestada, de modo a manter a equivalência percentual exigida sobre o valor atualizado do contrato, no prazo fixado pela Administração.

12.5. Em caso de redução do valor contratual, poderá a contratada requerer a adequação proporcional da garantia, sujeita à análise e ao deferimento da Administração, desde que não haja prejuízo à segurança do contrato nem pendência que recomende a manutenção do valor originalmente caucionado.

12.6. Na hipótese de prorrogação do prazo contratual, a contratada deverá promover a prorrogação da validade da garantia apresentada, de forma a assegurar cobertura integral durante o novo período de vigência do ajuste e até a satisfação das condições necessárias à sua liberação.

12.7. A garantia de execução responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, pela inexecução total ou parcial do objeto, pela necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, pela cobertura de custos decorrentes da correção de falhas imputáveis à contratada e pelas demais hipóteses legalmente cabíveis de execução da garantia.

12.8. A Administração poderá executar, total ou parcialmente, a garantia de execução quando verificado inadimplemento contratual, abandono da obra, recusa injustificada em corrigir serviços rejeitados, inexecução do objeto, extinção contratual imputável à contratada ou qualquer outra hipótese em que a legislação e o contrato autorizem a utilização da garantia como meio de resguardo do interesse público e de recomposição dos prejuízos suportados.

12.9. A execução da garantia não afasta a aplicação das sanções administrativas cabíveis, tampouco exclui a responsabilização da contratada por prejuízos excedentes, danos causados à Administração ou a terceiros, ou a adoção de outras medidas administrativas e judiciais necessárias à tutela da contratação.

12.10. Além da garantia de execução, será exigida garantia adicional quando a proposta vencedora de determinado lote apresentar valor inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor estimado do respectivo lote, na forma admitida pela Lei nº 14.133/2021, como medida destinada a mitigar o risco de inadimplemento e a reforçar a segurança da execução diante da apresentação de proposta significativamente reduzida.

12.11. A garantia adicional corresponderá à diferença entre o valor estimado do respectivo lote e o valor da proposta vencedora para esse lote, devendo ser prestada pela licitante adjudicatária nas mesmas condições de formalização exigidas para a garantia de execução principal, sem prejuízo da necessidade de observância das exigências complementares que constarem do edital e do contrato.

12.12. A exigência de garantia adicional não substitui a garantia de execução contratual ordinária, devendo ambas coexistir quando configurada a hipótese legal de proposta inferior ao limite de referência definido pela legislação aplicável.

12.13. A liberação da garantia de execução e, quando for o caso, da garantia adicional somente ocorrerá após o cumprimento integral das obrigações contratuais, a conclusão regular das obras, o recebimento definitivo do objeto e a verificação de inexistência de pendências contratuais, técnicas, financeiras ou administrativas que justifiquem sua retenção total ou parcial.

12.14. Em síntese, a garantia de execução e a garantia adicional, quando exigível, constituem instrumentos de proteção da Administração contra riscos de inadimplemento, insuficiência de desempenho, abandono da obra e prejuízos decorrentes da inexecução contratual, devendo ser tratadas como mecanismos essenciais de segurança jurídica, econômica e operacional da contratação.

13 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O valor estimado da contratação corresponde ao montante global de R$ 840.873,36 (oitocentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos), conforme valores previstos nos instrumentos de repasse e documentos técnicos que instruem o processo.

13.2. O valor global estimado é composto pela soma dos valores individualizados de cada obra, nos seguintes termos:

	LOTE
	OBRA
	INSTRUMENTO DE REPASSE
	OBJETO CONVENIADO
	VALOR PREVISTO

	Lote 01
	Ponte Conjunto Mamborense
	Convênio nº 020/2026 – SEIL
	Construção da Ponte Conjunto Mamborense sobre o Rio Ribeirão Mamborê
	R$ 412.540,55 (quatrocentos e doze mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos)

	Lote 02
	Ponte Volpato
	Convênio nº 008/2026 – SEIL
	Construção da Ponte Volpato sobre o Rio Sununu
	R$ 428.332,81 (quatrocentos e vinte e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos)

	Total
	—
	—
	—
	R$ 840.873,36 (oitocentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos)


13.2.1. Para fins de organização da disputa e preservação da autonomia dos instrumentos de repasse, o valor estimado de cada lote corresponde ao valor individualizado da respectiva ponte, sendo o Lote 01, referente à Ponte Conjunto Mamborense, estimado em R$ 412.540,55 (quatrocentos e doze mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos), e o Lote 02, referente à Ponte Volpato, estimado em R$ 428.332,81 (quatrocentos e vinte e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos).

13.3. O valor estimado da contratação decorre dos valores aprovados nos respectivos convênios, planos de trabalho, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros e demais documentos técnicos vinculados aos instrumentos de repasse, os quais constituem a referência financeira e técnica da contratação.

13.4. A contratação será conduzida em 02 (dois) lotes, com critério de julgamento pelo menor preço por lote, sem prejuízo da obrigatória decomposição da proposta por item, por serviço e por planilha orçamentária, a fim de permitir a verificação da compatibilidade dos preços, a medição individualizada, a liquidação da despesa, o pagamento e a prestação de contas de cada convênio.

13.5. O valor máximo admitido para a contratação deverá observar o valor estimado de cada lote e o valor global consolidado da contratação, não podendo a proposta vencedora de qualquer lote ultrapassar o valor individualizado da respectiva ponte, descaracterizar o objeto conveniado, alterar indevidamente os quantitativos aprovados, omitir serviços obrigatórios ou dificultar a comprovação da aplicação dos recursos vinculados.

13.6. A proposta apresentada pela licitante deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários à execução integral do objeto, incluindo materiais, mão de obra, equipamentos, máquinas, ferramentas, transporte, mobilização, desmobilização, administração local, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tributos, seguros, sinalização provisória, segurança do trabalho, medidas ambientais, limpeza final, BDI, lucro e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações contratuais.

13.7. A redução decorrente da disputa licitatória deverá ser refletida de forma clara na proposta final, nas planilhas ajustadas, na composição de custos, no BDI e no cronograma físico-financeiro do respectivo lote, preservando-se a rastreabilidade dos valores atribuídos à Ponte Conjunto Mamborense e à Ponte Volpato.

13.8. A estimativa do valor da contratação deverá servir como referência para o procedimento licitatório, inclusive para análise da exequibilidade das propostas, verificação de compatibilidade econômica do certame e adequada formalização do futuro contrato, sem prejuízo da aplicação dos mecanismos legais cabíveis em hipóteses de oferta manifestamente inexequível ou significativamente inferior ao valor de referência.

14 - GARANTIA DE PROPOSTA

14.1. Não será exigida garantia de proposta como requisito de pré-habilitação nesta contratação, sem prejuízo da exigência de garantia de execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial de cada contrato ou instrumento equivalente decorrente do respectivo lote adjudicado, nos termos da seção própria deste Termo de Referência.

14.2. A não exigência de garantia de proposta preserva a competitividade do certame e evita a criação de requisito adicional de participação, sem afastar os demais mecanismos de proteção da Administração, especialmente a análise de exequibilidade da proposta por lote, a exigência de garantia de execução, a garantia adicional em caso de proposta inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor estimado do respectivo lote e o regime sancionatório aplicável às condutas irregulares.

15 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos vinculados aos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, bem como das dotações orçamentárias municipais correspondentes, conforme indicação do setor contábil competente.

15.2. Deverá constar no edital, no contrato e nos documentos da fase interna a dotação orçamentária específica indicada pelo setor competente, com identificação adequada dos recursos vinculados a cada convênio, preservando a separação necessária entre os valores destinados à Ponte Conjunto Mamborense e à Ponte Volpato.

15.3. A liquidação e o pagamento das despesas deverão observar a efetiva execução, a medição aceita pela fiscalização, a manutenção da regularidade documental da contratada, as retenções legais aplicáveis, as condições do contrato, a disponibilidade financeira e as exigências dos instrumentos de repasse.

15.4. Não será admitida utilização cruzada, compensação informal ou remanejamento não autorizado de recursos entre os convênios, devendo qualquer necessidade de ajuste financeiro, supressão, acréscimo, economia, saldo ou alteração ser tratada formalmente, em conformidade com a legislação, com os instrumentos de repasse e com as orientações dos órgãos competentes.

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. O presente Termo de Referência estabelece as condições técnicas, operacionais, administrativas e jurídicas necessárias à contratação de empresa especializada para execução das obras da Ponte Conjunto Mamborense e da Ponte Volpato, no Município de Mamborê/PR, devendo orientar a elaboração do instrumento convocatório, a formalização do contrato, a execução do objeto, a fiscalização dos serviços, a medição das etapas e o recebimento final das obras.

16.2. A interpretação das disposições deste Termo de Referência deverá sempre prestigiar a integridade do objeto, a unidade funcional da solução contratada, a finalidade pública das obras, a qualidade técnica da execução, a segurança dos usuários, a regularidade administrativa do procedimento, a adequada aplicação dos recursos públicos e a prestação de contas dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL.

16.3. A contratação deverá ser conduzida com estrita observância da Lei nº 14.133/2021, dos instrumentos de repasse e das demais normas aplicáveis ao objeto, cabendo à Administração assegurar que o edital, o contrato e os atos subsequentes da fase externa reflitam, com precisão, as condições, exigências, obrigações e critérios estabelecidos neste instrumento.

16.4. Eventuais omissões materiais, inconsistências formais ou necessidades de adequação redacional identificadas no curso da instrução processual deverão ser sanadas administrativamente antes da publicação do edital, de modo a preservar a coerência interna da contratação, a clareza do objeto, a segurança jurídica do certame e a adequada compreensão das obrigações a serem assumidas pela futura contratada.

16.5. Em razão da vinculação da contratação a dois instrumentos de repasse distintos, todos os atos da fase licitatória, contratual, executiva, fiscalizatória, financeira e de prestação de contas deverão preservar a individualização da Ponte Conjunto Mamborense, vinculada ao Convênio nº 020/2026 – SEIL, e da Ponte Volpato, vinculada ao Convênio nº 008/2026 – SEIL, especialmente diante da divisão da contratação em dois lotes autônomos.

16.6. A divisão da contratação em dois lotes não autoriza compensação informal de valores, quantitativos, medições, pagamentos, documentos fiscais, registros de execução ou recursos financeiros entre os convênios, devendo qualquer ajuste, economia, acréscimo, supressão, alteração ou reprogramação ser tratado formalmente, com observância da legislação, do contrato, das peças técnicas e das regras do instrumento de repasse correspondente.

16.7. A contratada deverá executar integralmente as obras em conformidade com a solução técnica aprovada, sendo vedada qualquer alteração unilateral de projeto, método executivo, material, componente, quantitativo, prazo, valor, local de execução ou solução de engenharia sem prévia análise técnica, autorização formal da Administração e observância das exigências legais, contratuais e conveniais aplicáveis.

16.8. A contratada será integralmente responsável pela qualidade, solidez, segurança, funcionalidade, durabilidade e regularidade técnica das obras executadas, sem prejuízo da responsabilidade civil prevista no art. 618 do Código Civil, das obrigações contratuais de correção de vícios e da responsabilidade por danos causados ao Município, a terceiros, aos trabalhadores, aos usuários, ao meio ambiente ou a bens públicos e privados.

16.9. A licitante e a futura contratada deverão observar, durante todas as fases da licitação, contratação, execução, fiscalização, medição, pagamento e prestação de contas, os padrões de integridade, boa-fé, lealdade, transparência, veracidade documental, responsabilidade técnica e conduta ética exigidos pela legislação aplicável e pelos princípios que regem as contratações públicas.

16.10. É vedada a prática de qualquer ato destinado a frustrar, fraudar, restringir, manipular ou comprometer a competitividade, a isonomia, o julgamento objetivo, a seleção da proposta mais vantajosa, a execução contratual, a fiscalização, a medição, o pagamento ou a prestação de contas dos recursos públicos vinculados aos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL.

16.11. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital, na minuta contratual e demais documentos integrantes do processo, especialmente quando caracterizada inexecução total ou parcial do objeto, descumprimento de obrigações contratuais, atraso injustificado, abandono da obra, execução em desconformidade com os documentos técnicos, irregularidade documental persistente ou prática de conduta que comprometa a regularidade, a segurança, a qualidade ou a finalidade pública da contratação.

16.12. A extinção contratual deverá preservar a individualização da Ponte Conjunto Mamborense e da Ponte Volpato, indicando separadamente o estágio de execução de cada obra, os valores medidos, os valores pagos, as pendências existentes, os documentos apresentados e os impactos sobre os Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL.

16.13. Os casos omissos deverão ser resolvidos pela Administração, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, dos instrumentos de repasse, do edital, do contrato, do Projeto Básico, deste Termo de Referência, dos documentos técnicos e dos princípios aplicáveis às contratações públicas, especialmente legalidade, planejamento, eficiência, segregação de funções, motivação, economicidade, segurança jurídica, transparência e interesse público.

16.14. Este Termo de Referência deverá ser interpretado de forma sistemática com os demais documentos que instruem o processo, prevalecendo, no que couber, a necessidade de preservar a aderência aos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, aos documentos técnicos aprovados e à correta aplicação dos recursos públicos.

Mamborê/PR, 06 de Maio de 2026.

GABRIEL VITOR GAIO BACCON

Secretário de Planejamento, Engenharia, Obras e Infraestrutura Urbana

RENATO DE LIMA CORREIA

Diretor da Secretaria de Planejamento, Engenharia e Convênios
JORGE RICCIARDI

Diretor da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
ANEXO XI

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade identificar, descrever e fundamentar a necessidade administrativa de contratação de empresa especializada para execução das obras de engenharia destinadas à construção das Pontes Conjunto Mamborense e Volpato, localizadas no Município de Mamborê/PR, ambas vinculadas a instrumentos de repasse celebrados com o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística – SEIL, com intervenção do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR, consistentes no Convênio nº 020/2026 – SEIL, referente à Ponte Conjunto Mamborense, e no Convênio nº 008/2026 – SEIL, referente à Ponte Volpato. A contratação deverá observar estritamente os respectivos Termos de Convênio, Planos de Trabalho, projetos, pranchas, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas, Anotações de Responsabilidade Técnica e demais documentos técnicos e administrativos integrantes dos instrumentos de repasse e da fase preparatória da contratação.

1.2. A necessidade pública a ser atendida decorre diretamente dos objetos conveniados, os quais preveem a conjugação de esforços para execução das obras de construção das pontes indicadas nos respectivos instrumentos. No caso da Ponte Conjunto Mamborense, o Convênio nº 020/2026 – SEIL tem por objeto a construção da ponte sobre o Rio Ribeirão Mamborê, no Município de Mamborê/PR. No caso da Ponte Volpato, o Convênio nº 008/2026 – SEIL tem por objeto a construção da ponte sobre o Rio Sununu, igualmente no Município de Mamborê/PR. Dessa forma, a contratação pretendida constitui providência instrumental necessária à execução dos objetos pactuados com o concedente estadual, sem alteração, ampliação ou substituição do escopo conveniado.

1.3. A necessidade da contratação deve ser compreendida a partir da vinculação do Município aos instrumentos de repasse já formalizados, nos quais foram estabelecidos objetos determinados, localização das intervenções, documentos integrantes, prazos, obrigações das partes, regras de execução das despesas, condições de medição, fiscalização, comprovação da aplicação dos recursos e prestação de contas. Assim, a futura contratação deverá funcionar como meio jurídico-administrativo para permitir a execução material das obras conveniadas, em conformidade com os Planos de Trabalho e com os documentos técnicos aprovados pelos órgãos competentes, mantendo aderência integral entre o que foi conveniado, licitado, contratado, executado, medido e posteriormente prestado contas.

1.4. Nos termos dos convênios, integram os instrumentos, independentemente de transcrição, os respectivos Planos de Trabalho aprovados e os documentos constantes dos protocolos correspondentes. Essa vinculação documental impõe que a Administração Municipal estruture a contratação com base nas peças técnicas que compõem cada convênio, observando os projetos, pranchas, memoriais, planilhas, cronogramas e demais elementos que delimitam a execução das obras. A necessidade administrativa, portanto, não nasce de formulação genérica ou discricionária desvinculada de documentos oficiais, mas da obrigação de executar objetos tecnicamente definidos e formalmente assumidos perante a SEIL e o DER/PR.

1.5. Sob a ótica técnica, as obras objeto da contratação compreendem estruturas projetadas em concreto pré-moldado, com elementos indicados nas respectivas pranchas, incluindo aduelas pré-moldadas de concreto, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado, serviços de terraplanagem/reaterro, dispositivos de fixação e demais componentes previstos nos documentos técnicos. Tais elementos não devem ser tratados como acréscimos autônomos ao objeto, mas como componentes da solução técnica constante das pranchas e documentos de engenharia vinculados aos respectivos convênios.

1.6. No caso da Ponte Conjunto Mamborense, as pranchas técnicas indicam, entre outros elementos, aduelas pré-moldadas de concreto com seção de 3,00 m x 3,00 m, quantidade total de 14 unidades, concreto FCK 30 MPa, cálculo considerando trem-tipo de 45 toneladas, radier em concreto FCK 30 MPa com espessura de 0,30 m, capa de concreto armado com espessura de 0,20 m, laje alveolar H26, aparelho de apoio elastomérico, guarda-rodas, abas pré-moldadas, manta de drenagem geotêxtil e lastro de rachão britado. Esses dados deverão orientar a futura contratação na exata medida em que integram a documentação técnica da obra.

1.7. A documentação da Ponte Conjunto Mamborense também apresenta detalhamento de elementos complementares da estrutura, incluindo 4 unidades de abas laterais, 22 unidades de guarda-rodas, 12 unidades de laje alveolar H26, 70,00 m² de capa de concreto, 14,00 m³ de capa de concreto, 88,00 m² de radier, 26,40 m³ de concreto FCK 30 MPa para radier e 88,00 m² de manta de drenagem geotêxtil, além de armaduras, cabos de aço galvanizado, barras roscadas, porcas, chapas, pinos e demais dispositivos de fixação e ancoragem previstos na prancha correspondente.

1.8. A Ponte Volpato, por sua vez, apresenta solução técnica equivalente nos documentos encaminhados, também baseada em aduelas pré-moldadas de concreto, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, capa de concreto armado, aparelho de apoio elastomérico, lastro de rachão britado, manta de drenagem geotêxtil e demais dispositivos previstos em prancha. A prancha estrutural registra aduelas de 3,00 m x 3,00 m, quantidade total de 14 unidades, peso por unidade de 8,10 toneladas, concreto FCK 30 MPa e cálculo considerando trem-tipo de 45 toneladas.

1.9. A documentação técnica da Ponte Volpato também registra quantitativos complementares, incluindo 4 unidades de abas laterais, 22 unidades de guarda-rodas, 12 unidades de laje alveolar H26, 70,00 m² de capa de concreto, 14,00 m³ de capa de concreto, 88,00 m² de radier, 26,40 m³ de concreto FCK 30 MPa para radier, 88,00 m² de manta de drenagem geotêxtil, lastro em rachão britado, armaduras, cabos de aço galvanizado, barras roscadas, porcas, chapas e demais acessórios de fixação e ancoragem. Tais elementos deverão ser tratados como integrantes do escopo técnico da respectiva obra, na forma da documentação vinculada ao Convênio nº 008/2026 – SEIL.

1.10. Quanto aos serviços de terraplanagem da Ponte Conjunto Mamborense, a prancha correspondente indica volume total de corte de 483,00 m³, volume total de aterro/reaterro de 399,00 m³, escavação de material de 1ª categoria de 483,00 m³ e escavação de material de 1ª categoria com empolamento de 1,4 equivalente a 676,20 m³. Esses quantitativos integram a caracterização técnica da obra e demonstram que a execução não se limita aos elementos estruturais pré-moldados, abrangendo também as intervenções de conformação do terreno indicadas no projeto.

1.11. A Ponte Volpato apresenta, igualmente, quantitativos de terraplanagem registrados em prancha própria, com volume total de corte de 483,00 m³, volume total de aterro/reaterro de 399,00 m³, escavação de material de 1ª categoria de 483,00 m³ e escavação de material de 1ª categoria com empolamento de 1,4 equivalente a 676,20 m³. Esses dados deverão ser observados na estruturação da contratação e posteriormente refletidos, quando cabível, nas peças da fase interna e nos critérios de execução, medição e fiscalização.

1.12. A necessidade administrativa também se evidencia porque os convênios estabelecem obrigações específicas ao Município na qualidade de partícipe, incluindo a aplicação dos recursos financeiros em conformidade com o Plano de Trabalho, o cumprimento dos prazos e metas, a observância das disposições do convênio e da legislação aplicável, a responsabilização pela execução do objeto, a manutenção e movimentação dos recursos em conta específica, a apresentação de documentação para liberação de parcelas, a prestação de contas, a disponibilização de informações aos órgãos de controle e a adoção das providências necessárias à regular execução da obra. Tais obrigações reforçam a necessidade de contratação formal, planejada e tecnicamente aderente aos instrumentos de repasse.

1.13. Os convênios também estabelecem que o Município deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada à execução do objeto, as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos, bem como apresentar ao gestor do convênio documentos relativos ao procedimento licitatório, contrato e eventuais termos aditivos, declaração expressa de atendimento às disposições legais aplicáveis, ART de execução vigente, comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Obras e comprovante de abertura de conta específica para recebimento dos recursos, nos termos das cláusulas correspondentes. Essa disciplina confirma que a contratação constitui providência necessária e juridicamente condicionada pela forma estabelecida nos instrumentos estaduais.

1.14. A ausência da contratação impediria o Município de avançar para a execução material dos objetos conveniados, comprometendo o atendimento aos Planos de Trabalho, aos prazos de execução, à adequada utilização dos recursos estaduais, à medição regular dos serviços, à emissão dos documentos necessários à fiscalização e à futura prestação de contas. Além disso, eventual demora ou inadequação na contratação poderia gerar risco de descumprimento das obrigações assumidas perante a SEIL/DER, especialmente diante dos prazos de execução e vigência previstos nos convênios, os quais condicionam a adequada realização das obras e a regularidade administrativa da aplicação dos recursos.

1.15. Dessa forma, conclui-se que a necessidade da contratação está caracterizada pela obrigação administrativa de executar, por meio de procedimento licitatório regular e contratação de empresa tecnicamente habilitada, as obras de construção da Ponte Conjunto Mamborense e da Ponte Volpato, nos exatos termos dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, dos respectivos Planos de Trabalho e da documentação técnica que os integra. A futura contratação deverá preservar integral correspondência entre objeto conveniado, solução técnica aprovada, orçamento, cronograma, execução, fiscalização, medição e prestação de contas, constituindo medida indispensável para viabilizar a execução material dos instrumentos de repasse celebrados pelo Município de Mamborê/PR.

2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO NO PCA

2.1. Nos termos do art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, o Plano de Contratações Anual constitui instrumento de planejamento destinado a racionalizar as contratações públicas, garantir o alinhamento entre as demandas administrativas e a programação institucional, subsidiar a elaboração das leis orçamentárias e conferir maior previsibilidade à atuação administrativa. No âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar, a análise da previsão no PCA deve ser realizada em consonância com a natureza vinculada da demanda, uma vez que a contratação pretendida decorre dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, celebrados com o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística – SEIL, com intervenção do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR.  

2.2. A contratação em exame apresenta aderência material ao planejamento administrativo do Município de Mamborê/PR, por se tratar de execução de obras públicas de engenharia voltadas à construção das Pontes Conjunto Mamborense e Volpato, ambas já formalmente vinculadas a instrumentos de repasse estaduais e a documentos técnicos próprios. O DFD que inaugura a demanda registra expressamente que a necessidade tem origem na execução das obras de engenharia destinadas à construção das referidas pontes, vinculadas ao Convênio nº 020/2026 – SEIL, referente à Ponte Conjunto Mamborense, e ao Convênio nº 008/2026 – SEIL, referente à Ponte Volpato, com fundamento nos respectivos projetos, pranchas, memoriais, planilhas orçamentárias, cronogramas, Anotações de Responsabilidade Técnica e demais documentos técnicos correspondentes. 

2.3. A compatibilidade material da contratação com o planejamento institucional também decorre da própria finalidade pública dos objetos conveniados, voltados à melhoria da infraestrutura municipal por meio da execução de estruturas de passagem sobre corpos hídricos localizados no Município de Mamborê/PR. No caso da Ponte Conjunto Mamborense, o instrumento estadual refere-se à construção de ponte sobre o Rio Ribeirão Mamborê; no caso da Ponte Volpato, à construção de ponte sobre o Rio Sununu. A existência de convênios formalizados, com Planos de Trabalho e documentos técnicos integrantes, demonstra que a demanda já se encontra previamente estruturada em ambiente administrativo próprio, não se tratando de intenção genérica de contratação, mas de providência necessária à execução de objeto determinado e pactuado com o concedente estadual.

2.4. Para fins de demonstração da previsão no PCA, a contratação deverá ser registrada como obra pública de engenharia destinada à construção das Pontes Conjunto Mamborense e Volpato, com execução conforme os Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, respectivos Planos de Trabalho e documentação técnica vinculada. A descrição no instrumento de planejamento não deve ser formulada de maneira genérica ou dissociada dos instrumentos de repasse, devendo preservar a rastreabilidade entre o planejamento anual, o processo licitatório, os objetos conveniados, as peças técnicas aprovadas, o orçamento, o cronograma, a fiscalização, a medição e a futura prestação de contas.

2.5. Considerando a estrita vinculação da contratação aos convênios estaduais, eventual ausência de previsão formal específica no PCA não afasta a necessidade material da demanda, mas impõe a adoção de providência administrativa de inclusão, ajuste ou regularização do registro correspondente antes da conclusão da fase interna, de modo a assegurar coerência entre o planejamento anual e a contratação a ser deflagrada. Essa providência deve refletir a situação concreta da demanda, isto é, a existência de instrumentos de repasse já formalizados, com objetos definidos, recursos vinculados e documentação técnica apta a orientar a execução das obras.

2.6. Dessa forma, conclui-se que a presente contratação possui compatibilidade material com o planejamento institucional do Município de Mamborê/PR, por se tratar de obra pública de engenharia destinada à execução de objetos já formalizados em convênios estaduais, com documentação técnica própria e recursos vinculados. Caso ainda não conste formalmente no Plano de Contratações Anual do exercício correspondente, deverá ser promovida sua inclusão ou regularização antes da finalização da fase interna, com descrição aderente aos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, aos respectivos Planos de Trabalho e à documentação técnica que instrui a contratação, preservando a coerência entre planejamento, licitação, execução, fiscalização, medição e prestação de contas.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação tem por objeto a execução das obras de engenharia destinadas à construção da Ponte Conjunto Mamborense e da Ponte Volpato, no Município de Mamborê/PR, nos estritos termos dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, dos respectivos Planos de Trabalho e dos documentos técnicos que integram os instrumentos de repasse. A contratação deverá ser estruturada como obra pública de engenharia, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, insumos, transporte, mobilização, execução técnica, controle, sinalização, segurança e demais meios necessários à entrega integral dos objetos conveniados, sem alteração, ampliação ou substituição do escopo aprovado perante o concedente estadual.  

3.2. Constitui requisito central da contratação a aderência integral aos objetos conveniados. A Ponte Conjunto Mamborense deverá ser executada conforme o Convênio nº 020/2026 – SEIL, relativo à construção da ponte sobre o Rio Ribeirão Mamborê, enquanto a Ponte Volpato deverá ser executada conforme o Convênio nº 008/2026 – SEIL, relativo à construção da ponte sobre o Rio Sununu. Essa vinculação impede que a futura licitação seja concebida como contratação genérica de obras de arte especiais ou como intervenção aberta de infraestrutura, devendo o objeto licitado guardar correspondência direta com os instrumentos estaduais, seus Planos de Trabalho, seus documentos técnicos e suas obrigações de execução, medição, fiscalização e prestação de contas.

3.3. A execução contratual deverá observar, de forma vinculante, os projetos, pranchas, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, Anotações de Responsabilidade Técnica e demais documentos técnicos integrantes da fase preparatória e dos convênios. O DFD da contratação já delimita que a demanda envolve a implantação de estruturas em concreto pré-moldado, com aduelas, laje alveolar, alas laterais, guarda-rodas, radier, lastro, manta geotêxtil, capa de concreto, serviços de terraplanagem/reaterro, sinalização e demais elementos previstos nos documentos técnicos correspondentes, razão pela qual esses componentes devem orientar a futura peça técnica da contratação e a execução do contrato. 

3.4. A futura contratada deverá executar cada ponte segundo a solução técnica constante das respectivas pranchas, preservando a individualidade documental de cada obra, ainda que as soluções construtivas apresentem equivalência técnica. No caso da Ponte Conjunto Mamborense, a documentação indica aduelas pré-moldadas de concreto com seção de 3,00 m x 3,00 m, quantidade total de 14 unidades, concreto FCK 30 MPa, cálculo considerando trem-tipo de 45 toneladas, radier em concreto FCK 30 MPa com espessura de 0,30 m, capa de concreto armado com espessura de 0,20 m, laje alveolar H26, aparelho de apoio elastomérico, guarda-rodas, abas pré-moldadas, manta de drenagem geotêxtil e lastro de rachão britado. 

3.5. Para a Ponte Conjunto Mamborense, também deverão ser observados os elementos complementares indicados em prancha específica, incluindo 4 unidades de abas laterais, 22 unidades de guarda-rodas, 12 unidades de laje alveolar H26, 70,00 m² de capa de concreto, 14,00 m³ de capa de concreto, 88,00 m² de radier, 26,40 m³ de concreto FCK 30 MPa para radier, 88,00 m² de manta de drenagem geotêxtil, lastro em rachão britado, armaduras, cabos de aço galvanizado, barras roscadas, porcas, chapas, pinos e demais acessórios de fixação e ancoragem. A execução desses elementos deverá respeitar as dimensões, materiais, quantidades e detalhamentos constantes da documentação técnica, sem substituições não autorizadas ou incompatíveis com o projeto. 

3.6. No caso da Ponte Volpato, a execução deverá observar a documentação técnica correspondente, que registra solução baseada em aduelas pré-moldadas de concreto, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, capa de concreto armado, aparelho de apoio elastomérico, lastro de rachão britado, manta de drenagem geotêxtil e demais dispositivos previstos em prancha. A prancha estrutural da Ponte Volpato indica aduelas de 3,00 m x 3,00 m, quantidade total de 14 unidades, peso por unidade de 8,10 toneladas, concreto FCK 30 MPa e cálculo considerando trem-tipo de 45 toneladas, devendo tais parâmetros ser observados na execução e fiscalização da obra. 

3.7. A Ponte Volpato também deverá observar os quantitativos e componentes complementares registrados na prancha correspondente, incluindo 4 unidades de abas laterais, 22 unidades de guarda-rodas, 12 unidades de laje alveolar H26, 70,00 m² de capa de concreto, 14,00 m³ de capa de concreto, 88,00 m² de radier, 26,40 m³ de concreto FCK 30 MPa para radier, 88,00 m² de manta de drenagem geotêxtil, lastro em rachão britado, armaduras, cabos de aço galvanizado, barras roscadas, porcas, chapas, pinos e demais acessórios de fixação e ancoragem. Esses elementos deverão ser transpostos para a futura peça técnica de forma compatível com a planilha orçamentária e com os critérios de medição e fiscalização que vierem a ser adotados. 

3.8. A contratação deverá abranger, ainda, os serviços de terraplanagem e conformação do terreno indicados nas pranchas técnicas, por se tratarem de etapas necessárias à implantação das estruturas. Para a Ponte Conjunto Mamborense, a prancha de terraplanagem registra volume total de corte de 483,00 m³, volume total de aterro/reaterro de 399,00 m³, escavação de material de 1ª categoria de 483,00 m³ e escavação de material de 1ª categoria com empolamento de 1,4 equivalente a 676,20 m³. Tais quantitativos integram a execução da obra e devem ser considerados nos requisitos técnicos, operacionais e de fiscalização. 

3.9. Para a Ponte Volpato, a prancha de terraplanagem registra os mesmos quantitativos técnicos: volume total de corte de 483,00 m³, volume total de aterro/reaterro de 399,00 m³, escavação de material de 1ª categoria de 483,00 m³ e escavação de material de 1ª categoria com empolamento de 1,4 equivalente a 676,20 m³. A execução desses serviços deverá observar a conformação prevista em projeto, os critérios técnicos aplicáveis e a compatibilidade com a implantação dos elementos pré-moldados e demais componentes estruturais. 

3.10. A futura contratada deverá possuir habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica compatíveis com a execução de obra pública de engenharia, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e das exigências a serem detalhadas no Projeto Básico, edital e demais peças do certame. A qualificação técnica deverá ser definida de forma proporcional ao objeto, de modo a assegurar que a empresa possua capacidade para executar estruturas em concreto pré-moldado, serviços de terraplanagem/reaterro, implantação de elementos estruturais e complementares, sinalização e demais serviços constantes da documentação técnica, sem restringir indevidamente a competitividade.

3.11. Constitui requisito indispensável que a empresa contratada mantenha responsável técnico legalmente habilitado durante a execução, com emissão e manutenção da Anotação de Responsabilidade Técnica pertinente, em conformidade com as exigências dos convênios e da legislação profissional aplicável. Os instrumentos de repasse preveem a necessidade de apresentação de ART de execução vigente no contexto da contratação de terceiros para execução do objeto, razão pela qual essa exigência deverá ser expressamente refletida no Projeto Básico, no edital, no contrato e na fase de execução.

3.12. A contratação deverá exigir da contratada a execução integral do objeto com observância das normas técnicas aplicáveis, das boas práticas de engenharia, das condições de segurança do trabalho, da legislação ambiental pertinente, das exigências dos órgãos concedentes e intervenientes e das obrigações previstas nos convênios. A empresa deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, máquinas, ferramentas, mão de obra, transporte, insumos, sinalização provisória, medidas de segurança e demais meios necessários à execução, assumindo responsabilidade pela qualidade dos serviços, pela conformidade dos materiais empregados e pela correção de falhas, vícios ou inconformidades identificadas pela fiscalização.

3.13. O modelo de execução deverá assegurar rastreabilidade entre projeto, planilha, cronograma, execução física, medições, registros fotográficos, atestes, pagamentos e prestação de contas. Essa exigência decorre da própria natureza convenial da contratação, uma vez que os recursos estaduais deverão ser aplicados conforme os Planos de Trabalho e comprovados perante o concedente, observadas as obrigações de execução, acompanhamento, fiscalização e prestação de contas. Assim, a futura contratada deverá colaborar com a produção e disponibilização dos documentos necessários à verificação da execução, inclusive boletins, relatórios, registros fotográficos, informações técnicas, medições e demais elementos exigidos pela fiscalização municipal ou pelo gestor do convênio.  

3.14. A execução deverá observar os prazos previstos nos instrumentos de repasse e nos cronogramas correspondentes, de modo que o contrato administrativo seja estruturado em conformidade com a programação convenial. Os convênios indicam prazo de execução de 90 dias e vigência de 180 dias após a conclusão do prazo de execução, razão pela qual a futura contratação deverá preservar compatibilidade com esses marcos temporais, sem prejuízo de eventuais ajustes formais admitidos pelos próprios instrumentos e pela legislação aplicável, desde que devidamente justificados e autorizados pelos órgãos competentes.  

3.15. Os critérios de medição e pagamento deverão ser compatíveis com as planilhas orçamentárias, os cronogramas físico-financeiros, os documentos técnicos e as exigências dos convênios. Não será suficiente a previsão genérica de pagamento por execução global ou por etapa sem correspondência com os serviços efetivamente executados, medidos e atestados. A futura peça técnica deverá estabelecer que as medições sejam realizadas com base nos quantitativos executados, na conformidade técnica dos serviços, na documentação comprobatória pertinente e no atesto da fiscalização, preservando a vinculação entre execução física, liberação financeira e prestação de contas.

3.16. Também constitui requisito da contratação a preservação da individualização documental das duas obras, ainda que venham a ser licitadas em um mesmo processo. A Ponte Conjunto Mamborense e a Ponte Volpato possuem convênios distintos, locais distintos e instrumentos próprios, de modo que a execução, a medição, os registros, os relatórios e a prestação de contas deverão permitir a identificação clara dos serviços correspondentes a cada objeto conveniado. Essa individualização é essencial para evitar confusão entre recursos, obrigações, medições e comprovações, assegurando que cada convênio possa ser fiscalizado e prestado contas de forma adequada.

3.17. A futura contratação deverá prever mecanismos suficientes de fiscalização técnica, administrativa e documental, com designação formal de gestor e fiscal do contrato, observada a natureza de obra pública de engenharia e a necessidade de acompanhamento dos serviços em campo. A fiscalização deverá verificar a conformidade da execução com os projetos, pranchas, memoriais, planilhas, cronogramas, ARTs, convênios e demais documentos aplicáveis, bem como registrar eventuais inconformidades, determinar correções, conferir medições, acompanhar prazos e subsidiar a prestação de contas perante os órgãos competentes.

3.18. A contratação deverá contemplar obrigações de segurança, sinalização e organização do local de execução, especialmente em razão da intervenção em áreas de passagem e da necessidade de preservação da segurança dos trabalhadores, usuários e terceiros. A empresa contratada deverá adotar sinalização provisória, isolamento adequado das áreas de trabalho, medidas de prevenção de acidentes, controle do tráfego local quando necessário e demais providências compatíveis com a execução das obras, sem prejuízo das exigências específicas que constarem dos projetos, memoriais e documentos técnicos.

3.19. Considerando a vinculação aos instrumentos de repasse, o Projeto Básico, os anexos técnicos e o contrato deverão prever expressamente que qualquer alteração de projeto, quantitativo, prazo, solução executiva, material ou metodologia que possa impactar o objeto conveniado dependerá de justificativa técnica formal, análise da fiscalização e observância das regras legais e conveniais aplicáveis. Essa exigência é necessária para evitar execução divergente do objeto aprovado, alterações indevidas de escopo, dificuldades de medição e riscos à prestação de contas dos recursos estaduais.

3.20. Dessa forma, conclui-se que os requisitos da contratação abrangem a execução integral das obras conforme os Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, seus Planos de Trabalho e documentos técnicos; a observância das pranchas, memoriais, planilhas, cronogramas e ARTs; a manutenção de responsável técnico habilitado; a qualificação técnica da empresa; o fornecimento de todos os meios necessários à execução; a compatibilidade entre contrato e prazos conveniais; a individualização documental das duas pontes; a fiscalização técnica adequada; e a rastreabilidade integral entre execução, medição, pagamento e prestação de contas. Esses requisitos deverão orientar a elaboração do Projeto Básico, do edital, da minuta contratual e dos demais atos da fase interna, preservando a estrita vinculação da contratação aos instrumentos estaduais que fundamentam a demanda.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

4.1. A estimativa das quantidades da presente contratação deve observar, como premissa metodológica, a estrita vinculação aos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, aos respectivos Planos de Trabalho e aos documentos técnicos que os integram, especialmente projetos, pranchas, memoriais, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, Anotações de Responsabilidade Técnica e demais elementos de engenharia. Assim, os quantitativos a serem considerados na contratação não decorrem de projeção genérica, estimativa empírica ou definição autônoma da Administração nesta fase, mas dos documentos técnicos vinculados aos objetos conveniados, os quais devem orientar a elaboração das peças subsequentes da fase interna, a licitação, a execução, a medição, a fiscalização e a prestação de contas.  

4.2. O Documento de Formalização da Demanda delimita que a contratação envolve a execução das obras de engenharia destinadas à construção das Pontes Conjunto Mamborense e Volpato, abrangendo estruturas em concreto pré-moldado, aduelas, laje alveolar, alas laterais, guarda-rodas, radier, lastro, manta geotêxtil, capa de concreto, serviços de terraplanagem/reaterro, sinalização e demais elementos previstos nos documentos técnicos correspondentes. Desse modo, a estimativa das quantidades deve preservar coerência com esse escopo, sem fracionar artificialmente a solução e sem incorporar elementos que não estejam documentalmente vinculados aos projetos e aos instrumentos de repasse. 

4.3. Para fins de dimensionamento técnico da Ponte Conjunto Mamborense, adota-se como referência a documentação estrutural que indica a utilização de aduelas pré-moldadas de concreto armado com seção de 3,00 m x 3,00 m, concreto FCK 30 MPa, quantidade total de 14 unidades, peso de concreto armado considerado de 2,5 toneladas por metro cúbico, volume de concreto de 3,24 m³ por aduela, peso por unidade de 8,10 toneladas e cálculo executado considerando trem-tipo de 45 toneladas. Esses quantitativos constituem elementos centrais da solução projetada e deverão ser observados na futura consolidação da planilha e dos critérios de execução. 

4.4. Ainda para a Ponte Conjunto Mamborense, a prancha estrutural registra a presença de laje alveolar H26, abas pré-moldadas, guarda-rodas, radier em concreto FCK 30 MPa com espessura de 0,30 m, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado com espessura de 0,20 m, aparelho de apoio elastomérico, cabos de aço galvanizado, rejuntes de argamassa para ligação das aduelas e das abas laterais, além de pinos de fixação dos guarda-rodas e das abas laterais. Tais elementos demonstram que a quantificação da obra deve abranger o conjunto completo da estrutura projetada, e não apenas o fornecimento ou assentamento das aduelas pré-moldadas. 

4.5. A segunda prancha da Ponte Conjunto Mamborense detalha quantitativos complementares relevantes para a caracterização da obra, incluindo 4 unidades de abas laterais, cada uma com 1,35 m³ de concreto FCK 30 MPa; 4,00 m³ de concreto FCK 30 MPa para ancoragem das abas; 24 grampos; 8 anilhas para cabo; 8 barras roscadas galvanizadas; 16 porcas galvanizadas; 8 chapas de 5 mm; 8 ganchos soldados em barra; 8 pinos de fixação das abas; e 48 m de cabos de aço galvanizado utilizados para ancoragem das abas. Esses quantitativos deverão ser considerados na composição da solução e na aferição da compatibilidade entre projeto, orçamento e execução. 

4.6. A mesma prancha da Ponte Conjunto Mamborense indica, para os guarda-rodas, concreto FCK 30 MPa, volume unitário de 0,06 m³, peso por unidade de 0,150 tonelada, quantidade total de 22 unidades e 22 pinos de fixação dos guarda-rodas com diâmetro de 1/2” e comprimento de 0,50 m. Para a laje alveolar, consta comprimento unitário de 3,40 m, área total de 23,80 m², quantidade total de 12 unidades, peso por unidade de 1.463,52 kg, peso total de 17.562,24 kg, volume de concreto dos alvéolos de 0,048 m³ por peça e volume total de 0,58 m³ para preenchimento dos alvéolos. 

4.7. No tocante à capa de concreto da Ponte Conjunto Mamborense, a documentação técnica registra área total de 70,00 m², volume total de 14,00 m³, área total de malha Q-92, considerando transpasse de 10%, de 77,00 m², peso total da malha Q-92 de 113,96 kg e forma da capa de 4,20 m². Quanto ao radier, constam 88,00 m² de área total, 26,40 m³ de concreto FCK 30 MPa, 96,80 m² de malha Q-92 com transpasse de 10%, 143,27 kg de malha Q-92 e forma do radier de 21,12 m². A mesma prancha registra, ainda, 88,00 m² de manta de drenagem geotêxtil e lastro de rachão britado. 

4.8. Para os serviços de terraplanagem da Ponte Conjunto Mamborense, a prancha específica indica volume total de corte de 483,00 m³, volume total de aterro/reaterro de 399,00 m³, escavação de material de 1ª categoria de 483,00 m³ e escavação de material de 1ª categoria com empolamento de 1,4 equivalente a 676,20 m³. Esses quantitativos integram a solução de implantação da estrutura e deverão ser refletidos na modelagem da contratação, na planilha, no cronograma e nos critérios de medição, conforme a documentação técnica aplicável. 

4.9. Para fins de dimensionamento técnico da Ponte Volpato, a prancha estrutural correspondente indica solução equivalente, com aduelas pré-moldadas de concreto armado de seção 3,00 m x 3,00 m, concreto FCK 30 MPa, quantidade total de 14 unidades, volume de concreto de 3,24 m³ por aduela, peso por unidade de 8,10 toneladas e cálculo executado considerando trem-tipo de 45 toneladas. A mesma documentação registra a presença de laje alveolar H26, abas pré-moldadas, guarda-rodas, radier, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado, aparelho de apoio elastomérico, cabos de aço galvanizado e dispositivos de fixação. 

4.10. A segunda prancha da Ponte Volpato registra quantitativos complementares equivalentes aos da Ponte Conjunto Mamborense, incluindo 4 unidades de abas laterais, cada uma com 1,35 m³ de concreto FCK 30 MPa; 4,00 m³ de concreto FCK 30 MPa para ancoragem das abas; 24 grampos; 8 anilhas para cabo; 8 barras roscadas galvanizadas; 16 porcas galvanizadas; 8 chapas de 5 mm; 8 ganchos soldados em barra; 8 pinos de fixação das abas; e 48 m de cabos de aço galvanizado utilizados para ancoragem das abas. Tais quantitativos deverão ser mantidos individualizados para a Ponte Volpato, em razão da vinculação própria ao Convênio nº 008/2026 – SEIL. 

4.11. No caso da Ponte Volpato, a documentação técnica também indica 22 unidades de guarda-rodas, cada uma com volume de 0,06 m³ de concreto FCK 30 MPa e peso unitário de 0,150 tonelada, além de 22 pinos de fixação dos guarda-rodas. Para a laje alveolar, constam 12 unidades, comprimento unitário de 3,40 m, área total de 23,80 m², peso por unidade de 1.463,52 kg, peso total de 17.562,24 kg, volume de concreto dos alvéolos de 0,048 m³ por peça e volume total de 0,58 m³ para preenchimento dos alvéolos. 

4.12. Quanto à capa de concreto da Ponte Volpato, a prancha registra 70,00 m² de área total, 14,00 m³ de volume total, 77,00 m² de malha Q-92 com transpasse de 10%, 113,96 kg de malha Q-92 e forma da capa de 4,20 m². Para o radier, são indicados 88,00 m² de área total, 26,40 m³ de concreto FCK 30 MPa, 96,80 m² de malha Q-92, 143,27 kg de malha Q-92 e forma do radier de 21,12 m². A documentação também registra 88,00 m² de manta de drenagem geotêxtil e lastro de rachão britado. 

4.13. Para os serviços de terraplanagem da Ponte Volpato, a prancha técnica indica volume total de corte de 483,00 m³, volume total de aterro/reaterro de 399,00 m³, escavação de material de 1ª categoria de 483,00 m³ e escavação de material de 1ª categoria com empolamento de 1,4 equivalente a 676,20 m³. Assim como na Ponte Conjunto Mamborense, tais quantitativos integram a implantação da estrutura e deverão ser considerados na contratação conforme os documentos técnicos vinculados ao respectivo instrumento de repasse. 

4.14. Considerando a equivalência técnica entre as duas obras, a estimativa consolidada, apenas para fins de compreensão global da demanda, corresponde à execução de 28 aduelas pré-moldadas de concreto armado de seção 3,00 m x 3,00 m, sendo 14 unidades para cada ponte; 8 abas laterais, sendo 4 por ponte; 44 guarda-rodas, sendo 22 por ponte; 24 lajes alveolares H26, sendo 12 por ponte; 140,00 m² de capa de concreto, sendo 70,00 m² por ponte; 28,00 m³ de capa de concreto, sendo 14,00 m³ por ponte; 176,00 m² de radier, sendo 88,00 m² por ponte; 52,80 m³ de concreto FCK 30 MPa para radier, sendo 26,40 m³ por ponte; 176,00 m² de manta de drenagem geotêxtil, sendo 88,00 m² por ponte; 966,00 m³ de corte, sendo 483,00 m³ por ponte; 798,00 m³ de aterro/reaterro, sendo 399,00 m³ por ponte; e 1.352,40 m³ de escavação de material de 1ª categoria com empolamento de 1,4, sendo 676,20 m³ por ponte.

4.15. A consolidação global acima não substitui a necessidade de individualização técnica, orçamentária e documental de cada obra, uma vez que a Ponte Conjunto Mamborense e a Ponte Volpato estão vinculadas a convênios distintos, com objetos, locais e instrumentos próprios. Assim, ainda que as quantidades sejam equivalentes em diversas frentes de serviço, a futura contratação deverá permitir a identificação separada dos quantitativos, medições, registros, relatórios e despesas correspondentes a cada ponte, preservando a rastreabilidade necessária à execução e à prestação de contas do Convênio nº 020/2026 – SEIL e do Convênio nº 008/2026 – SEIL.

4.16. A estimativa das quantidades deverá ser obrigatoriamente confrontada e compatibilizada pelo setor técnico responsável com as planilhas orçamentárias oficiais dos respectivos convênios, de modo que o Projeto Básico, o edital, a minuta contratual e os anexos técnicos reproduzam os quantitativos definitivos aprovados nos instrumentos de repasse. Em razão da vinculação estrita aos convênios, eventuais divergências entre a leitura das pranchas, memoriais, planilhas orçamentárias, cronogramas ou demais documentos técnicos deverão ser previamente submetidas à conferência técnica do setor competente, com preservação da literalidade dos documentos conveniais e da solução aprovada pela SEIL/DER, antes da deflagração da etapa externa da contratação.

4.17. Eventuais ajustes quantitativos no curso da execução, caso se revelem tecnicamente necessários, somente poderão ocorrer mediante motivação formal, manifestação da fiscalização técnica, observância das regras legais e contratuais aplicáveis e compatibilidade com os instrumentos de repasse, seus Planos de Trabalho e documentos técnicos. Considerando que os recursos possuem vinculação específica, qualquer alteração capaz de impactar o escopo, o valor, o cronograma, a medição ou a prestação de contas deverá ser tratada com cautela administrativa, evitando execução desconforme ao objeto conveniado.

4.18. Dessa forma, conclui-se que a estimativa das quantidades da contratação possui base técnica documental nas pranchas, projetos e demais documentos vinculados aos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, devendo ser utilizada para subsidiar a elaboração do Projeto Básico e dos demais instrumentos da fase interna. A contratação deverá preservar a correspondência entre as quantidades técnicas aprovadas, a planilha orçamentária, o cronograma, a execução física, as medições e a prestação de contas, assegurando que cada ponte seja executada conforme o respectivo instrumento de repasse e que a consolidação em um mesmo procedimento não comprometa a individualização dos objetos conveniados.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. O levantamento de mercado, para fins do presente Estudo Técnico Preliminar, deve ser compreendido a partir da natureza vinculada da contratação e da existência de objetos previamente definidos nos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL. Diferentemente de hipóteses em que a Administração ainda se encontra em fase aberta de escolha da solução, a presente demanda já possui objetos conveniados, Planos de Trabalho e documentação técnica própria, de modo que a análise de mercado não tem por finalidade redesenhar a solução de engenharia, substituir a concepção aprovada ou eleger alternativa material diversa daquela pactuada com o concedente estadual, mas verificar a adequação da solução já formalizada e a sua compatibilidade com a futura contratação pública.

5.2. A necessidade administrativa identificada consiste na execução das obras de construção da Ponte Conjunto Mamborense e da Ponte Volpato, ambas no Município de Mamborê/PR, vinculadas, respectivamente, ao Convênio nº 020/2026 – SEIL e ao Convênio nº 008/2026 – SEIL. Os instrumentos de repasse estabelecem a conjugação de esforços entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística – SEIL, com intervenção do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR, e o Município de Mamborê, para execução dos objetos neles definidos, razão pela qual a análise de mercado deve preservar a literalidade dos convênios e a correspondência entre objeto conveniado, documentos técnicos, licitação e execução contratual.

5.3. No caso concreto, a solução técnica indicada nos documentos de engenharia consiste na implantação de pontes em concreto pré-moldado, com utilização de aduelas pré-moldadas de concreto, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado, aparelhos de apoio, cabos de aço galvanizado, dispositivos de fixação, terraplanagem/reaterro e demais componentes indicados nas pranchas correspondentes. Essa solução não decorre de formulação abstrata do presente ETP, mas dos documentos técnicos que instruem os objetos conveniados e que devem servir de base à futura contratação.

5.4. Sob a ótica das alternativas disponíveis para atendimento da necessidade pública, poderiam ser cogitadas, em tese, diferentes formas de execução de obras de passagem, tais como manutenção ou recuperação pontual de estrutura existente, implantação de ponte em concreto moldado in loco, utilização de estrutura metálica, adoção de solução mista ou execução por elementos pré-moldados de concreto. Contudo, essas alternativas não se apresentam, neste momento, como opções livremente intercambiáveis pela Administração, pois os objetos já foram estruturados e formalizados nos convênios com base em documentação técnica específica, cabendo à contratação preservar a solução pactuada e aprovada, e não promover alteração unilateral da concepção de engenharia.

5.5. A alternativa de mera manutenção ou recuperação pontual não atende à demanda formalizada, pois os convênios tratam da construção das Pontes Conjunto Mamborense e Volpato, e não de simples conservação, reparo ou intervenção corretiva limitada. A necessidade administrativa, portanto, encontra-se vinculada à execução de obra nova ou implantação da estrutura prevista nos instrumentos de repasse, com observância dos Planos de Trabalho e das peças técnicas correspondentes. Dessa forma, eventual solução de manutenção, além de insuficiente para atender ao objeto pactuado, seria incompatível com a finalidade do repasse e com a execução material prevista nos documentos oficiais.

5.6. A hipótese de adoção de solução em concreto moldado integralmente no local, embora existente no mercado de obras de arte especiais, também não se mostra aplicável como alternativa substitutiva no presente processo, uma vez que os documentos técnicos das duas obras indicam solução baseada em elementos pré-moldados de concreto, especialmente aduelas pré-moldadas de seção 3,00 m x 3,00 m, laje alveolar H26, abas pré-moldadas e guarda-rodas. A substituição dessa solução por estrutura moldada integralmente in loco importaria alteração relevante da concepção técnica, dos métodos executivos, dos quantitativos, do orçamento, do cronograma e da própria correspondência com os documentos integrantes dos convênios.

5.7. A utilização de estrutura metálica ou solução mista, por sua vez, também não se mostra compatível com a documentação técnica vinculada aos instrumentos de repasse. Ainda que tais soluções possam ser empregadas em determinados contextos de engenharia, sua adoção exigiria novo dimensionamento, revisão dos projetos, reavaliação de custos, alteração de especificações, eventual revisão de aprovações técnicas e readequação da prestação de contas. Como a Administração está estritamente vinculada aos objetos conveniados e aos documentos aprovados, a análise de mercado deve reconhecer tais alternativas apenas como possibilidades abstratas do setor, sem que possam ser adotadas no presente processo sem prévia e formal alteração dos instrumentos e das peças técnicas competentes.

5.8. A solução por estruturas pré-moldadas de concreto, prevista nos documentos técnicos das duas pontes, revela-se compatível com práticas usuais de mercado para obras de passagem de pequeno porte e obras de arte especiais com padronização estrutural, especialmente por permitir execução com elementos previamente dimensionados, controle de produção, redução relativa de interferências no local, montagem mais objetiva, padronização de componentes e maior previsibilidade executiva. No caso concreto, essa solução encontra respaldo direto nas pranchas das duas pontes, as quais indicam aduelas pré-moldadas de concreto, laje alveolar H26, abas, guarda-rodas, radier, manta geotêxtil, lastro e capa de concreto armado, compondo sistema estrutural previamente definido.

5.9. O mercado executor para esse tipo de contratação é formado por empresas de engenharia aptas à execução de obras públicas de infraestrutura, especialmente aquelas com capacidade técnica para serviços de terraplanagem, implantação de estruturas pré-moldadas de concreto, execução de radier, assentamento e montagem de componentes estruturais, concretagem, fixações, ancoragens, sinalização e demais serviços correlatos. Trata-se de objeto que, embora possua exigência técnica própria, não apresenta característica de exclusividade ou solução singular que justifique afastar a competição, devendo a futura licitação ser estruturada de forma a permitir participação de empresas tecnicamente qualificadas, com requisitos proporcionais à complexidade das obras.

5.10. A análise de mercado também indica que a contratação de empresa especializada para execução integral das obras é a forma mais adequada ao atendimento da demanda, em comparação com eventual execução direta pelo Município. O DFD registra que a necessidade envolve obra composta por etapas integradas, abrangendo estruturas pré-moldadas, aduelas, laje alveolar, alas laterais, guarda-rodas, radier, lastro, manta geotêxtil, capa de concreto, terraplanagem/reaterro, sinalização e demais intervenções previstas nos documentos técnicos, o que exige mão de obra especializada, equipamentos, insumos, responsabilidade técnica e capacidade executiva compatíveis com a natureza da obra.

5.11. A execução direta pela Administração, com utilização exclusiva de estrutura própria, não se mostra adequada à necessidade apresentada, pois exigiria disponibilidade de equipe técnica-operacional, equipamentos específicos, insumos, controle de execução, responsabilidade técnica continuada, logística de obra e capacidade de cumprimento dos prazos conveniais que não foram indicados como existentes no âmbito municipal. Além disso, a execução direta dificultaria a responsabilização unificada por falhas construtivas, a organização das medições e a demonstração documental da execução perante a concedente estadual. A contratação de empresa especializada, portanto, apresenta maior compatibilidade com a complexidade técnica, com a exigência de ART de execução e com a necessidade de rastreabilidade dos atos de execução.

5.12. Também se avaliou, em perspectiva administrativa, a possibilidade de contratação fragmentada de diferentes parcelas do objeto, tais como aquisição separada das aduelas, contratação autônoma da terraplanagem, contratação isolada da montagem estrutural, contratação específica da sinalização ou contratação apartada de serviços complementares. Contudo, essa alternativa tende a ser incompatível com a natureza integrada dos objetos conveniados, pois as obras exigem coordenação técnica entre preparação do terreno, implantação do radier, montagem das aduelas, instalação de lajes, abas, guarda-rodas, ancoragens, capa de concreto, reaterro e demais etapas. A fragmentação ampliaria riscos de descontinuidade, conflitos de responsabilidade, atrasos, incompatibilidades executivas e dificuldades de medição.

5.13. A contratação integral da execução das obras, por outro lado, preserva unidade de comando técnico, centraliza responsabilidades, favorece a fiscalização, facilita a compatibilização entre cronograma, medições e prestação de contas e reduz o risco de disputas sobre a origem de eventuais vícios ou inconformidades. Essa modelagem mostra-se especialmente relevante porque as pontes estão vinculadas a convênios distintos, mas possuem solução técnica equivalente, exigindo que a futura contratação mantenha simultaneamente a unidade operacional da execução e a individualização documental de cada objeto conveniado.

5.14. A solução projetada para a Ponte Conjunto Mamborense, conforme as pranchas técnicas, contempla quantitativos que evidenciam a natureza integrada da obra, como 14 aduelas pré-moldadas de concreto, 4 abas laterais, 22 guarda-rodas, 12 lajes alveolares H26, 70,00 m² de capa de concreto, 88,00 m² de radier, 88,00 m² de manta de drenagem geotêxtil, além de terraplanagem com 483,00 m³ de corte, 399,00 m³ de aterro/reaterro e escavação de material de 1ª categoria com empolamento equivalente a 676,20 m³. Esses dados demonstram que a contratação demanda capacidade executiva ampla e coordenada.

5.15. A Ponte Volpato apresenta quantitativos equivalentes, também com 14 aduelas pré-moldadas, 4 abas laterais, 22 guarda-rodas, 12 lajes alveolares H26, 70,00 m² de capa de concreto, 88,00 m² de radier, 88,00 m² de manta de drenagem geotêxtil e serviços de terraplanagem com 483,00 m³ de corte, 399,00 m³ de aterro/reaterro e 676,20 m³ de escavação de material de 1ª categoria com empolamento. A equivalência de solução reforça a adequação de modelagem licitatória capaz de abranger as duas obras de forma coordenada, sem descaracterizar a individualização de cada convênio.

5.16. Sob a ótica da vantajosidade, a contratação de empresa especializada para execução integral dos objetos conveniados tende a proporcionar maior eficiência administrativa, pois concentra a responsabilidade pela entrega da obra, permite exigir qualificação técnica compatível, possibilita fiscalização por metas e medições vinculadas aos serviços efetivamente executados e reduz a necessidade de gerenciamento simultâneo de múltiplos contratos. A Administração, assim, preserva sua função de planejamento, fiscalização e controle, sem assumir diretamente a execução de atividades técnicas que demandam estrutura operacional própria e responsabilidade específica de engenharia.

5.17. A solução também se mostra adequada ao regime jurídico da contratação pública, uma vez que os próprios convênios preveem a necessidade de observância da Lei nº 14.133/2021 quando da contratação de terceiros para execução do objeto, bem como a apresentação de documentos relativos ao procedimento licitatório, contrato, termos aditivos, ART de execução vigente e demais elementos exigidos para acompanhamento e comprovação da regularidade da aplicação dos recursos. Portanto, o levantamento de mercado confirma que a contratação de empresa especializada por procedimento licitatório regular é a via administrativa compatível com a execução dos objetos conveniados.

5.18. Registra-se, por fim, que o levantamento de mercado não autoriza a substituição da solução técnica prevista nos convênios por alternativa diversa sob o argumento de conveniência genérica. Qualquer alteração relevante de método construtivo, material, quantitativo, cronograma, escopo ou concepção de engenharia deverá observar os instrumentos de repasse, a legislação aplicável, a análise técnica do setor competente e, quando exigível, a anuência dos órgãos concedentes ou intervenientes. Para fins do presente ETP, a solução de mercado considerada adequada é aquela que viabiliza a execução fiel das obras conforme pactuadas e documentadas.

5.19. Dessa forma, conclui-se que o levantamento de mercado indica como solução mais adequada a contratação de empresa especializada em obras de engenharia para execução integral das Pontes Conjunto Mamborense e Volpato, conforme os Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, seus Planos de Trabalho e documentos técnicos. As demais alternativas, embora teoricamente existentes no mercado, não se mostram compatíveis com a vinculação dos objetos conveniados nem com a necessidade de preservar a literalidade das peças técnicas aprovadas, razão pela qual a futura contratação deverá ser estruturada para garantir execução integral, tecnicamente qualificada, fiscalizável, rastreável e aderente aos instrumentos de repasse.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. A estimativa do valor da presente contratação deve observar, como premissa central, a estrita vinculação aos valores constantes dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, aos respectivos Planos de Trabalho, cronogramas de desembolso, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos integrantes dos instrumentos de repasse. Em razão da natureza convenial da demanda, o valor estimado não deve ser tratado como mera projeção autônoma da Administração Municipal, mas como referência financeira vinculada aos objetos formalmente pactuados com o Estado do Paraná, por intermédio da SEIL, com intervenção do DER/PR.

6.2. Para fins de estimativa do valor da contratação, adotam-se como referência os valores expressamente previstos nos instrumentos de repasse, conforme quadro abaixo:

	OBRA
	INSTRUMENTO DE REPASSE
	OBJETO CONVENIADO
	VALOR PREVISTO

	Ponte Conjunto Mamborense
	Convênio nº 020/2026 – SEIL
	Construção da Ponte Conjunto Mamborense sobre o Rio Ribeirão Mamborê
	R$ 412.540,55 (quatrocentos e doze mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos)

	Ponte Volpato
	Convênio nº 008/2026 – SEIL
	Construção da Ponte Volpato sobre o Rio Sununu
	R$ 428.332,81 (quatrocentos e vinte e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos)

	Total estimado da contratação
	—
	—
	R$ 840.873,36 (oitocentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos)


6.3. A tabela acima não substitui a análise individualizada de cada instrumento, mas permite visualizar, de forma objetiva, a composição do valor global da contratação, preservando a distinção entre os recursos vinculados ao Convênio nº 020/2026 – SEIL e ao Convênio nº 008/2026 – SEIL. Considerando a estruturação da contratação em 02 (dois) lotes autônomos, a execução, a medição, os documentos fiscais, os registros de fiscalização e a prestação de contas deverão manter rastreabilidade específica para cada lote, cada ponte e cada convênio.

6.4. Considerando os dois instrumentos de repasse, a estimativa global da contratação corresponde ao montante de R$ 840.873,36 (oitocentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos), resultante da soma dos valores previstos para os dois objetos conveniados. Essa consolidação global é útil para dimensionar economicamente a contratação em seu conjunto, sem prejuízo da estruturação em 02 (dois) lotes autônomos e da preservação da individualização financeira, documental e executiva de cada convênio.

6.5. A estimativa do valor da contratação deverá ser tratada de forma simultaneamente consolidada e individualizada. Consolidada, porque os valores dos dois convênios permitem dimensionar economicamente a contratação como processo administrativo único. Individualizada, porque a contratação será estruturada em 02 (dois) lotes autônomos, correspondentes à Ponte Conjunto Mamborense e à Ponte Volpato, as quais possuem convênios distintos, objetos próprios, locais próprios, protocolos próprios, Planos de Trabalho próprios e obrigações específicas de execução, medição, comprovação de despesas e prestação de contas.

6.6. Sob a ótica metodológica, a estimativa do valor não decorre apenas da indicação global dos recursos financeiros nos convênios, mas deve ser compreendida em conjunto com a documentação técnica que sustenta cada objeto, notadamente pranchas, projetos, memoriais, planilhas orçamentárias, cronogramas e ARTs. No caso da Ponte Conjunto Mamborense, as pranchas indicam solução estrutural composta por aduelas pré-moldadas, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, manta geotêxtil, lastro rachão britado, capa de concreto armado e serviços de terraplanagem/reaterro, elementos que justificam a composição econômica da obra.

6.7. De igual modo, a Ponte Volpato apresenta documentação técnica equivalente, com previsão de aduelas pré-moldadas de concreto, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, manta de drenagem geotêxtil, lastro rachão britado, capa de concreto armado, dispositivos de fixação e serviços de terraplanagem/reaterro. A existência desses elementos demonstra que o valor estimado está relacionado à execução integral de obra de engenharia, e não à aquisição isolada de materiais ou à contratação fragmentada de etapas autônomas.

6.8. A formação do valor estimado deverá preservar correspondência com as planilhas orçamentárias oficiais dos respectivos convênios, as quais deverão ser utilizadas como base econômica da futura licitação. Por se tratar de contratação vinculada a instrumentos de repasse, o Projeto Básico, o edital e a minuta contratual não deverão adotar valor, quantitativo ou composição dissociados das peças técnicas aprovadas, salvo se houver prévia justificativa técnica formal, compatibilização com os documentos conveniais e observância das regras legais e administrativas aplicáveis.

6.9. Os valores previstos nos convênios também deverão orientar a estruturação do critério de aceitabilidade de preços por lote, da estimativa global consolidada, da estimativa individualizada de cada lote, dos critérios de medição e pagamento e da compatibilização entre execução física e desembolso financeiro. A futura contratação deverá assegurar que cada medição possa ser relacionada ao lote correspondente, ao objeto respectivo, à planilha aplicável, ao cronograma próprio e ao convênio de origem, evitando confusão entre recursos ou utilização cruzada de valores destinados a objetos distintos.

6.10. A estimativa econômica da contratação deve ser interpretada em conjunto com as obrigações conveniais relativas à liberação, movimentação e aplicação dos recursos. Os convênios estabelecem que os recursos da SEIL e eventual contrapartida do Município, ambos destinados à execução do objeto, serão transferidos para conta específica, de titularidade do Município e vinculada ao respectivo convênio, bem como disciplinam que os repasses e a aplicação dos recursos devem observar as condições constantes dos instrumentos de repasse. Essa disciplina reforça a necessidade de controle financeiro individualizado e de perfeita aderência entre despesa, execução e comprovação documental.

6.11. A contratação deverá, portanto, ser instruída com referência econômica suficiente para permitir análise de vantajosidade, julgamento das propostas e controle da execução, sem descaracterizar os valores conveniados. Caso a futura licitação resulte em proposta inferior ao valor estimado, a Administração deverá preservar a adequada execução integral do objeto e a compatibilidade com os quantitativos e especificações técnicas aprovadas. Caso haja necessidade de alteração de valor por fato superveniente tecnicamente demonstrado, deverão ser observadas as regras legais, contratuais e conveniais aplicáveis, inclusive quanto à necessidade de autorização, termo aditivo ou ajuste formal pertinente.

6.12. Registra-se que a estimativa global de R$ 840.873,36 (oitocentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos) deve ser compreendida como soma dos valores dos dois convênios, não como autorização para compensação informal entre objetos, remanejamento livre de recursos ou execução sem controle individualizado. Cada obra deverá manter correspondência própria entre valor, planilha, cronograma, medição, documentos fiscais, relatórios, registros fotográficos, atestes e prestação de contas, de modo a preservar a regularidade da aplicação dos recursos estaduais.

6.13. Dessa forma, conclui-se que a estimativa do valor da contratação possui base documental nos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, correspondendo a R$ 412.540,55 (quatrocentos e doze mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos) para a Ponte Conjunto Mamborense e R$ 428.332,81 (quatrocentos e vinte e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos) para a Ponte Volpato, totalizando R$ 840.873,36 (oitocentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos). Tais valores deverão orientar a elaboração do Projeto Básico, do edital, da minuta contratual e dos demais atos da fase interna, sempre com preservação da literalidade dos instrumentos de repasse, da individualização dos objetos conveniados e da correspondência entre orçamento, execução, medição e prestação de contas.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A solução proposta para atendimento da necessidade administrativa consiste na contratação de empresa especializada para execução das obras de engenharia destinadas à construção da Ponte Conjunto Mamborense e da Ponte Volpato, no Município de Mamborê/PR, nos exatos termos dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, dos respectivos Planos de Trabalho e da documentação técnica vinculada a cada instrumento de repasse. A solução não deve ser compreendida como escolha autônoma de nova concepção técnica pelo Município, mas como execução material dos objetos já pactuados com o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística – SEIL, com intervenção do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR.

7.2. A contratação deverá viabilizar a execução integral das duas pontes, preservando a correspondência entre objeto conveniado, projetos, pranchas, memoriais, planilhas, cronogramas, ARTs, execução física, medições, fiscalização, pagamentos e prestação de contas. Em razão da vinculação estrita aos instrumentos de repasse, a solução como um todo deve ser descrita de forma aderente à documentação aprovada, sem alteração, ampliação ou substituição do escopo técnico conveniado, ressalvadas apenas eventuais adequações formalmente autorizadas pelos meios legais e administrativos pertinentes.

7.3. Sob o ponto de vista técnico, a solução prevista nos documentos de engenharia é composta pela implantação de estruturas em concreto pré-moldado, com aduelas pré-moldadas de concreto armado, laje alveolar H26, abas laterais pré-moldadas, guarda-rodas, radier em concreto FCK 30 MPa, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado, aparelhos de apoio, cabos de aço galvanizado, dispositivos metálicos de fixação e ancoragem, rejuntes, serviços de terraplanagem/reaterro, sinalização e demais elementos constantes das pranchas, memoriais e planilhas correspondentes. Essa composição evidencia que a solução deve ser executada como obra de engenharia integrada, e não como fornecimento isolado de materiais ou contratação fragmentada de etapas autônomas.

7.4. Para a Ponte Conjunto Mamborense, vinculada ao Convênio nº 020/2026 – SEIL, a solução técnica deverá observar a construção da ponte sobre o Rio Ribeirão Mamborê, conforme o objeto conveniado e os documentos técnicos correspondentes. As pranchas indicam estrutura em aduelas pré-moldadas de concreto, com seção de 3,00 m x 3,00 m, quantidade total de 14 unidades, concreto FCK 30 MPa, volume de 3,24 m³ por aduela, peso unitário de 8,10 toneladas e cálculo considerando trem-tipo de 45 toneladas, além de laje alveolar H26, abas, guarda-rodas, radier, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado e capa de concreto armado.

7.5. Ainda no âmbito da Ponte Conjunto Mamborense, a solução contempla os componentes complementares previstos nas pranchas, incluindo 4 unidades de abas laterais, concreto para ancoragem das abas, cabos de aço galvanizado, grampos, anilhas, barras roscadas, porcas, chapas, ganchos soldados, pinos de fixação, 22 unidades de guarda-rodas, 12 unidades de laje alveolar H26, capa de concreto, radier, manta de drenagem geotêxtil e lastro em rachão britado. A execução desses elementos deverá observar os detalhamentos, dimensões e quantitativos constantes da documentação técnica, preservando a compatibilidade entre a estrutura projetada e a obra efetivamente entregue.

7.6. A solução da Ponte Conjunto Mamborense também inclui os serviços de terraplanagem/reaterro indicados na prancha própria, com volume total de corte de 483,00 m³, volume total de aterro/reaterro de 399,00 m³, escavação de material de 1ª categoria de 483,00 m³ e escavação de material de 1ª categoria com empolamento de 1,4 equivalente a 676,20 m³. Esses serviços integram a implantação da obra e devem ser compreendidos como parte necessária da solução global, por permitirem a conformação do terreno e a adequada instalação da estrutura projetada.

7.7. Para a Ponte Volpato, vinculada ao Convênio nº 008/2026 – SEIL, a solução técnica deverá observar a construção da ponte sobre o Rio Sununu, conforme o objeto conveniado e os documentos técnicos correspondentes. As pranchas indicam solução estrutural equivalente, baseada em aduelas pré-moldadas de concreto armado de seção 3,00 m x 3,00 m, quantidade total de 14 unidades, concreto FCK 30 MPa, volume de 3,24 m³ por aduela, peso unitário de 8,10 toneladas e cálculo considerando trem-tipo de 45 toneladas, com laje alveolar H26, abas, guarda-rodas, radier, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado e demais elementos estruturais e complementares previstos.

7.8. No âmbito da Ponte Volpato, a solução também compreende 4 unidades de abas laterais, concreto para ancoragem das abas, cabos de aço galvanizado, grampos, anilhas, barras roscadas, porcas, chapas, ganchos soldados, pinos de fixação, 22 unidades de guarda-rodas, 12 unidades de laje alveolar H26, capa de concreto, radier, manta de drenagem geotêxtil e lastro em rachão britado, conforme os quantitativos e detalhamentos constantes da prancha técnica correspondente. Esses elementos deverão ser executados de forma integrada, respeitando a documentação do Convênio nº 008/2026 – SEIL e permitindo futura medição, fiscalização e prestação de contas individualizada.

7.9. A solução da Ponte Volpato também contempla os serviços de terraplanagem/reaterro registrados em prancha própria, com volume total de corte de 483,00 m³, volume total de aterro/reaterro de 399,00 m³, escavação de material de 1ª categoria de 483,00 m³ e escavação de material de 1ª categoria com empolamento de 1,4 equivalente a 676,20 m³. Tais serviços integram a solução de implantação da ponte e deverão ser executados em conformidade com a documentação técnica, com controle da fiscalização e compatibilidade com a planilha e o cronograma aplicáveis.

7.10. A execução das duas obras em um mesmo processo licitatório, estruturado em 02 (dois) lotes autônomos, não altera a natureza individualizada de cada objeto conveniado. A solução como um todo deve permitir organização administrativa da contratação, sem prejuízo da separação documental, financeira, executiva, fiscalizatória e contratual entre a Ponte Conjunto Mamborense e a Ponte Volpato. Essa individualização é indispensável porque cada ponte está vinculada a instrumento de repasse próprio, com valor específico, Plano de Trabalho próprio, conta vinculada, medições, relatórios e prestação de contas correspondentes.

7.11. A solução deverá ser executada por empresa tecnicamente habilitada, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, insumos, transporte, mobilização, responsabilidade técnica, segurança do trabalho, sinalização de obra, organização do local de execução e demais meios necessários à entrega integral dos objetos conveniados. Considerando a natureza da solução, a execução direta pelo Município não se mostra adequada, pois as obras exigem capacidade técnica-operacional, equipamentos específicos, coordenação de etapas, controle de qualidade, ART de execução e responsabilidade unificada por vícios, falhas ou inconformidades.

7.12. A contratação deverá preservar unidade de responsabilidade executiva, de modo que a empresa contratada responda pela entrega das obras conforme os projetos, pranchas, memoriais, planilhas e cronogramas. Essa unidade é relevante porque a solução envolve etapas interdependentes, como terraplanagem, conformação do terreno, execução do radier, assentamento ou implantação dos elementos pré-moldados, instalação de lajes, abas e guarda-rodas, fixações e ancoragens, execução da capa de concreto, reaterro, sinalização e demais intervenções necessárias à funcionalidade final das pontes.

7.13. Sob a perspectiva da fiscalização, a solução exige acompanhamento técnico e documental permanente, com verificação da conformidade dos materiais, dos serviços executados, dos quantitativos medidos, dos registros fotográficos, das etapas concluídas, dos prazos e da aderência ao cronograma. A execução deverá gerar documentação suficiente para demonstrar, perante a Administração Municipal, a SEIL, o DER/PR e os órgãos de controle, que os recursos foram aplicados nos objetos pactuados e que as obras foram executadas conforme os respectivos instrumentos de repasse.

7.14. A solução também deve observar os prazos conveniais. Os instrumentos de repasse indicam prazo de execução de 90 dias e vigência de 180 dias após a conclusão do prazo de execução, razão pela qual a futura contratação deverá ser estruturada de modo compatível com esses marcos temporais, inclusive quanto à mobilização, execução física, medições, recebimento, correções eventualmente necessárias, pagamentos e prestação de contas. Eventual necessidade de prorrogação ou alteração deverá observar a forma prevista nos convênios e na legislação aplicável.

7.15. Quanto ao aspecto financeiro, a solução está vinculada aos valores previstos nos convênios, sendo R$ 412.540,55 (quatrocentos e doze mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos) para a Ponte Conjunto Mamborense e R$ 428.332,81 (quatrocentos e vinte e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos) para a Ponte Volpato, totalizando R$ 840.873,36 (oitocentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos). A solução deverá respeitar a correspondência entre valor conveniado, planilha orçamentária, cronograma, execução, medição e pagamento, vedado o tratamento global que impeça a identificação da despesa vinculada a cada instrumento de repasse.

7.16. Em síntese, a solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para executar integralmente as obras de construção da Ponte Conjunto Mamborense sobre o Rio Ribeirão Mamborê e da Ponte Volpato sobre o Rio Sununu, nos termos dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, dos respectivos Planos de Trabalho e da documentação técnica vinculada. Trata-se de solução tecnicamente definida, documentalmente vinculada e administrativamente necessária, cuja execução deverá preservar a literalidade dos instrumentos de repasse, a individualização dos objetos, a conformidade com as peças de engenharia, a rastreabilidade das medições e a regular prestação de contas dos recursos públicos envolvidos.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO EM LOTES

8.1. A análise quanto ao parcelamento do objeto deve ser realizada à luz da natureza técnica das obras, da vinculação aos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, da necessidade de preservação da solução de engenharia aprovada e dos riscos decorrentes da fragmentação de etapas executivas interdependentes, nos termos da Lei nº 14.133/2021. No caso em exame, a contratação tem por finalidade viabilizar a execução das obras de construção da Ponte Conjunto Mamborense, sobre o Rio Ribeirão Mamborê, e da Ponte Volpato, sobre o Rio Sununu, ambas no Município de Mamborê/PR, conforme os instrumentos de repasse, Planos de Trabalho e documentos técnicos correspondentes.

8.2. A primeira distinção necessária consiste em separar o parcelamento técnico por etapas de execução do parcelamento por unidades autônomas de obra. Nos termos do art. 18, §1º, VIII, da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar deve conter as justificativas para o parcelamento ou não da contratação, e, conforme o art. 47, II, da mesma Lei, deve ser observado o princípio do parcelamento quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Assim, a presente análise afasta o fracionamento por serviços isolados, mas reconhece a viabilidade do parcelamento por lote correspondente a cada ponte, tendo em vista que cada obra possui individualização própria nos convênios, valores distintos, localização específica e prestação de contas independente.

8.3. Sob a ótica técnica, não se recomenda o parcelamento da contratação por etapas isoladas de serviço, como, por exemplo, contratação separada de terraplanagem, fornecimento de aduelas, execução de radier, instalação de lajes, execução de abas, guarda-rodas, reaterro, sinalização ou demais componentes. A documentação técnica evidencia que cada ponte foi concebida como estrutura integrada, na qual os serviços possuem relação funcional direta e dependente, de modo que sua fragmentação comprometeria a adequada execução, a unidade de responsabilidade técnica, a fiscalização, a medição e a prestação de contas do respectivo convênio.

8.4. A fragmentação por grupos de serviços ampliaria o risco de incompatibilidade entre etapas, descontinuidade executiva, atrasos cruzados, disputas sobre responsabilidade por vícios, dificuldade de coordenação técnica e insegurança na medição dos serviços. Por essa razão, cada lote deverá contemplar a execução completa da respectiva ponte, assegurando unidade de comando técnico e responsabilização clara da contratada.

8.5. Também não se mostra tecnicamente recomendável parcelar a contratação mediante aquisição isolada dos elementos pré-moldados e contratação separada da montagem ou execução complementar. A finalidade dos convênios é a construção das pontes, e não a simples aquisição de componentes estruturais, sendo indispensável que cada lote compreenda a entrega funcional completa da obra, em conformidade com o princípio da solução integral do objeto.

8.6. Da mesma forma, a contratação separada da terraplanagem ou do reaterro, dissociada da execução estrutural, poderia gerar descompasso entre as etapas. Assim, tais serviços devem permanecer integrados dentro de cada lote, compondo a solução completa de engenharia de cada ponte.

8.7. Diferentemente da fragmentação por etapas, o parcelamento por lotes, um para cada ponte, mostra-se tecnicamente viável, uma vez que as obras, embora possuam equivalência construtiva, não apresentam interdependência física entre si, podendo ser executadas de forma autônoma. Tal modelagem encontra amparo na exigência de justificativa expressa para o parcelamento ou não da contratação, prevista no art. 18, §1º, VIII, da Lei nº 14.133/2021, bem como no princípio do parcelamento previsto no art. 47, II, da mesma Lei, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

8.8. O parcelamento em dois lotes também se justifica pela vinculação a convênios distintos, cada qual com objeto, valor e prestação de contas próprios. Essa modelagem facilita o controle financeiro, a rastreabilidade dos recursos e a conformidade com as exigências dos instrumentos de repasse, em consonância com os princípios da transparência e da eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021.

8.9. Sob a ótica da competitividade, o parcelamento em lotes tende a ampliar a participação de licitantes, permitindo que empresas com capacidade operacional compatível com apenas uma das obras possam participar do certame, favorecendo a ampliação da disputa e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, sem prejuízo da possibilidade de uma mesma empresa sagrar-se vencedora de ambos os lotes.

8.10. Quanto aos prazos conveniais, ambos os convênios apresentam cronogramas compatíveis, sendo plenamente possível a execução paralela ou independente das obras, desde que cada lote mantenha planejamento próprio e adequado ao prazo de 90 dias de execução.

8.11. Sob a ótica da governança e do controle, o parcelamento por lotes preserva a responsabilização técnica dentro de cada obra, evitando conflitos entre etapas, ao mesmo tempo em que permite à Administração acompanhar separadamente a execução de cada ponte, com maior clareza quanto às medições, registros e prestação de contas.

8.12. Ressalta-se que o parcelamento em lotes não prejudica a padronização técnica, uma vez que os projetos, especificações e memoriais descritivos permanecem definidos nos documentos técnicos, cabendo à fiscalização assegurar sua correta aplicação em ambos os contratos.

8.13. Também foi considerada a alternativa de contratação em lote único; entretanto, verificou-se que a divisão por ponte não compromete ganhos de escala relevantes e proporciona maior flexibilidade administrativa, sem aumento significativo de custos indiretos ou prejuízo à coordenação, atendendo aos critérios de vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

8.14. Dessa forma, conclui-se que se recomenda o parcelamento da contratação em dois lotes, correspondentes a cada ponte, mantendo-se, em cada lote, a execução integral da obra, sem fracionamento por etapas ou serviços, em conformidade com o art. 18, §1º, VIII, e com o art. 47, II, da Lei nº 14.133/2021. Tal modelagem atende ao interesse público, assegurando compatibilidade com os convênios, ampliação da competitividade, melhoria da gestão contratual, preservação da responsabilidade técnica e maior segurança para fiscalização e prestação de contas.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação consistem, primordialmente, na execução integral das obras de construção da Ponte Conjunto Mamborense, sobre o Rio Ribeirão Mamborê, e da Ponte Volpato, sobre o Rio Sununu, no Município de Mamborê/PR, em conformidade com os Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, seus respectivos Planos de Trabalho e documentos técnicos vinculados. O resultado central esperado, portanto, é a entrega material dos objetos conveniados, sem descaracterização do escopo pactuado, com observância das especificações técnicas, dos quantitativos, dos prazos, dos valores, das obrigações de fiscalização e das exigências de prestação de contas.

9.2. Sob a ótica da infraestrutura pública municipal, pretende-se implantar estruturas de passagem adequadas às necessidades locais, mediante execução das pontes em conformidade com a solução técnica prevista nos projetos e pranchas, composta por aduelas pré-moldadas de concreto armado, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado, serviços de terraplanagem/reaterro, sinalização e demais elementos constantes da documentação técnica. A entrega dessas estruturas deverá contribuir para a melhoria da funcionalidade da malha viária municipal nos pontos abrangidos pelos convênios.

9.3. Pretende-se, ainda, alcançar melhoria das condições de trafegabilidade, mobilidade e segurança dos usuários, por meio da implantação de obras projetadas para possibilitar passagem mais adequada nos locais definidos nos instrumentos de repasse. A construção das pontes deverá atender à finalidade pública prevista na demanda, permitindo que a população, os veículos, os serviços públicos e as atividades locais disponham de infraestrutura mais segura e compatível com a necessidade administrativa que motivou a celebração dos convênios.

9.4. Outro resultado pretendido é assegurar a execução das obras com plena aderência aos documentos técnicos e às obrigações assumidas pelo Município perante a SEIL e o DER/PR. Isso significa que o êxito da contratação não será medido apenas pela conclusão física das pontes, mas também pela conformidade entre o que foi conveniado, licitado, contratado, executado, medido e comprovado. A regularidade da execução deverá ser demonstrável por meio de documentação técnica, registros de fiscalização, medições, relatórios, registros fotográficos, atestes e demais elementos necessários à verificação dos objetos conveniados.

9.5. No campo da governança contratual, busca-se obter contratação que permita unidade de responsabilidade executiva, clareza de obrigações, efetividade da fiscalização e rastreabilidade integral dos atos praticados. A empresa contratada deverá responder pela execução das etapas interdependentes da obra, cabendo à Administração acompanhar a conformidade da execução com os projetos, pranchas, planilhas, cronogramas e convênios. Com isso, pretende-se reduzir riscos de fragmentação de responsabilidades, atrasos, incompatibilidades técnicas, inconformidades construtivas e dificuldades futuras na prestação de contas.

9.6. Também se busca garantir a individualização documental, financeira e executiva de cada ponte, ainda que as obras venham a ser processadas em uma mesma contratação. A Ponte Conjunto Mamborense está vinculada ao Convênio nº 020/2026 – SEIL, enquanto a Ponte Volpato está vinculada ao Convênio nº 008/2026 – SEIL, de modo que os registros de execução, medições, despesas, documentos fiscais, relatórios e prestação de contas deverão permitir identificação clara do objeto correspondente. Esse resultado é essencial para preservar a regularidade da aplicação dos recursos e evitar confusão entre instrumentos de repasse distintos.

9.7. Sob a perspectiva econômica e financeira, pretende-se assegurar a adequada aplicação dos recursos públicos vinculados aos convênios, respeitando os valores previstos para cada obra, as respectivas planilhas orçamentárias, os cronogramas e as condições de desembolso. O resultado esperado é que os recursos sejam empregados exclusivamente na execução dos objetos conveniados, com controle documental suficiente para demonstrar a compatibilidade entre despesa realizada, serviço executado, medição atestada e obrigação pactuada.

9.8. Pretende-se, igualmente, cumprir os prazos estabelecidos nos instrumentos de repasse e na futura contratação, considerando que os convênios indicam prazo de execução de 90 dias e vigência de 180 dias após a conclusão do prazo de execução. O cumprimento tempestivo dos marcos temporais é resultado relevante porque impacta diretamente a regularidade administrativa dos convênios, a liberação e aplicação dos recursos, a fiscalização, o recebimento das obras e a prestação de contas perante os órgãos competentes.

9.9. No aspecto técnico, busca-se que as estruturas sejam executadas com estabilidade, funcionalidade e durabilidade compatíveis com os projetos e especificações aprovadas, observando os materiais, dimensões, resistências, componentes e métodos previstos na documentação de engenharia. A correta execução das aduelas, lajes, abas, guarda-rodas, radier, capa de concreto, manta geotêxtil, lastro, reaterro e demais componentes é indispensável para que o resultado final não seja apenas formalmente concluído, mas efetivamente apto ao uso público pretendido.

9.10. A contratação também deverá produzir como resultado o fortalecimento da capacidade de controle da Administração Municipal sobre a execução das obras, por meio de fiscalização técnica organizada, registros documentais adequados, acompanhamento das etapas, conferência de medições e exigência de correção de eventuais inconformidades. Esse resultado institucional é relevante porque obras vinculadas a recursos externos exigem grau elevado de rastreabilidade, de modo que a Administração possa demonstrar, de forma segura, a regularidade dos atos praticados e a conformidade da execução com os instrumentos de repasse.

9.11. Em termos sociais e administrativos, almeja-se que a construção das pontes gere benefício direto à população e às comunidades usuárias das vias afetadas, melhorando o acesso, a circulação, a integração local e a segurança nos pontos contemplados. Embora o presente ETP mantenha estrita vinculação aos objetos conveniados, a finalidade pública subjacente à contratação consiste em transformar os recursos e documentos técnicos já formalizados em infraestrutura efetivamente disponível à coletividade.

9.12. Dessa forma, conclui-se que os resultados pretendidos abrangem a execução integral e fiel dos objetos conveniados; a entrega das Pontes Conjunto Mamborense e Volpato conforme os documentos técnicos; a melhoria da trafegabilidade, mobilidade e segurança local; a adequada aplicação dos recursos estaduais; o cumprimento dos prazos e obrigações dos convênios; a individualização documental de cada obra; a rastreabilidade das medições e pagamentos; e a regular prestação de contas. Tais resultados são coerentes com a necessidade pública identificada, com os instrumentos de repasse formalizados e com a solução técnica aprovada para as duas pontes.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A adequada formalização da presente contratação exige a adoção de providências prévias de natureza técnica, administrativa, orçamentária, documental e procedimental, destinadas a assegurar que a futura licitação reflita, com fidelidade, os objetos previstos nos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, seus respectivos Planos de Trabalho e documentos técnicos vinculados. Considerando que a contratação tem por finalidade executar a Ponte Conjunto Mamborense, sobre o Rio Ribeirão Mamborê, e a Ponte Volpato, sobre o Rio Sununu, a fase preparatória deverá preservar estrita correspondência entre o objeto conveniado, a modelagem licitatória, o contrato administrativo, a execução física, as medições, os pagamentos e a prestação de contas.

10.2. A primeira providência prévia consiste na consolidação e conferência da documentação técnica de cada obra, incluindo convênios, Planos de Trabalho, projetos, pranchas, memoriais, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, Anotações de Responsabilidade Técnica e demais documentos que instruem os instrumentos de repasse. Essa conferência deverá assegurar que os documentos utilizados na licitação correspondam às versões oficiais e vigentes vinculadas a cada convênio, evitando divergências entre o que foi pactuado com a SEIL/DER e aquilo que será levado ao procedimento licitatório.

10.3. Deverá ser promovida, ainda, a compatibilização formal entre as peças técnicas e administrativas do processo, especialmente entre o DFD, o presente ETP, o futuro Mapa de Riscos, o Projeto Básico e demais peças técnicas da fase interna, as planilhas, os cronogramas e os anexos técnicos. Essa providência é essencial porque a contratação envolve dois objetos conveniados distintos, com soluções construtivas equivalentes, mas com individualização própria quanto a valores, documentos, medições e prestação de contas. Assim, a fase interna deverá evitar tanto a duplicidade desnecessária de informações quanto a confusão entre os instrumentos de repasse.

10.4. Também constitui providência prévia indispensável a confirmação da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual ou, caso ainda não conste formalmente no instrumento, a adoção das medidas necessárias à sua inclusão ou regularização antes da conclusão da fase interna. A descrição no PCA deverá refletir a natureza da contratação como execução de obras de engenharia destinadas à construção das Pontes Conjunto Mamborense e Volpato, vinculadas aos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, preservando a rastreabilidade entre planejamento, recursos conveniais, licitação e execução.

10.5. Sob a ótica orçamentária e financeira, a Administração deverá confirmar a disponibilidade, a classificação e a correta vinculação dos recursos relativos a cada convênio, observando os valores de R$ 412.540,55 (quatrocentos e doze mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos) para a Ponte Conjunto Mamborense e R$ 428.332,81 (quatrocentos e vinte e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos) para a Ponte Volpato. Essa confirmação deve abranger a correta identificação das dotações, das contas específicas, dos cronogramas de desembolso e das condições estabelecidas nos instrumentos de repasse, de modo a evitar mistura de recursos ou despesas sem correspondência com o respectivo objeto.

10.6. Antes da deflagração da licitação, deverá ser verificada a existência e regularidade das contas específicas vinculadas aos convênios, bem como a documentação exigida pelos instrumentos de repasse para liberação, movimentação e comprovação da aplicação dos recursos. Essa providência possui relevância direta para a execução contratual, pois a movimentação financeira deverá permitir a identificação clara dos pagamentos vinculados a cada ponte e a cada convênio, preservando a transparência e a regularidade da prestação de contas.

10.7. A Administração deverá providenciar a elaboração do Projeto Básico e demais peças técnicas da fase interna com aderência integral aos instrumentos de repasse e às peças técnicas, contemplando de forma clara a descrição do objeto, os quantitativos, os requisitos de execução, os critérios de medição, as obrigações da contratada, as obrigações da Administração, a fiscalização, o recebimento, os prazos, as condições de pagamento, as sanções, a matriz de responsabilidades e as exigências de documentação necessárias à prestação de contas. Em razão da natureza de obra pública de engenharia, a peça técnica subsequente deverá evitar descrições genéricas e reproduzir, de modo organizado, os elementos essenciais das pranchas, planilhas e cronogramas.

10.8. Deverá ser formalmente consolidada a modelagem licitatória e contratual definida para a contratação, observando-se a estruturação em 02 (dois) lotes autônomos, o julgamento por menor preço por lote e o regime de execução por empreitada por preço global por lote, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, com as disposições dos convênios e com os documentos técnicos correspondentes. A futura contratação deverá assegurar a execução integral de cada ponte dentro do respectivo lote, a unidade de responsabilidade técnica por lote, a compatibilidade com os prazos conveniais, a medição individualizada por ponte e a preservação da rastreabilidade documental exigida para comprovação da correta aplicação dos recursos.

10.9. A Administração deverá designar, previamente ou no momento oportuno da fase contratual, os agentes responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, com especial atenção à necessidade de fiscalização técnica por profissional ou setor apto a acompanhar a execução de obra de engenharia. A fiscalização deverá possuir condições de verificar a conformidade dos serviços com os projetos, pranchas, memoriais, planilhas, cronogramas e convênios, além de acompanhar medições, registros fotográficos, eventuais correções, atestes e demais elementos necessários à liquidação da despesa e à prestação de contas.

10.10. Também deverá ser providenciada a definição dos fluxos de medição, atesto, pagamento e documentação comprobatória, observando a necessidade de separação entre a Ponte Conjunto Mamborense e a Ponte Volpato. Como a contratação será estruturada em 02 (dois) lotes autônomos dentro de um mesmo processo licitatório, as medições deverão permitir identificação clara dos serviços executados em cada lote, do valor correspondente, do convênio de origem, do documento fiscal respectivo e do registro de fiscalização que demonstre a compatibilidade entre execução física e pagamento.

10.11. Constitui providência prévia relevante a conferência dos prazos estabelecidos nos convênios e sua compatibilização com o futuro contrato administrativo. Os instrumentos de repasse indicam prazo de execução de 90 dias e vigência de 180 dias após a conclusão do prazo de execução, de modo que o edital, o contrato e o cronograma deverão ser formulados de maneira compatível com esses marcos temporais. Eventuais necessidades de prorrogação, reprogramação ou alteração deverão ser tratadas pelos meios formais cabíveis, com observância das regras legais e conveniais.

10.12. A Administração deverá assegurar que a futura contratação contemple exigência de responsável técnico legalmente habilitado e Anotação de Responsabilidade Técnica de execução vigente, nos termos exigidos pelos convênios e pela legislação profissional aplicável. A ART de execução deverá ser compatível com o objeto contratado e permanecer vinculada à obra durante sua execução, constituindo documento essencial tanto para a regularidade técnica da contratação quanto para a prestação de contas perante os órgãos competentes.

10.13. Deverão ser conferidos e definidos os requisitos de habilitação técnica da futura licitante, de modo proporcional à complexidade das obras e compatível com a execução de pontes em concreto pré-moldado, terraplanagem/reaterro, implantação de elementos estruturais, execução de radier, capa de concreto, fixações, ancoragens e demais componentes previstos nos documentos técnicos. A calibragem desses requisitos deverá evitar exigências excessivas que restrinjam indevidamente a competitividade, mas também não poderá ser insuficiente a ponto de permitir a contratação de empresa sem capacidade técnico-operacional adequada.

10.14. No plano ambiental, operacional e de segurança, a Administração deverá verificar, antes da deflagração da etapa externa ou antes da emissão da ordem de serviço, conforme a exigência aplicável, a existência de licenças, autorizações, dispensas, anuências, comunicações ou demais atos ambientais eventualmente necessários à execução das obras, especialmente por se tratar de intervenções relacionadas à construção de pontes sobre corpos hídricos. Além disso, deverão ser previstas, no Projeto Básico, nos anexos técnicos e no contrato, obrigações mínimas relativas à organização do canteiro, sinalização provisória, segurança dos trabalhadores e usuários, destinação adequada de resíduos, controle de sedimentos, prevenção de lançamento de materiais nos cursos d’água, controle de interferências no local da obra e adoção das cautelas cabíveis durante a execução. Tais providências devem ser compatíveis com a natureza das intervenções e com os documentos técnicos, sem criar obrigações estranhas ao objeto conveniado, mas assegurando a execução segura, regular e ambientalmente adequada das obras.

10.15. A fase interna deverá, ainda, prever mecanismos para tratamento de eventuais divergências técnicas, inconformidades, necessidade de correção de serviços ou ajustes de execução. Considerando a vinculação aos convênios, qualquer alteração relevante de quantitativo, método, prazo, valor ou solução técnica deverá ser precedida de justificativa formal, manifestação da fiscalização, análise jurídica ou administrativa quando cabível e observância das regras dos instrumentos de repasse, especialmente quando puder impactar o objeto aprovado, o cronograma, os valores ou a prestação de contas.

10.16. Deverá ser organizada a juntada documental do processo de forma sequencial e auditável, com identificação clara dos documentos correspondentes a cada convênio e a cada ponte. Essa organização é especialmente importante porque a contratação envolve dois instrumentos de repasse distintos em um mesmo contexto administrativo, exigindo que o controle interno, a assessoria jurídica, os fiscais, os gestores e os órgãos externos consigam identificar, sem ambiguidade, quais documentos, valores, medições e obrigações correspondem à Ponte Conjunto Mamborense e quais correspondem à Ponte Volpato.

10.17. Por fim, antes da publicação do edital ou da formalização da etapa externa correspondente, a Administração deverá certificar-se de que o conjunto documental da fase interna está coerente, completo e compatível com os convênios, Planos de Trabalho e documentos técnicos. Essa verificação final deverá abranger objeto, valores, quantitativos, prazos, fonte de recursos, requisitos de execução, critérios de medição, fiscalização, responsabilidades, obrigações da contratada e exigências de prestação de contas, evitando que a licitação seja deflagrada com omissões, inconsistências ou divergências capazes de comprometer a execução dos objetos conveniados.

10.18. Dessa forma, conclui-se que as providências prévias à contratação abrangem a consolidação e conferência dos documentos técnicos e conveniais; a compatibilização entre as peças da fase preparatória; a confirmação ou regularização da previsão no PCA; a verificação da disponibilidade e vinculação dos recursos; a elaboração qualificada do Projeto Básico e demais peças técnicas da fase interna; a definição da modelagem licitatória; a designação de gestor e fiscal; a organização dos fluxos de medição e pagamento; a exigência de ART de execução; a calibragem da habilitação técnica; e a organização documental necessária à fiscalização e prestação de contas. O cumprimento dessas providências é indispensável para assegurar que a futura contratação seja formalizada com segurança técnica, aderência aos convênios e governança suficiente para a execução regular das Pontes Conjunto Mamborense e Volpato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1. A análise das contratações correlatas ou interdependentes tem por finalidade verificar se a execução integral dos objetos previstos nos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL depende da existência de outros ajustes administrativos prévios, paralelos ou subsequentes, bem como identificar eventuais interfaces técnicas, financeiras ou operacionais que possam influenciar a execução, a fiscalização, a medição ou a prestação de contas das obras. No caso em exame, essa análise deve preservar a literalidade dos instrumentos de repasse e dos documentos técnicos vinculados, uma vez que a contratação pretendida se destina à construção da Ponte Conjunto Mamborense, sobre o Rio Ribeirão Mamborê, e da Ponte Volpato, sobre o Rio Sununu.

11.2. À luz dos documentos analisados, verifica-se que a contratação principal foi concebida para abranger a execução integral das duas obras de engenharia, incluindo os elementos estruturais, complementares e de implantação necessários à entrega dos objetos conveniados. As pranchas técnicas indicam, para ambas as pontes, solução composta por aduelas pré-moldadas de concreto, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado, dispositivos de fixação e ancoragem, além de serviços de terraplanagem/reaterro. Dessa forma, não se identifica, nesta fase, necessidade de contratação autônoma indispensável para completar o escopo técnico básico das obras.

11.3. Os serviços de terraplanagem/reaterro, radier, implantação dos elementos pré-moldados, execução de capa de concreto, instalação de abas, guarda-rodas, fixações, ancoragens, sinalização e demais componentes previstos nos documentos técnicos devem integrar a própria contratação principal, e não ser tratados como contratações correlatas independentes. A separação desses serviços em ajustes autônomos poderia gerar fragmentação indevida do objeto, perda de unidade de responsabilidade, conflitos entre contratados, atrasos e dificuldades de medição e prestação de contas, especialmente em razão da vinculação dos objetos aos instrumentos de repasse estaduais.

11.4. Também não se identifica, com base nos documentos atualmente considerados, necessidade de contratação paralela de projeto de engenharia para definição da solução técnica das pontes, uma vez que os convênios e a fase preparatória já estão instruídos com documentos técnicos próprios, incluindo projetos, pranchas, planilhas, cronogramas e Anotações de Responsabilidade Técnica. Eventual necessidade de revisão, correção ou complementação técnica deverá ser tratada como providência interna de compatibilização documental ou, se o caso exigir, mediante procedimento próprio e formalmente justificado, sem que isso descaracterize a contratação principal ora analisada.

11.5. A existência dos convênios estaduais configura, contudo, uma interface administrativa relevante e permanente, embora não corresponda a contratação correlata autônoma. A execução das obras deverá observar as obrigações assumidas pelo Município perante a SEIL e o DER/PR, inclusive quanto à aplicação dos recursos, movimentação em conta específica, cumprimento dos Planos de Trabalho, apresentação de documentos da contratação, ART de execução, medições, relatórios, fiscalização, comprovação de despesas e prestação de contas. Tais obrigações devem ser consideradas na gestão contratual, mas não constituem contratação adicional.

11.6. Também constituem interfaces administrativas correlatas, sem natureza de contratação autônoma, a atuação da fiscalização técnica municipal, a gestão financeira dos recursos vinculados, a elaboração dos documentos da fase interna, o acompanhamento das medições, a emissão dos atestes, a organização dos registros fotográficos e a consolidação dos documentos necessários à prestação de contas. Essas atividades deverão ser desempenhadas pelos agentes públicos competentes ou pela estrutura administrativa municipal, no âmbito da gestão dos convênios e do contrato principal.

11.7. Caso a Administração identifique, antes ou durante a execução, a existência de outras obras, intervenções, serviços públicos ou condicionantes locais que possam interferir fisicamente nos locais das pontes, deverá promover a compatibilização necessária, a fim de evitar sobreposição de escopos, incompatibilidade de cronogramas, restrição de acesso ou prejuízo à execução dos objetos conveniados. Até o presente momento, contudo, não foram identificadas, nos documentos analisados, contratações paralelas indispensáveis ou interdependentes sem as quais a construção das pontes não possa ser executada.

11.8. Deve-se registrar que eventual contratação futura para manutenção, conservação ou intervenções posteriores nas pontes não se confunde com a presente contratação, cujo objeto está restrito à execução das obras previstas nos convênios. A manutenção futura das estruturas poderá decorrer das responsabilidades ordinárias do Município sobre sua infraestrutura pública, mas não constitui condição prévia ou interdependente para a contratação ora planejada, nem deve ser incorporada ao escopo deste ETP sem previsão específica nos instrumentos de repasse.

11.9. Da mesma forma, eventuais atos administrativos acessórios, como designação de fiscais, emissão de ordens de serviço, solicitações de autorização, comunicações à concedente, abertura ou movimentação de conta específica, organização de documentação contábil e elaboração de relatórios, não constituem contratações correlatas, mas providências de gestão e governança indispensáveis à execução regular dos convênios e do contrato administrativo.

11.10. Dessa forma, conclui-se que não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes autônomas indispensáveis à execução dos objetos previstos nos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL. A contratação principal deverá abranger, de forma integrada, todos os serviços necessários à construção da Ponte Conjunto Mamborense e da Ponte Volpato, conforme os Planos de Trabalho e documentos técnicos vinculados, permanecendo como interfaces relevantes apenas as obrigações administrativas, financeiras, fiscais e documentais decorrentes dos instrumentos de repasse, da fiscalização municipal e da futura prestação de contas.

12. AVALIAÇÃO DE RISCOS

12.1. A avaliação de riscos da presente contratação tem por finalidade identificar eventos, condições ou falhas potenciais capazes de comprometer a regularidade da fase preparatória, a adequada execução das obras, o cumprimento dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, a qualidade técnica das estruturas, a observância dos prazos, a medição dos serviços, a aplicação regular dos recursos e a prestação de contas perante os órgãos competentes. Considerando que a contratação será estruturada em 02 (dois) lotes autônomos, correspondentes à Ponte Conjunto Mamborense, sobre o Rio Ribeirão Mamborê, e à Ponte Volpato, sobre o Rio Sununu, a análise de riscos deve considerar a independência de cada lote e a individualização documental, financeira, executiva e fiscalizatória de cada instrumento de repasse.

12.2. O primeiro risco identificado refere-se à eventual inconsistência entre os documentos da fase preparatória e os instrumentos de repasse. Como a contratação está estritamente vinculada aos convênios, Planos de Trabalho, pranchas, planilhas, cronogramas, ARTs e demais documentos técnicos, eventual divergência entre DFD, ETP, Mapa de Riscos, Projeto Básico e demais peças técnicas da fase interna, edital, contrato e anexos poderá gerar insegurança na execução, questionamentos na fiscalização, dificuldade de medição e risco à prestação de contas. A mitigação exige conferência final e compatibilização expressa das peças antes da deflagração da licitação.

12.3. Também há risco de descrição insuficiente ou imprecisa do objeto no Projeto Básico e demais peças técnicas da fase interna, especialmente se a peça subsequente não refletir adequadamente que a contratação se destina à execução integral das duas pontes, observadas as especificações próprias de cada convênio. A omissão de elementos como aduelas, laje alveolar, abas laterais, guarda-rodas, radier, manta geotêxtil, lastro, capa de concreto, terraplanagem/reaterro, sinalização e demais componentes previstos nos documentos técnicos pode conduzir à contratação incompleta ou à execução dissociada do objeto pactuado. Esse risco deve ser mitigado mediante transposição fiel dos elementos técnicos para as peças licitatórias.

12.4. Há risco específico de confusão documental, financeira ou executiva entre as duas obras, especialmente por serem processadas em um mesmo contexto administrativo, embora estruturadas em 02 (dois) lotes autônomos. Caso não haja separação clara entre Ponte Conjunto Mamborense e Ponte Volpato nas medições, documentos fiscais, registros fotográficos, relatórios, atestes, pagamentos e prestação de contas, poderá ocorrer dificuldade de comprovação da correta aplicação dos recursos vinculados a cada instrumento. A mitigação exige controle individualizado por lote, por ponte e por convênio durante toda a execução.

12.5. No campo técnico, identifica-se risco de execução inadequada das etapas estruturais, especialmente quanto à implantação das aduelas pré-moldadas, execução do radier, posicionamento da laje alveolar, instalação das abas laterais e guarda-rodas, execução da capa de concreto armado, ancoragens, fixações e demais elementos de integração da estrutura. Como as pranchas indicam solução em concreto pré-moldado, com aduelas de 3,00 m x 3,00 m, concreto FCK 30 MPa e cálculo considerando trem-tipo de 45 toneladas, eventual falha de execução pode comprometer a funcionalidade, estabilidade e durabilidade das pontes.

12.6. Há, igualmente, risco associado à execução dos serviços de terraplanagem e reaterro, uma vez que as pranchas indicam volumes relevantes de corte, aterro/reaterro e escavação de material de 1ª categoria para cada ponte. A execução inadequada dessas etapas pode comprometer a implantação dos elementos estruturais, a estabilidade da obra, o nivelamento, o acesso e a funcionalidade final da estrutura. A mitigação exige acompanhamento técnico durante a execução, conferência dos quantitativos, registros de campo e compatibilização entre a conformação do terreno e os demais componentes projetados.

12.7. Outro risco relevante decorre da eventual substituição indevida de materiais, componentes ou métodos executivos previstos nos documentos técnicos, sem autorização formal e sem compatibilização com os convênios. Em razão da vinculação aos instrumentos de repasse, não é admissível alterar a solução de engenharia por conveniência operacional da contratada ou por simplificação executiva não autorizada. Qualquer alteração relevante deverá ser precedida de justificativa técnica, análise da fiscalização, observância das regras contratuais e, quando cabível, anuência dos órgãos competentes.

12.8. Identifica-se, ainda, risco de atraso na execução das obras, especialmente em razão do prazo convenial de execução de 90 dias e da necessidade de compatibilização entre mobilização, fornecimento de elementos, terraplanagem, execução estrutural, registros de fiscalização, medições e eventual correção de inconformidades. Atrasos podem comprometer o cronograma, a regularidade do convênio, a liberação ou aplicação dos recursos e a prestação de contas. A mitigação exige planejamento executivo, cronograma compatível, fiscalização contínua e adoção tempestiva de medidas corretivas.

12.9. No âmbito da fiscalização, há risco de acompanhamento técnico insuficiente, seja por ausência de designação formal de fiscal apto, seja por falta de rotina de verificação em campo, seja por fragilidade no registro das medições. Considerando a natureza das obras e a exigência de rastreabilidade da execução, a fiscalização não pode se limitar à conferência documental posterior, devendo acompanhar as etapas relevantes, registrar a evolução física, verificar conformidade com as pranchas e planilhas, exigir correções e subsidiar os atestes. A mitigação exige designação formal de gestor e fiscal, com definição clara de atribuições e fluxos de acompanhamento.

12.10. Há risco de medição inadequada ou pagamento sem correspondência suficiente com a execução física efetivamente realizada. Esse risco é especialmente relevante porque os recursos possuem vinculação específica e cada convênio exige comprovação própria da aplicação dos valores. A mitigação exige que as medições sejam individualizadas por ponte, vinculadas às planilhas correspondentes, acompanhadas de registros de fiscalização e somente atestadas após verificação da conformidade técnica dos serviços executados.

12.11. Também deve ser considerado o risco de insuficiência de habilitação técnica da futura contratada, caso o edital não exija comprovação compatível com a natureza das obras. A execução de pontes em concreto pré-moldado, com terraplanagem, radier, aduelas, laje alveolar, abas, guarda-rodas, ancoragens e capa de concreto, exige empresa com capacidade técnico-operacional adequada. A mitigação exige calibragem proporcional dos requisitos de habilitação, evitando tanto exigências excessivas que restrinjam a competitividade quanto exigências insuficientes que permitam contratação de empresa sem aptidão compatível.

12.12. Há risco de responsabilização administrativa futura caso a execução contratual não observe as obrigações previstas nos convênios, especialmente quanto à documentação da licitação, contrato, ART de execução, movimentação de recursos, registros de execução, medições, comprovação de despesas e prestação de contas. A mitigação exige que o Projeto Básico, o edital e o contrato incorporem expressamente as obrigações documentais necessárias ao cumprimento dos instrumentos de repasse, inclusive a colaboração da contratada no fornecimento de informações, documentos e registros.

12.13. No plano operacional, há risco decorrente de condições climáticas adversas, dificuldades de acesso, instabilidade do terreno, interferências locais e necessidade de organização do tráfego ou da passagem de usuários durante a execução. Embora tais riscos sejam próprios de obras de infraestrutura, devem ser tratados preventivamente pela contratada e pela fiscalização, com planejamento das frentes de trabalho, sinalização provisória, medidas de segurança e eventual reprogramação formal quando necessária e juridicamente admitida.

12.14. Sob a ótica ambiental e de segurança, há risco de destinação inadequada de resíduos, movimentação irregular de materiais, ausência de organização do local da obra, falhas de sinalização provisória e exposição de trabalhadores ou terceiros a situações de risco. A mitigação exige previsão contratual de obrigações mínimas de segurança do trabalho, organização do canteiro, sinalização, controle de resíduos, prevenção de danos ao entorno e adoção das cautelas ambientais compatíveis com a natureza das obras.

12.15. Há, ainda, risco de alteração superveniente do objeto, quantitativos, prazos ou valores sem a observância do procedimento adequado. Em contratações vinculadas a convênios, alterações contratuais não podem ser tratadas apenas sob a ótica interna da Administração Municipal, pois podem impactar o objeto pactuado, a prestação de contas e a regularidade dos recursos. A mitigação exige que qualquer alteração seja formalmente motivada, tecnicamente justificada, juridicamente analisada quando cabível e compatibilizada com os instrumentos de repasse.

12.16. Para melhor visualização técnica, consolida-se a seguir a matriz sintética dos principais riscos identificados:

	CATEGORIA
	RISCO
	CAUSA
	IMPACTO
	PROB.
	CLASSIFICAÇÃO
	MEDIDAS

	Planejamento
	Divergência entre documentos da fase interna e convênios
	Falta de compatibilização final das peças
	Insegurança jurídica, atraso, questionamentos e risco à prestação de contas
	Média
	Alto
	Conferência integral dos convênios, Planos de Trabalho, pranchas, planilhas, ETP, MPR, Projeto Básico e anexos técnicos, edital e contrato

	Planejamento
	Descrição incompleta do objeto
	Omissão de componentes técnicos nas peças licitatórias
	Contratação incompleta ou execução dissociada do objeto conveniado
	Média
	Alto
	Transpor fielmente a documentação técnica para o Projeto Básico e anexos técnicos.

	Governança
	Confusão entre as duas obras, os dois lotes e os dois convênios
	Falta de individualização de medições, documentos, pagamentos, registros e atestes por lote, por ponte e por convênio
	Dificuldade de comprovação da aplicação dos recursos, risco de mistura documental ou financeira entre objetos conveniados e fragilidade na prestação de contas
	Média
	Alto
	Separar registros, medições, documentos fiscais, relatórios e atestes por lote, por ponte e por convênio.

	Execução
	Falha na implantação dos elementos estruturais
	Execução inadequada, equipe insuficiente ou descumprimento do projeto
	Comprometimento da funcionalidade, estabilidade ou durabilidade
	Média
	Alto
	Exigir empresa qualificada, ART de execução, fiscalização técnica e correção de inconformidades

	Execução
	Problemas na terraplanagem/reaterro
	Erro de execução, controle insuficiente ou condição local adversa
	Instabilidade, retrabalho e atraso
	Média
	Médio/Alto
	Acompanhar quantitativos, conformação do terreno e compatibilidade com a implantação estrutural

	Contratual
	Substituição indevida de materiais ou métodos
	Conveniência operacional da contratada sem autorização
	Execução divergente do projeto e risco à prestação de contas
	Baixa/Média
	Alto
	Vedação contratual de alterações não autorizadas e exigência de justificativa técnica formal

	Cronograma
	Atraso na execução do lote contratado
	Mobilização insuficiente, clima, falhas operacionais, retrabalho ou planejamento executivo incompatível com o cronograma do respectivo lote
	Descumprimento do prazo de execução do lote, atraso na medição e risco à prestação de contas do convênio correspondente.
	Média
	Alto
	Cronograma executivo por lote, acompanhamento contínuo da execução e adoção tempestiva de medidas corretivas.

	Fiscalização
	Fiscalização técnica insuficiente
	Falta de designação clara ou rotina de acompanhamento
	Medição inadequada, aceitação de serviços inconformes e responsabilização
	Média
	Alto
	Designar gestor e fiscal, definir fluxos de acompanhamento e registrar a execução

	Financeiro
	Pagamento sem correspondência com execução física
	Medição frágil ou documentação incompleta
	Irregularidade na aplicação dos recursos
	Baixa/Média
	Alto
	Vincular pagamento à medição individualizada, atesto técnico e documentação comprobatória

	Licitação
	Contratação de empresa sem capacidade técnica compatível
	Habilitação mal calibrada
	Má execução, atrasos ou inexecução parcial
	Média
	Alto
	Exigir qualificação técnica proporcional ao objeto, sem restrição indevida à competitividade

	Ambiental/Segurança
	Falhas de sinalização, resíduos ou segurança do trabalho
	Canteiro desorganizado ou ausência de controle
	Risco a trabalhadores, usuários e entorno
	Média
	Médio
	Prever obrigações de sinalização, segurança, limpeza e destinação adequada de resíduos

	Alterações
	Alteração indevida de escopo, prazo, valor ou quantitativo
	Ausência de controle sobre modificações
	Desconformidade com convênios e risco de glosa/prestação de contas
	Baixa/Média
	Alto
	Exigir motivação formal, análise técnica, análise jurídica quando cabível e compatibilidade convenial


12.17. Diante do exposto, conclui-se que os principais riscos da contratação se concentram em seis eixos: compatibilização documental com os convênios; descrição adequada do objeto; execução técnica das estruturas; individualização financeira e documental das duas pontes; fiscalização, medição e pagamento; e preservação da conformidade com os instrumentos de repasse. Tais riscos são mitigáveis mediante providências de planejamento, elaboração qualificada do Projeto Básico e demais peças técnicas da fase interna, fiscalização técnica efetiva, exigência de responsável técnico, controle individualizado por lote, por ponte e por convênio, e vedação de alterações não autorizadas do escopo aprovado.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

13.1. A análise dos impactos ambientais da presente contratação deve considerar a natureza dos objetos conveniados, consistentes na execução das obras de construção da Ponte Conjunto Mamborense, sobre o Rio Ribeirão Mamborê, e da Ponte Volpato, sobre o Rio Sununu, no Município de Mamborê/PR, conforme os Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, seus respectivos Planos de Trabalho e documentos técnicos vinculados. Trata-se de obras de engenharia voltadas à implantação de estruturas de passagem, com execução de elementos em concreto pré-moldado, serviços de terraplanagem/reaterro, radier, capa de concreto, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, abas, guarda-rodas, dispositivos de fixação, sinalização e demais componentes previstos nas pranchas e planilhas correspondentes.

13.2. Considerando que as intervenções se relacionam à construção de pontes sobre corpos hídricos, a análise ambiental deve ser conduzida com especial atenção à proteção dos cursos d’água, à prevenção de carreamento de sedimentos, à destinação adequada de resíduos, à organização do canteiro, ao controle da movimentação de solo e à adoção de medidas de segurança durante a execução. Ainda que a contratação tenha escopo delimitado pelos instrumentos de repasse e documentos técnicos, a execução material das obras poderá gerar impactos temporários e localizados, os quais devem ser prevenidos, mitigados e fiscalizados pela Administração e pela futura contratada.

13.3. O primeiro impacto potencial refere-se à movimentação de solo decorrente dos serviços de corte, aterro/reaterro e escavação de material de 1ª categoria previstos nas pranchas de terraplanagem das duas pontes. A documentação técnica indica, para cada obra, volume total de corte de 483,00 m³, volume total de aterro/reaterro de 399,00 m³, escavação de material de 1ª categoria de 483,00 m³ e escavação com empolamento de 1,4 equivalente a 676,20 m³. Tais serviços podem gerar material excedente, poeira, sedimentos e risco de carreamento para áreas adjacentes ou para os corpos hídricos, especialmente em períodos chuvosos ou em caso de ausência de controle adequado das frentes de trabalho.

13.4. Como medida mitigadora, a futura contratada deverá executar os serviços de terraplanagem/reaterro com organização das frentes de obra, controle da movimentação de material, adoção de práticas de contenção de sedimentos quando necessárias, manutenção da limpeza do entorno, transporte e destinação adequada de excedentes e prevenção de lançamento de solo, entulho ou resíduos nos cursos d’água. A fiscalização municipal deverá acompanhar a execução dessas etapas e registrar eventuais inconformidades, exigindo correção imediata quando houver risco de impacto ambiental ou comprometimento da qualidade da obra.

13.5. Outro impacto potencial está relacionado à geração de resíduos de construção civil, sobras de concreto, embalagens, materiais metálicos, fragmentos de madeira, restos de formas, resíduos de argamassa, materiais de fixação e demais rejeitos decorrentes da execução das estruturas. A utilização de aduelas pré-moldadas, laje alveolar, abas, guarda-rodas, radier, capa de concreto, cabos de aço, chapas, barras roscadas, porcas, pinos e demais componentes previstos nas pranchas pode produzir resíduos de diferentes naturezas, cuja destinação inadequada poderia gerar poluição visual, obstrução de drenagens, contaminação pontual ou deposição irregular no entorno das pontes.

13.6. Como medida mitigadora, o Projeto Básico e demais peças técnicas da fase interna e o futuro contrato deverão prever obrigação da contratada de manter o local da obra organizado, promover a coleta, acondicionamento, transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, vedar o lançamento de materiais em cursos d’água ou áreas não autorizadas e atender às normas aplicáveis à gestão de resíduos da construção civil. A limpeza final da área de intervenção deverá compor a entrega regular da obra, sem prejuízo de exigências específicas constantes dos documentos técnicos ou de eventuais autorizações ambientais pertinentes.

13.7. A execução das obras também poderá gerar impactos temporários relacionados à emissão de poeira, ruído, vibração, circulação de máquinas, transporte de materiais e interferência na rotina local. Tais impactos são próprios de obras de infraestrutura e tendem a ser localizados e transitórios, mas devem ser controlados por meio de planejamento executivo adequado, manutenção dos equipamentos, organização do tráfego de máquinas, sinalização provisória, controle de acesso às áreas de trabalho e adoção de medidas de segurança para trabalhadores, usuários e terceiros.

13.8. A proximidade dos locais de intervenção com corpos hídricos impõe especial cuidado com o manuseio de concreto, argamassa, combustível, lubrificantes, óleos, graxas, produtos químicos e demais insumos capazes de gerar contaminação pontual caso sejam armazenados, utilizados ou descartados de maneira inadequada. Ainda que os documentos técnicos indiquem solução predominantemente em concreto pré-moldado, a execução envolverá radier, capa de concreto, rejuntes, fixações, equipamentos e maquinário, exigindo cautela operacional para evitar derramamentos, lavagem irregular de equipamentos, descarte inadequado de sobras ou carreamento de materiais para o leito dos rios.

13.9. Como medida mitigadora, a contratada deverá adotar boas práticas de armazenamento e manuseio de insumos, impedir descarte irregular de concreto, argamassa, óleos, combustíveis ou materiais de obra, manter equipamentos em condições adequadas de funcionamento, prevenir vazamentos e comunicar imediatamente à fiscalização qualquer ocorrência com potencial impacto ambiental. A fiscalização deverá exigir providências corretivas quando verificar risco de contaminação, lançamento indevido ou desorganização operacional incompatível com a proteção do entorno.

13.10. Também deve ser considerado o risco de interferência temporária no escoamento natural das águas ou na drenagem local durante a execução das estruturas, especialmente em razão dos serviços de terraplanagem, implantação do radier, lastro, manta de drenagem geotêxtil, reaterro e conformação das áreas de acesso. A mitigação desse impacto exige que a execução observe os projetos e as boas práticas de engenharia, evitando obstruções indevidas, lançamento de materiais no leito dos rios e alterações não autorizadas das condições locais de escoamento.

13.11. A sinalização e a segurança do local de obra também possuem dimensão ambiental e urbana relevante, pois a execução de pontes pode alterar temporariamente a circulação de pessoas, veículos e máquinas nas áreas de intervenção. A contratada deverá implantar sinalização provisória, isolamento das frentes de serviço quando necessário, controle de acesso e medidas de prevenção de acidentes, de modo a reduzir riscos à população, aos trabalhadores e ao entorno. Tais obrigações deverão ser compatibilizadas com os documentos técnicos e com a natureza da obra, sem extrapolar o objeto conveniado.

13.12. No campo das medidas preventivas gerais, a futura contratação deverá prever que a empresa executora observe a legislação ambiental aplicável, as normas de segurança do trabalho, as orientações da fiscalização municipal, eventuais condicionantes ou autorizações incidentes sobre os locais de intervenção e as obrigações decorrentes dos convênios. Caso se verifique necessidade de autorização, anuência, licença, comunicação ou providência ambiental específica em razão da localização, do método executivo ou de exigência do órgão competente, a Administração deverá adotar as medidas cabíveis antes ou durante a execução, conforme o caso.

13.13. Deve-se registrar que as medidas ambientais aqui indicadas não têm por finalidade alterar a solução técnica prevista nos convênios, criar escopo novo ou impor exigências estranhas aos objetos pactuados, mas assegurar que a execução das obras ocorra de forma regular, segura e compatível com a proteção mínima do entorno, especialmente em razão da implantação das estruturas sobre cursos d’água. A compatibilização entre execução da obra e controle ambiental constitui requisito de boa governança, proteção do interesse público e redução de riscos futuros de responsabilização.

13.14. Sob perspectiva positiva, a execução adequada das pontes tende a produzir efeitos públicos relevantes, relacionados à melhoria da infraestrutura de passagem, da segurança viária, da mobilidade local e da funcionalidade dos acessos nos locais abrangidos pelos convênios. A solução, quando executada conforme os documentos técnicos e com as cautelas ambientais cabíveis, contribui para substituir ou qualificar a condição de travessia existente, reduzindo riscos associados a passagens inadequadas e proporcionando infraestrutura mais estável e segura à população usuária.

13.15. Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais da contratação são, em sua maioria, temporários, localizados e mitigáveis, próprios da execução de obras de engenharia dessa natureza, especialmente em razão de movimentação de solo, geração de resíduos, circulação de máquinas, emissão de poeira e ruído, uso de concreto e insumos de obra e proximidade com corpos hídricos. A viabilidade ambiental da contratação depende da correta previsão, no Projeto Básico e demais peças técnicas da fase interna e no contrato, de obrigações relativas à organização do canteiro, destinação adequada de resíduos, proteção dos cursos d’água, controle de sedimentos, segurança da obra, prevenção de contaminações pontuais e observância das normas e autorizações ambientais eventualmente aplicáveis.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. À luz dos elementos constantes do Documento de Formalização da Demanda, dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, dos respectivos Planos de Trabalho e dos documentos técnicos vinculados, conclui-se que a contratação pretendida mostra-se tecnicamente viável, administrativamente necessária e juridicamente estruturável, revelando-se adequada para viabilizar a execução das obras de construção da Ponte Conjunto Mamborense, sobre o Rio Ribeirão Mamborê, e da Ponte Volpato, sobre o Rio Sununu, no Município de Mamborê/PR.

14.2. A viabilidade da contratação decorre, em primeiro lugar, da existência de objetos formalmente pactuados em instrumentos de repasse celebrados com o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística – SEIL, com intervenção do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR. A contratação não se fundamenta em demanda abstrata ou em intenção genérica de melhoria de infraestrutura, mas na necessidade concreta de executar objetos conveniados, com recursos vinculados, documentação técnica própria, obrigações definidas e dever de prestação de contas.

14.3. Sob a ótica técnica, a viabilidade está demonstrada pela existência de solução de engenharia previamente definida para ambas as pontes, baseada em estruturas em concreto pré-moldado, com aduelas, laje alveolar H26, abas laterais, guarda-rodas, radier, manta de drenagem geotêxtil, lastro de rachão britado, capa de concreto armado, serviços de terraplanagem/reaterro, sinalização e demais elementos previstos nas pranchas e documentos técnicos correspondentes. A solução apresenta escopo delimitado, quantitativos identificáveis e parâmetros executivos aptos a subsidiar a futura licitação e a execução contratual.

14.4. A contratação também se mostra administrativamente necessária porque o Município deve transformar os instrumentos de repasse e a documentação técnica existente em execução material efetiva, mediante procedimento licitatório regular e contratação de empresa tecnicamente habilitada. A execução direta pela Administração não se apresenta como solução adequada diante da natureza das obras, da exigência de responsabilidade técnica, da necessidade de fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, insumos, mobilização, execução coordenada, fiscalização e cumprimento dos prazos conveniais.

14.5. Sob a ótica econômica, a viabilidade encontra respaldo nos valores previstos nos instrumentos de repasse, correspondentes a R$ 412.540,55 (quatrocentos e doze mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos) para a Ponte Conjunto Mamborense e R$ 428.332,81 (quatrocentos e vinte e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos) para a Ponte Volpato, totalizando R$ 840.873,36 (oitocentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos). Tais valores deverão ser observados em compatibilidade com as planilhas orçamentárias, cronogramas e demais documentos técnicos de cada convênio, preservando a individualização financeira dos objetos.

14.6. A análise de mercado realizada neste ETP indica que a solução adequada, no presente caso, é a contratação de empresa especializada para execução integral de cada ponte dentro do respectivo lote, e não a substituição da concepção técnica conveniada por solução diversa, a execução direta pelo Município ou o parcelamento artificial por etapas autônomas. A adoção de execução integral por lote favorece unidade de responsabilidade, melhor coordenação técnica interna de cada obra, maior eficiência da fiscalização e redução de riscos de incompatibilidade entre serviços interdependentes, sem afastar a necessária individualização documental, financeira e executiva de cada ponte.

14.7. A avaliação de riscos não identificou impedimentos insuperáveis à contratação. Os riscos constatados são próprios de obras públicas de engenharia vinculadas a instrumentos de repasse, especialmente quanto à compatibilização documental, descrição adequada do objeto, execução técnica das estruturas, cumprimento de prazos, fiscalização, medição, pagamento, controle de recursos e prestação de contas. Tais riscos mostram-se mitigáveis por meio das providências indicadas ao longo deste ETP, especialmente a conferência das peças técnicas, a elaboração qualificada do Projeto Básico e demais peças técnicas da fase interna, a designação de fiscalização técnica apta e o controle individualizado por lote, por ponte e por convênio.

14.8. Do ponto de vista ambiental, também não foram identificados impactos que inviabilizem a contratação. Os impactos potenciais são predominantemente temporários, localizados e mitigáveis, relacionados à movimentação de solo, geração de resíduos, circulação de máquinas, emissão de poeira e ruído, uso de concreto e insumos de obra e proximidade com corpos hídricos. A execução deverá observar medidas de organização do canteiro, destinação adequada de resíduos, proteção dos cursos d’água, controle de sedimentos, segurança da obra, prevenção de contaminações pontuais e atendimento às normas e autorizações eventualmente aplicáveis.

14.9. A viabilidade da contratação está condicionada ao cumprimento das providências prévias indicadas neste estudo, especialmente a consolidação e compatibilização dos documentos técnicos e conveniais; a confirmação ou regularização da previsão no PCA; a verificação da disponibilidade e vinculação dos recursos; a conferência técnica dos quantitativos, planilhas orçamentárias, cronogramas, memoriais e pranchas vinculados aos convênios; a elaboração do Projeto Básico e demais peças técnicas da fase interna com estrita aderência aos instrumentos de repasse; a definição da modelagem licitatória; a designação de gestor e fiscal; a previsão de ART de execução; a calibragem dos requisitos de habilitação técnica; a verificação de eventuais licenças, autorizações, dispensas ou anuências ambientais aplicáveis; e a organização dos fluxos de medição, pagamento e prestação de contas.

14.10. Ressalta-se que a conclusão pela viabilidade não autoriza alteração, ampliação ou substituição dos objetos conveniados. A futura contratação deverá preservar a literalidade dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, dos respectivos Planos de Trabalho e dos documentos técnicos que os integram, de modo que eventual alteração relevante de escopo, quantitativo, prazo, método executivo ou valor somente poderá ocorrer mediante justificativa formal, análise técnica, observância da legislação aplicável e atendimento às exigências dos instrumentos de repasse e dos órgãos competentes.

14.11. Diante de todo o exposto, o presente Estudo Técnico Preliminar conclui, de forma motivada, pela viabilidade da contratação de empresa especializada para execução das obras de construção da Ponte Conjunto Mamborense, sobre o Rio Ribeirão Mamborê, e da Ponte Volpato, sobre o Rio Sununu, no Município de Mamborê/PR, nos termos dos Convênios nº 020/2026 – SEIL e nº 008/2026 – SEIL, seus Planos de Trabalho e documentos técnicos vinculados. A contratação mostra-se adequada ao interesse público, compatível com a necessidade administrativa demonstrada, sustentada por base técnica suficiente e apta a permitir a execução regular dos objetos conveniados, desde que observadas as providências de governança, fiscalização, controle documental e prestação de contas indicadas ao longo deste estudo.

Mamborê/PR, 04 de Maio de 2026.
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